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MI NI STERIO DO TRABAI..HO, INDUSTRIA E COMMERCIO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRABALHO 

PROCURADO RI~ 

TERMO protocollado em ~f-7 / 93--ª-sob n9 P _ 6505 f3_B_ 

RECLAMANTE: Marque s - Cherubim Salaverri~ 

Endereço: r Ferre ira Vianna ..;:3::..:8:::_ ____________________ _ 

Syndicato: dos Emps . Telegreficos e Radia-Tel egraf'i co s-M. 504 

C. P. 119 32972 - éri 24aprofissão: _Jele~:...!!fc.::i:c--s,_,t~-------------

Nacionalidade bra_sileir ' Estado Civil casado Reclamação, provas e obs rvaçõcs : 

Reclama salario _ de 121 à ia ; sendo dias r~ti-

ta ilego.l alem de injusta, 

e 28 dias de fal~a de_pagam_ento de ven~imentos bam como de uma t nsfe -

Endereço : r Candelaria _,1~9~----~-----------"-----------..,... 

Ass. reclnmo n te 

Ass. Repr. Syndlcnto 

1 ~ Not. para o dia20j 'J..J 93-ª._ ásl3 _ horas. 

2~ Not. para o dia_J_ / 93_ ás __ horas. 

Ass. IV. tcstemunhu 

A s. 21J. testemunh' 

SOLUÇÃO DA PROCURADORIA: ---R,oç- .. v a· ... JU .,ysu_,_"· ~..____~ 

~ -~~~ \f-~ -

- 1--f-/ 931 _ 



. ) 

Encaminher-Junta, notificando os interessados para a audiencia de __ f _ _ f 93 __ 

Rio, __ f __ J 93_ 
PrQCuroc.lor Oern l 

"-
AUDlJtNCIA I NO'I'lFICAÇÕEtS Y'~ R R :ICIISS& JUNTA VOLT& DA JUNTA. I OBSll: RVAÇÕ:S:S (8) 

I ~ I I 3 I bs. I ~ I I .,. 
2~ I I 3 I bs. I I I 
3:)-l I I 3 I hs. I I I 

RESUMO DA SENTENÇA DA JUNTA:_<9.:._> ------------

Rio de Janeiro, ___ de: _______ de J93 __ 

Assignatums -----------------' .. •-·---:----------------

EXECUÇÃO: _Po_> _______________ ~----------------------------
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Em face do e~osto , defiro o pedido. Em 22/7/1938 • 

. :J~(~ 
rocurétdor Geral 

Em cumprimento ao despacho supra, designei o 

d}a.lJ.//.ds .. ../.6.. ..... horas para o julgamento do presente 

pela}~ .. Junta de Oo wfliaQiio e Julgamento, tefl..dO nesta 

~a expedido notijiaayões à ambas as partes 

~.::i?fi~~-.1!~ 



Dr. Alcantara Guimarães 
ADVO DO 

Jns •ri11to n& Ordem sob n.• l!Jll 

Rua Alvaro Alvlm, 37 (Edlflcio Rex) 
14.0 andar-sala1405- Tel. 22-5203 

ro crE 1.\N 1 
2 

-Exmo. Snr. r. Presl ente àA o.Juntfl c1 Co1 c i no e Ju -
gnm•nto" • 

...;__~~..;:_;;;,.;;.__..;_~-.;;.__=--"---;_;-"-·-~ .... T-~-8 , p o · seu o v o o o 
in nt~ "o , com e re u~ rer n V. 

Exci • o segu nte : 
J .... 

... 
v o roc rr 01 ~ rec e r 

o"n) ifiC(I<iÃo r tlvo ElO rr-n te 
es:t~ 'i1 rA A Junto nfi:n o T 11 ~· erto A sut~ re-
c t1r1n'"' o c c. tr A T rr:; ::,..,T- r T:::LECR ·1rn co. LTD., no proximo 
m~s d. Agosto, dia 231 ~s 16 horns".-

Acon ece q e o :Ju-p 1 1cEtnte,consoEtnte El j llris
prud~ncia do Conselho TAc . TrEtbAlho , embÓre aprerentando suEI re
cl PmEtção,foi cumprir a ordem dEI Compnn ia qu~ o trEtnsferiu pa
ra n cic1Etde do Rio Grnnde,tendo dnqmi part ido a 27 do AndAnte. 

Como a nua rec amEtção envolve questões d fac
to,quP. só elle , pes oalrnPnte , poderá esc flrece r t~ esnEt dign·s
s r.'. Junte nfi"11 de poder julbt-lr. ,_ Bs fi o no nrt .lo o Decreto 
22.132 e 2;; 1/932, ie e t pu a: 

os ". 
et r ' '"'J'er 1:1 T .:::xcio . u "e gne o f c i r l ' '1:ZC DJ ue 

provi .ncie o re resso o :RecJamrmt com o ( evic1o tempo , e for 
r pr sente ao Jul~ , nto d -sua reclEI a~Et o , pera os 

r..:.n ir.ito . 
11 to t 

' /Y'c? 



15.0 OFFICIO DE NOTAS 
TAB ELLIAO 

Dleuarlo marlanno 
SUBSTITUTO LEGAL 

Artnur Cardoso de Oliveira 
RU A BUENOS A Y QES, 40 

Teleph. 23- 5218 

Rio de janeiro 

CERTIDÃO LIVRO ...... 7..4 .... FLS . .. lo4.v-~ 
N.0 

•.•...•. 4 .. 6.s ... 

CERTIFICO que revendo o livro n. 0 ....... ... ......• s.e.:tc..nt.e .... e. .... o.uatr..o .. ........ .............................. ...... ......................... . 
n'elle a fl s ........ l,04 .... :v.er.so ...................... M •• ~ •••• - •• .•••••• consta o Instrumento seguinte: 

Procuração bastante que faz .... Che-Fubi-m---.Sal.av:e-~r.. L-t><···-... ~a~GJ.l.l-9-S · ·· ······················· ··· ·········· ................................. . 

SAIBAM os que este Publico Instrumento de procuração bastante virem que, no Anuo de mil nove-

centos e trinta e .... Q.;i..to ........ , aos .......... -.23 ........ -. ....... dias do mez de ............. J.ulho ....... .,., .. .,.,,..,.,.,.::o: ...... , nesta cidade do Rio 

de Janeiro, Capital Provisoria da Republica dos Estados Unidos do Brasil, perante mim, Tabellião, compare-

ce ...... :u ... como ou torgan teC.he.r.ubi.m. ... S.ala:v:e.r..r.ia ...... :.ar.q.u.e.s .. .. b.r.asiJ.e .. i . .ro .. , ..... c . .a .ac_a.,..Te.le.gr.a-

p.hi.f. .. ta., ..... r.€.s.ic.en:te .... .e .... r.u. . .. Se.r.r.e.i.r..a ... V.ianna ... 3E., .... n.e.s.ta .... can.i.taL .. ~ .:-:-.. :-:-.:::-.:::.:::-.:::.:-::.:::.~ .-::-.:::-.. -:: .. -

reconhecido como o proprio pelas duas testemunhas abaixo assignadas de cuja identidade e capacidade jurí-
dica dou fé ; e perante ellas disse ........................... tne que por este publico Instrumento, nomeava ....................... e 
constituía seu bastante Procurador .. ao .... Dr. . ...... redr.o ..... .. e ...... lc.anta.r.a .... G.Ui.":la.r.ã.e . .s .. , ..... P..;r.r .... !;; .. ""'·}?.· .. i..rn .. , 
G·ei·&ado., ..... s.dvo.g.aflo.,.:i.nsc.r.ipto ... .n" ..... o.rc:JeM ..... sob-.. n.~ ... .199 .. , ..... c.o::':l ...... s.c.r.i:o.to.r..i~:t .... : ..... :r.v.ª .... .l t> 

de. .. !.~.o .... n~ .. 6.,. .... 4..1L .. andar.., ..... snl.a ... 2., ., .. ne.s.t..a ... c .apita.l .; ...... c.o.m .... D.o.dgr..~.S. ..... v ... ª ... ~ ..... .Q ....... J?..r..9. .. ... em 

g e.r..a-1., .... er.:-..... qua l.o u.e.r ... .J.lJ i.;;o .. o., ...... i.n.s.t.m.m .. ia .... o.u .... T.r.ibunal., .... :oo.à.enco ..... P.r.o.:::.Q.:r. .. ,. ... .Y..~~-ª-r.. e 

(l.e.s.i.sti.r. ... àe .... a~.õ e.s., ..... d.ef.e.nde .... lo ... na.s .... a~ õ.e.s .... q.ue ..... c.ontra ... e.l.l.e .... ...... o .. :r.ª.m. ....... :r..QP9.ª.:t.a s , 
dellas .... r.e.c.or.r.er .. , ... .err.gr.av..ar.., ..... anp.e .. llar.., ..... r.e.pr.e.s.en.t.a--::.lo .... :r.~.r.ªn.t..§ .... 9 ..... G.Qn.f .. ~ ...... h9 ..... n a--
c.ional. do .... T.r.ab.alho ..... e .... J.untas .... .d.t. .... Conc.iliac.ão .... e ..... J.u.lg.amª.n:t.o .. ,. .... n.ª .... de.if.e.s.a .... de. ..... s .e us 

inte.r..e.s.s.es., ..... r..eqll.e:r.e.ni.l.o .... o .... o.n ..... ne.c.essar..i.o ....... o.r. . ., .... n.ode.n.do ..... t.r~n.e.l.gir ...... ~--ª·º·º·º-rª r, 
. t .d ..:1 • - • 1 ~..:~ . . Q • d J.m:p.e. r.ar. .... r.e.cur.so.s... as .... ~:. .c.J..s.oes .... e .... J.U. g.r.:u.;.o.s ..... n. r L .... ULs. .. an.ca: ...... s.u .... ~r..1.QT.,..'\J.ê.ªP.... os 
im.p.r.es so.s ... .o.ue .... r. · t i .f..ic.a ... .e. .... subs.u .. be.le.cer..; ..... a .... p.r..c.s.en:t.e .. ... Pro.c.ur.a~io .... r..~.YQgª ..... Q.'Qa 1-
q.u..e-r. ... outr..a .... :p.a F.a.(.la .... pa.~"· .... of:: .... rn.esr.nor;: ..... :f..i.n.s ........................ ,.., .:.. ....... w ..................... :-:: .:-:: .:-:: .:-:-.. -::.~.:::.-:::.:-:-.. -::-. :::· ........................ . 

... , ............................................................................................................................................................................................................................................................................. .-.. 
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........................................................... .. ................................................................................... .. ................................................. .......... ..... .................................................... 

con cede todos os poderes em Direito permittidos , para que, em nome delle Outorgante 

como se presente fo sse para , em Jui zo ou fóra uell e, requ erer, allegar, defender todo o seu 
direito e Justiça em quaesquer causas ou demanu as , cíveis ou crimes , movidas ou por mover, em 
que llc Outorga nte fôr Autor ou Réo é m um ou outro fôro; fa zendo citar, offerecer 

acções , libellos , excepções embargos, su peições e outros quae squer a rtigos; coutradictar, produúr , inquerir, 
reinquerir e contestar tes temunh a. ; dar de susp ito a quem lh'o fôr; compromissar-se ou jurar dec isoria e 

suppletoriamente por ell e Outorgante : fazer pres tar taes compromi sos e dar taes Juramento , a quem 
convier; assistir aos termos de iuveutarios c partilhas , com as citaçõ .! s pam elles; as ignar autos , requeri
mentos, protc to s , co ntra-protestos c termos, ainda os de confissão, negação, louvação c des i t encin; appellar, 

agg ravar ou embargar qualquer se ntença ou despacho , c seguir esses r cursos até maior alçada, fazer ex
trahir s nteuças, requerer a execução delt as e scqu es tros; assist ir a quaesquer actos judiciarios para os quaes 
lhe concede pouer s illimitado, ; pedir precatarias , tomar posse, vir com embargos de tere iro senhor e 
possuidor; juntar uocumentos e tornai-os a receber; variar de acções c intentar outras de novo, podendo su

b tabe lecer em u:n ou mais procuradores e os substabelecidos em outros, ficando-lhe os mesmos poderes em 
seu vigor e revogai-os , querendo, seguindo suas cartas de orJens c avisos particulares, qu C? , sendo preciso, serão 
considerados como parte desta. E que tu do quanto assim fiz er o seu procurador ou substabelecidos, pro
melte hav er por valioso e firm e, reservando para sua pessoa toda nova citação. Assim o disse , do que 
dou fé, e me pedi es te Instrumento que lhe sendo lido e ás tes temunhas e ach ando-o conforme, acceit e 

as si gn a com as tes tem u uh as ahaix.o.: ...... Eu .... C.l au.d.iono.r. .... J.os.e .... Rib.ei.ra., .... e.s.c.re.v..ent.e .... a .... ~ s -

cr.e..v.i .. .... E ... e.u.,. .... Qleg.a.r.i.o! K.ar..ianno , .... t " .. hel .l .i.ãG., .... ou.e ... s;.ub.sc.r.e.v.i .•..... Che.r ub i m ... Salav..e r -

r-.ia ... J.~.a.r..qlle.s.., .... ( .. t .st.). .... ~.e.r.P . ndo----S-Boo~-~ ........ ~-i-u-za .. , ...... ll.!-il-t.en---1-!o-u in..-----D~-v-i.dame.nte. ..... s.e -

lada. .... co..rn ..... 2..;~.200 .... ;':eã .er.ae.s .... ... :::x.t.r .. ;Ld -~···fl-C-r--c.e-r..t .. . d ãQ. ... h o.,. · -.,---10.. .. d.e. .. ..J.ulho.-.de ... .l9:3 r~ . -

~ •• :~ ·:~:=::::~~~~::::. •• ~~:-~~ . 
................................................................................. ................... ··= ....... = ........ ::: .. :::: ...... - .................. ! ........................................................................................... . 
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. Termo d Centesirn Octa es 
.., 

Audi ""'nc a do Ano de Mil Nove cento 

de audienc as da 
cio do 
chare 

V I S T O 

,.. 

Trin e O to , d Primeira J'unt 

C ncili - ento , o 

Feder 1, rel tivo o p oc 

quinhento e cinco , d mil 

trint 1 o. 

do Distri-

so P.-se 

J!on 



TABELLIÃO Livro o Fls. :3:3v 
ALVARO BORGERTH TEIXEIRA 

18.• OFFICIO 

SUCCU SOIO O ALVARO R . TEIXEIRA 

OCTAV I O 8 . TEIXEI RA 
SUBSTITUTO 

ROSARIO, 100 - TEL.. 23-5528 
RIO DE JANEIRO 

Certidão o • 1 

Al aro Borgerth Teixeira. charel em Sciencl s Juridicas e Sociaes. ucc sor de /varo RodrigLtes Teixeira, 

Serventuario Vitalício do Decimo Oitavo fficio de Tabellião de otas. desta Cidade do Rio de Janeiro, Capital da Republica 

dos tados nido do Brasil. certifica que, revendo o livro o de procurações e ub tabelecimentos d~ te 

cortono, n 'ellc a fls. .... V acha-se I vrad a procuraçã.o do teor seguinte : 

Procuração ba tante que faz 

estem 'el 

5 A J 8 A M os que t Publico Instrumento d procuração b tente irem, que no nno do 1ascimcnt d 

nhor Jesus risto de mil n vccentos aos di 

do mez d u ) nesta cid d do Rio 

. . . . . . . •• - o 

r conh cldo(s) c mo o(s proprio(s) , • pelas duo t tcmunhu abaixo nom d 

. - . . . . . . . . . -

> 
1: 

(,) 
1-. 

<t: 



concede(m) todos os seu poderes, em Direito permittidos, para que em nome delle(s) Outorgante(s), como se presente 
fosse(m), possa(m) em juizo ou C6ra delle, requerer, allegar e defender todo o seu direito e justiça, em quaesquer causas ou 
demandas, cíveis ou crimes, movidas ou por mover, em que elle(s) Outorgante(s) fôr(cm) Autor(es) ou Rêo(s) em um ou 
outr fôro, fazendo citar, offerccer acções, Jibellos, excepções, embargos, suspeições e outros quaesquer artigos i contradlctar, 
produzir, inquerir, reinquerir e contestar testemunhas i dar de suspeito a quem lh'o fôr ; compromissar-se ou jurar 
dccisoria c suppletoriamcnte por ellc(s), Outorgante(s); fazer prestar toes compromissos e dar taes juramentos a quem 
convier; assistir aos termos de inventarias e partilhas, com as citações para elles; assignar autos, requerimento , pi'Qfl:.es
tos, contra-protestos . e termos, ainda os de confissão, negação, louvação e desistencja ; appellar, aggravar ou embargar 
qualquer ntença ou d pncho, e seguir esses recursos, até maior alçada ; fazer extrahir sentenças; requerer a execução 
dellas, e sequestras ; assistir a quoesqucr actos judiciarios para os quacs lhe concede poderes illimitados; pedir precato
ria ; tomar posse ; vir com embargos de terceiro(s) senhor(es) e possuidor(es) ; juntar documentos e tornai-os a receber; variar 
de seções ·e intentaro outras de novo; podendo substabelecer esta em um ou mais procuradores, e os substabelecidos em 
outros, ficando os mesmos poderes em vigor e revogai-os, querendo, seguindo suas cartas de ordem e avisos particulares, 
que, sendo preciso, serão considerados como pane desta. E tudo quanto assim fizer(em) o(s) seu(s) Procurador(es), ou 
sub tabclccido(s) promette(m) haver por vat'ioso c firme, reservando para sua pessôa toda nova citação. Assim o dis-
se(ram), do que dou fé e me pcdi(rom) este instrumento que lhe(s) li e as testemunhas, .I u 1 ll u t r e 
uH 1 1ro .. -

achando-o conforme, occeito(m) e ossigno(m) es 
crt;:;Vl . .!. I ( n 'r , ' b 111 o , subscr v1 . - 10 de J 

lro , ? 1--:~~~;~ - u 10 u 1 •11 .- 11 1q e \A -
• eir • ~co ?. ) . - r HI or c r.1 a~ 

~~ t~~ ·~ .Ef~~~~~-· 

~ 
- . 

r.-



PS 

1. JUNT DE CO CILI ÇJO G ENTO DO DI TRITO FEPE 
~~~----~--~--~---

Temo da C ntésim onagésima Audiêndk 

do no de il ovecen os e Trinta 01 

to. d Pri e ir Junt · d Concil1 o e 

Jul ento. do Distrito e eral . rcl.a-

t1vo ao Processo P.• ia mU qu1ill:'l8n-

to e cinco. d 

ta oi o. 

11 novecentos e tr1n-

• 

qu torze e e1 hor s do di 

. ;. 

o e r1nt a e oito , 
lia ão e Julg nto . 
e Co érc1o , pr s nt 

pr g dore , 
proce o , .•••...... ........ .........•• 

trinta e o1 

.. 



s 1 r1oa d v1do 
sult do o 
ponder t1 

V I S T O c 
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Dr. Alcantara Guimarães 
ADVOGADO 

111 ~ri1>to n& Orllom 10h n.• 1119 

Rua Alvaro Alvim, 37 (Edlf1cio Rex) 
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!fel 1 
Exmo. Snr. Mini tro de Estado dos Ne~o 

14 

Trabalho, Induatri a. e O· 

o U.B S L V I A s, 

moa do art . ~ do Decreto .13 de 26 de 9 2, - vem re-

uerer a. V. • que e digne d avo ar o processo n~ 6506-3 , m u o 

Suplicante é reclamante e realam da The estern Telegraph Co.,Ltd. 

- para reform r decisao proferida pela honrad l~ Junta de Conoi

lia~ao e Julgam ato do Diatriato Federal, pelos seguintes motivo 

Prelimina~ment : - O anao é de avocaçu.o por ter hnvido nviol ~ 40 ex

pressa de irei to e de ·lei" conforme VA.moa provn.r: 

O Suplicante n.presentou um11 réolamnça.o requerendo: 

) - f n ltn de pagamento de salarios vencidos referentes no 
periodo post suspensno , isto é, de de Junno a 18 de 
Julho do corrente nono ; 

b) - p gan~nto de s a l rios de 9 di s reln.tivos a o periodo de 
suspens ã o, isto é, de 2 de-MãrÇõ n. 2 de Junho de 1938, 
bem como nnullnç ão da auspenaa.o, por nno ter onusa jua
tifioativn; 

" . -o) - onnc llnmento da transferencia pnrn a oid de do Rio Grn.n
d por infringir o cootraoto de trabalho e ter sido lev -
dn a effeito afim de burlar os ar ts. ~ e 31 do areto n! 
24.694. 

O processo foi rotooola o vob o numero 6.505/38, distribu1do 

e remettido 1 l. untn de Con iliação e Julgamento, que , oooheoeo o 
v 

da preliminar levantada pela eol mada , se julgou in ompetente para 

ulgar n rea lrun çao declarao do que a oomp eten oi oab1 o. ao Conselho N
1 

_ 

oional do Trnbnlho, n quem iria remetter o prooe ao para os effeitoa de 

direito . , 
Houve in gavelmeote erro por parte da honrada Junta assim de-

cidindo , ,poi , au competencin 01 o só está determina a no art . 1: do 

Decreto ' .13 , ue diz taxativnment 



. ( 
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"a.rt. 1: - Os li t1g1o oriundos de questões de trabal o, -
em que sejam partes ~pregados syndiaali _ados e que não 
a fetem a ~oletivid de a que perteneerem oa litigantes, 
SER!O DIRIMIDOS pel~s JURTAS de Oonoiliaçao e Julgamento, 
esto.beleo1da.a nn presente lei, e na fo:ma nella estatuid •" 

mas aind nos varioa pareoere da lavra do illu tre Consultor Juridioo do 

W.nisterio do Trab lho. Para não nos tornarmos demasiado longos, vamos 

transcrever, apenas, alguns desses pareceres •m do quae dia respeito a 

um oa o em que 4 reclamante um empregado da Realamada e outro 4 de uma 

reclamação do proprio reclamante, feita em 1936 na qual obteve ganho de 

oausa unanimemente na 1. Junta. 

ttDiar1o Ofiaial de 1/4/37 - pgs. 7'137: 

T1lE 1ESTERN TELEGRAPH COMPANY LIMITED, pedindo avooação 
do preaesso relativo a reola.maçao, apresentada aontra a re
querente por seu empregado HUMBERTO LntA MENDES 
(DGE 19. 148-936) - Reformo a deoisào da Junta, de aaaordo 
oom o parecer do aonsultor juridiao. ( ate despacho se 
refere ao seguinte: "Oabe em duvi a, na aompetenoia das 
Junt a de' Oonaili qao o Julgamento de todos os d1Ssidioa 
oriundos <iaa relações entre empregado e empregado•• Niio 
e tá f6ra, portanto , da oomleteneia daa mesmas Juntas, o 
!üiiaiiiiãt o .9:!!!. r e e iamã'Qbas undadas no uso illeg!timo ~ 
abusivo !2_ direito d1ao1Plinar,~ T'atributivo dos ~
p,regndores .!. ohefea ~ empresas ou de serviço. Oaoorre , 
porem, que , na eapeaie, ~~~puramente disa1pl1nar ~ 
esoapa á a.p;eoiaçno ela Junta , pois que a aus:pensáo ele ser
ViQO, s.ãndo feita , a'Omo foi, POR UM PEQUENO FRAZÕ , DEi 8 
UMA S !ANA, nao deve ser aonsiderada aomo importando numa 
infração do oontraoto de trabnlho por parte do patrno. n 

Como se v@ deste parecer o sr. Consultor Juridioo ~ttrib~e ~e 

Junta de ConoiliaQaO "o julgamento de todos os dissidios oriundos das 

relaQõ&s entre empregado e empregador, e diz taxativamente que "nno está 

f6rn, portao o, da aompetenoia das mesmas untas, o julgamento das reala

maQõea fundadas no US lLLEGITIMO ou A.BUSlVO do direito diaaiplina.r". E, 

6 ~ de pareoer peln reforma da deoisao reaorrida. em faoe de ser n suspen

são pelo espaQO a.penB.a de ~ semana, "e, por isso, nao deve ser aonside

rada oomo importando numa infr ção do oontraoto de trabalho por parte do 

patrão. 

Mas ha outro pareaer do me~mo Sr . Consultor Juridioo, numa re

alamaQa.O do proprio RECLAMANTE oontra ~ reolamad The Weatern Telegraph 

Oo. , Ltd. em que Sua Exoia. espósa a mesma doutrina, e só reformou a de

ai ã.o da 1~ unta , porqu encontrou, diz s.Exaia. , 1lelementos que demons-

tram ter havido por parte do empregado oulpa que just1fiaava. a suspensao". 



- 3 -

Danllos a seguir o pareoer do Sr. Consultor, que foi o seguinte: 

D. Ofieial de ~/7/936 - (Anterior ~ pareoer aaima) 

tTHE WESTEml TELEGRAPH co. LTD, pedindo avooação do prooesso em 
que são partes interessadas a roquerente ~ seu empregado 

CKERU a. MAR UES (DG~ 9. g3-l93 ) • Reformo a deoisâo da 
Junta de aooordo oom o pareoer do O •onsul tor Jur idioo. ( O pa
reoer a que e refere o Sr • . .Min1st·ro ~ o seguinte: _.Está pro
vada por aoofisaao do proprio empregado real ~ nte, que, á uma 
observaçã o feita pelo eu superior hierarohioo, por infraoão 
regulamentar, tambem oonfesa da, revidou o reolamante em ter
moa injuriosos, ou pelo menos reveladoras de indisoiplina. 
Nestas oondiçoes, HOUVE JU TA CAUSA para a suspensão. Aliás, 
nao ê oaso da Juota de Oona111aqao ! suspen ao do empre~ado 
~ motivo disoiilinnr, SALVO SE ROUVER ABUSO DE DIREIT POR 
PARTE DO PATRAO. 

verifioa-se, pois, que o sr. Consultor Jilridiao sustenta. a dou

trina de que o patrao pode, por motivo disaiplinar, suspender um empregado, 

aontnnto que seja por um lapso de tempo relativamente aurto e gue nao haJa 

uso illegitimo ou abusivo do direito disoiplin.ar. 

Ora, o reoor r ente foi suspenso, SEM VENCIMENTOS, pelo espaço de 

93 dias, e, assim s endo, houve aertamante uso abusivo e illegit1mo do di

reito dis oipl1aar, importando ~ infra.QáO i2 aontraoto de trabalho, pois, 

ê bem oomprehensivel que, jamais, qualquer empregado poderá viver durante 

93 ias sem ordenado. Tal suspensão importava numa verdadeira demiss ·o ••• 

Prova o, pois, o uso illegitimo e abusivo do direito disaiplinar, 

de a.oaordo aom a doutrina es posada e reiterada do r. Consultor Juridiao. 

~ão resta duvida que á unta oab1a o dever de julgar o merito da realama ao 

apresentada, m6rmente, quando esta realamaçâo nao se fundava· s dmente numa 

a) suspensão de ~3 àia sem vencimento , isto ê, de 2 de Mar
ço a 2 de Junho do aorrente anno; 

b) numA. transferenaia oom infraa 'íao do oontraato de tr ba.lho 

mru! tambem 

a) em _falta de pagamento de salarios veno1doa apds aumpt1da 
a suspenailo de ~3 dias, salarios estes aomprehendidos de 
2 de Junho a 18 de Julho do aorrente anno. 

Mas a Junta llega. que a oompetena ia. ES do Oo.nse lho Na.a tonal do 

Trabalho, porque o empregado reclamante tem mais de 10 annos de s erviço. 

Mas quando elle, em 1936, apres entou a reolnmaç ão aontra a realamada e que 

foi reformada pelo Sr. inistro em r aoe d o pareaer aaima tran saripto. já o 

rea lamante t 1nha. mais de 10 armas de ei'viço, po 1e sua R.dmissão data de 



-
Janeiro de 1919, entretanto a 1~ Junta oonheoeu do merito, se julgou 

oompetente d u-lhe ganho d oausa unnnimement • • • 

Os dois pnreoere aoima citados, reoonheoem e proolamam que 

tá Juntas, oabe, sem duvida, oompetenoin para julgar e oonheoer de todos 

os dissidioa oriundos das reln~oes entre empregados e empregadores' • 

de salientar que em a bo os pareceres a RECLA!UDA é mesma reoorrid de 

hoje: THE WEuT'RN TE GRAPH 00. , LTD. -Portanto, oao pode prevalecer a 

doutrin agora eapoa da pela nonrada 1. unta de Conoili çao, porque em 
I 

ambos os oasoa em que de pronunaiou o Sr. Oon ultor Juridiao se tr t va 

e empr gados aom mai de lO nono erv1ço. 

X X 

Vamos eatudar , em rapidas pinaeladaa, e a e o Oon el o Naoio

n 1 do Trabalho aompetenaia p ra aonheaer da realamação. 

uando foi baixado o Deareto 20. 465 de 1 de Outubro de 1931, 

que "reformou a legislliçao as C ixas de Aposentadoria e Pensões", em seu 

artigo 53 , alterado pelo oreto 1 . 081 de 24/2/932, fioou na eguradn ao 

empregado das Emprezas n que se refere o Dear. 20 . 465, a estabilidade no 

emprego quando contasse lO annos de serviço, e, ainda, que s6 poderiam 

ser demi tt idos em a as o de falta grav·e, apurada. em inquer1 to. 

No art . 54 a lei define o que seja falta grave e enumara ~!! 

aasoa, que são taxativos e n o exemplifioativos . 

Evidentemente que nào havendo até então, nenhuma lei que regu-

las e m~teri , era. intuitiva que o mesmo Deoreto dé e as normas aapa-

~es de salvaguardar o ire1tos quer os empregado estaveia , quer das 

mprezas , bem como a proaessuali tioa neaes aria á apuração da falta gra-

ve, ju tifioante da demis do empregado com dez nono de serviço . 

A estabilidade era 6 garantida e assegurada ao emprega os 

das emprezas aomprehendidas no Deareto 20.465. 

Com o deaorrer dos tempos tratou-se da estabilidade dos demais 

trabnlha.dores., e , então , 

f1aav a estabilidade já assegurada em lei, e extend1a a mesma de demai 

o.lassea trabalhadorae . ata lei é de numero 62 de 5 de Junho de 1935 - --- - - - - - - - ---- _ , 
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qu estipulou no seu 

n rt.lO- Os empregados que ainda n ~ o goztlrem da estabilidade 
~ que as LEIS SOBRE INSTITUTOS DE APOS~TADORIAS E PENSOES 

TmM CREADO, desde que oontem 10 apno de serviQO efetivo no 
,mesmo estabelecimento, oos termos desta lei, 6 podera.o ser 
demitti o por motivos devidamente comprovados de falta grav\ 
desobedienoia, indisciplina ou oaso de forQa maior, nos 

termos do art . 5~~ • 
. 

Em eu art. l~ a loi 62 dá a forma prooessunl para apuraQ o da 

fnlta grave e demissao ou reintegra.Qao, oom todas ns vantagens, conforme 

o apurado no 1.nquerito de inveetigaçt\o. Pela jurisprudenoin mansa e p -

oifioa quer do Miniaterio do Trabalho, querdo Conselho, n aompete~oia 

para p.rooeder a taes inqueritos oabe sómente á~ Juntas de Conoiliaçio e 

Julgamento. 

A lei 62 ninda 1cnovou, augmectando e alterando em seu art . 5t, 

o oasos oona iderados oomo justas oausas para demissão dos empregados, 

mesmo quando garantidos pela estabilidade de que trata o seu art . 10, 

contidos no Deo . 20.465, em seu art. 64. 

Ora, sendo a lei 62 uma lei de oaraoter geral e. que traça normas 

para apura.~ao da falt grave de que sejn acousado empregado com lO ou 

mais aonos de serviço, e tendo ella em snu art. 18 revogado todas as dia

posições em contrario, ... & log1oo que tambem revogou as mesmas disposi -

ções anteriormente tratadas e contidas no Deor. 20.466, oonaernentes ás 

norma~ para puraçao da falta grave. 

Argumentar-se-á que a lei geral nao revoga a espeoial, nem esta a 

geral, senao quando a ella ou ao seu assumpto se referir, alterando-a 

explicita ou impliaitamente. Foi justamente o que se deu com o art . 6~ 

da lei 62, que alterou e modificou o assumpto tr tado pelo Deor. 20.465 

em seu artigo 64. 

A le.1 62 revogou ta.mbem os o.rts. 90 e seguintes do Regulamento 

a.pprovado pelo Dec. n: 183 de 26 de Dezembro de 1934, que tratavam do 

mesmo a sumpt o. 

Nestas oondiçoes, temos que oonoluir que, realmente, a lei 62 re

vogou em part o decreto 20.465, rntiftoando a estabilidade já concedida 

pelo art. 53 e alterando os oasos de falta grave enumerados no art . 54. 

Se assim foi, ipso faoto, fioou tambem o Conselho N oiooal do Trabalho 

de tituido das funoçoes atributivas do julgrunento das justas causas, ____ _, __ 
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aujQs funcções automaticamente pa ~aram para as Juntas de Conoilia~~o 

e Julgamento. 

Mas quando não no quiseasemos convencer da revogação do art. 

54 o Decreto 20.465 pela lei 62 de 6 de Junho de 1936, teriamos que r -

conhecer que o r ferido artigo ficou pl nBmente revogado pelo art. lf do 

Decreto 39 de 3 de Dezembro de 1937, que, ssim , está red gido: 

"Art. 1 -Os conflitos oriundos da relaf5es entre emprega
dores e emprefndo , enquanto c f~r ragu nda em lei Jus
tiça do Traba ho , de que oogita o art. 139 da Conatituiçao, 
SERAO CONHECIDOS e julgados pela Commis soes e pelas JUNT S 
DE CONCILIAÇ' O, nos termos dos decretos ns. 21.396, de 12 d 

i o de 1932, e 22.132 de 5 de Novembro de 1932." 

Por forq desse mesmo Deoreto e obedecendo o estatuido no seu 

rt. 6~, os inqueritoa para apuração de falta grave os empregados com 

mal de lO nonos de servi o, serào julga o pel Juntas de Conc111aQ o 

e ulgamentos e processado pela Procuradoria do De rtamento Nacional 

do Trabalho, sob pena de nuli ade, quer e trate de mpregad08 na industr 

e commercio, quer de empre~ ados de emprezas que explorn~ ·servtços publ1-

aos. 

Assim portanto, cão h mais como se negar a oompetencia mpln 

áa Juntas de Conciliação e Julgamentos para conhecerem de todos os con

fliotos oriundos d a relações e c tre emprega.dores e empregados, de qualquEr 

n tureza. nem se podia entender doutra forma, poia, á Juntas t m~do 

reconheoid a qualidade de JUSTIÇA ESPECIAL, quer pela Constituiç ' o vi

gente quer pelos numerosos julgados da antiga carte suprema e actual su
premo Tribunal Federal. · Serin uma a rraç o que ao Conselho Nacional do 

Trabalho por excepção coubesse o conhecimento e julgnmento do3 litigios 

entre empregadores e empregados das Emprezas que exploram serviço publi

ao , com mais de lO annos de serviço. Taes julgamentos jamais poderiam 

ter um cunho e justi~a, porque é sabido que o Conselho não dmitte outr• 

prov que as dooumeotaea , e n ·o permitte iquer a efeza oral e nem ouve 
testemunhns, 

as rteaJ nem s interroga. PorttlCto, não po e f zer um julgamento per-

auoieote, aomo o azem as Junta. de Concilia.çao, on e os debates s o 

a. plo e dmittido to o qualquer meio de provas. 

Nestas condições, a bem da Just1Qa, fioou revogada a competen

cia do Conselho Naoional o Tra.oalho para con ecer de qualquer reclnmnçno 



,L~'!_ -7.. c 
ou l1tig1o oriundo das rel çoe entre empregadores e empregados. 

ba eado no nril hante pareaer do Consultor Jur1d1ao, que diz: 

,. voaa.ç · o de Can ido a Cruz inhares - aontra. de a ia o d Jun
ta que julgou improaedente a reolamaç ~ o aontra o aato da 
Leopoldina ailwa , que o despediu de 13eua erviços . -" faae 
do disposto no art . l o deoreto 39 de de De~ mbro de 1937, 
ae ou a oompetenoia originaria do Conselho Na.aional do Traba
lho para julgar o onfliotos relativos á estaoilida e de m
pregados de mpreza de erviço Eublioos, de navega ao e 
Banoarias . Todos o oonfliatos e aompetenoia exalusiv dna 
Juntas e Co no iliaçao e ulgamen tos . " 

X X X 

uanto o M E R I T O , se ivide em quatro partes a realamn

ção apresentada á H' Junta de ota i l iuç ~ o e Julgamentos pelo reoorrente: 

a ) salar1os venoidoa de 2 de Junho at~ 18 de Julho , oomprehen 
didoa fóra do periodo .da suspens - o; 

b) aLarioe referentes a 93 dias da suspen ào que lhe foi 
imposta em 2 de arço e que só terminou em 2 de Junho do 
aorrente anno; 

a) oanoellamento da sus.penaao por ter sido injusta e sem oau
ea ... e por haver ultrapas ado do s 90 dias perm1tt1dos 
peló Conselho Naoional do Trabalho, suspensão essa que , 
por ser por es pa o de tempo damas ado longo e sem venaimeG 
toe , resultou no uso illegitimo e abusivo do direito 
dtãaiplinar, pois, jamais um s 1mplee. empregado podarA se 
manter e á sua familia sem vencimentos pelo ·espaço de 93 
ias, fóra o periodq de 2 de Junho a 18 de Julho, aujos 

venaimentos nao lhe foram pagos. 

d} oanoel!amento da transferenaia feita arbitrariamente e aom 
infraaQaO d~ar 29 e 31 do deoreto 24 . 94 de 12 de Julho 
de 19 4, para a oidade do Rio Brande e volta immedia ta ao 
Rio de Janeiro, on estava exeroendo suaa funoçoes in
teiro ontento d s e Janeiro de 19~4 , sem qualquer oposiç 
ou rençno por parte da realam da. 

s u s p N S o 
P ra podermos quilatar da prooedenoia das reolamaçoes oont1-

das nas letras ~ e k , preoi amos estudar e julgar da legalidade da sue

pensao impo~ta pela reolamada . 

m 2 de MarQO de 193 , por PORTARIA. foi determinado: 

abertura de um inquerito adminis trativo fim de apurnr as fal
tas attribuidas ao Sr . Cherubim Sal varr ia Marques operador 
telegraphista , oonforme a aommunioação nnnexa, reaeb1da pela 
administração. 
F1oa desde jd e até ulterior delibernçào suspenso de euas 
funoçõea o empregndo Sr. Cherubim Salaverria. Mnrq es . " 

Foi feito um inquerito onde as testemunhas ouvidas foram s 

interessadas no assumpto, ~sto ~. Snr . O. J . Chapl1n {oom qu · se deu o tn-
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inoidente) o Sr. 1. 11 n (Chefe Ingl3s) e M, Serrano (pe s6 intim~ment li-
gada dministr Q o e ouj vertebra d 4e faoil mAnejo •• ) 

~ Pois bem. Ap ~ar de terem sido ouvidas s6mente pe aSas suspeitas, mesmo 
sim o inquerito não apurou pratioa de falta gr ve , e as .auas oonolusbea in 

totum, emb6ra se denote vontade da Oommissáo de inquerito de sophis~r fa-
v6r da Oompanhi • for m as seguint : . 

" ttendendo a CJ.Ue os depoimentos das testemunb a rrolade.s p lo aau
~~~~~----1~6~r--t__.m, porque nao estavam de serviQO no di 20/2/Za, 

.que allude aommunionção • 

"Attendendo que as testemunhas tambem arroladas pelo ousado nt\da. 
viram ouviram" (Testema.nhas do aousado • •• ) 

"Attendendo a que pelos depoimentos prestados pelo Chefe ( Ingl a) da 
~urma (Sr, Allen) pelo Sr, Serrnno, examinados em oonjunoto (I) oom 
o depoimento do Sr~ Reynaud do informant Ohaplin (oa.usa do inoi
dente) ••• e ainda a vista da orientaqao da defesa(:) 

• 

l~ - que a --~~~~
plin 
193 ; 

PODE -- COMMISS O CONCLUIR: 

denunoia {mas n o provou) aoto de indiaoi
em s•rvtço n manh de 20 de Fevereiro de 

Att ndendo·se qualidade !! ohefe !2 !!• A len, em ouja presen9a os 
mesmo faotoa se passaram. apesar de ua interfereno1a oonoil1ator1a, 
indo pe aoalmente i.!,p8r o perfurador em questão (e que f6ra arrebatado 
daa maoe de Oh rub1m pelo Sr. Ohaplin) 

2 - ttendendo qu ea 1ndi oiP!!a! fioou ev1 enoi da ~ 1oquer1to _ ~ 
!2! oonte tada oompletamante ; 

3~ - jjõ• n t s oondig es, ! !! parte prooedente â oommun1oaQ~ de fls. !, 
APURANDO, entret•nto , n. Oomm1ssão de Inquerito, no seu entender, 

EXISTEROil DE FALTA GRl~"-- -- -- --- ----=--= ........ 
Agora, x minemos os termo da OONOLD'S O de 6 de Maio de 1938 que oh -

gcrf1 COKPANHIA, par poder e p rm1tt1r o uao busivo do direi to disoiplin r, 
f m de impSr o reoorrente uma suspens 'o de 93 ; sem qualquer venotmeoto: 

" The 

· ~ 

atern Telegr ph Compaoy,L1m1ted 

Rio de Janeiro 

6 d to de 1938. 

OO!OLUS O ------·---
Visto e examinado o rel torio apresentado a est Empresa pel Oommia-

o de 1nquerito nomeada, por port ria de 2 de MA.rço do oorrente a.noo, par pu
r r falta grave attribuida. ao operador telegraphista Sr. Oherubim S~laverr1a 
Marques; 

Isto posto ( Companhia faz um rel torto oomo se f8ra um Juta, rel tan
Gt.o uma o usa) 

(Pont1fioa ell ): 

Attendendo a que a oommissao de tnquerito que funotonou neste 
prooea o HOUVE POR BEK OONOLUIR OONTR& O ACUSADO {S), o opera~or tel gr phiat 
Sr. Oh rubim B laverria Marque , purando ser elle -oulpado da indiaoiplin que 

, "f1oou evide.noi da do 1nquertto e nao foi oontestada de forma oompleta.'' (ell 



(ell d ixou de aitar t 

- ---------------------------

' orque nao lhe aproveita ••• ) 

tt!.ttendendo a que n somrna de todas as fa.lt , inalusive _!!_, or 
apur da torna o aausa.do ! ss1vel de demissao do servi~o por falt gr v , Iãio 
é, {)Or r. ao tos rei ter dos e indisolplina" sendo mesmo por acto de· iiiitiõordi
n Q!2 , de aooordo oom o art. 5 letra e do Deareto 20.466 de 1/10J1931 modl-
11aado pelo Deor to 21.081 de 24/2/193 ~; 

"Att ndendo, entretanto, a que nao d s ja a empresa, a nda d 
v z ( desej tno logo lhe seja possivel ••• ) uaar d ultima penalidade 
Ihã é faoul ado plioar ao ousado, d ndo-lhe mais uma oportunidad par 
corrigindo-se, r solv xeroer s suas funQOes s m offender disaiplina 
serviço; 

'Em vista de na.o ultrapaas r de noventas dia (?) pen de u pen
ao or impost , d ixa- e de remetter est processo no Conselho 

N oional do Trabalho, ficando ell vidamente arohivado no aorip· 
torio d Empresa" 

Rio de Janeiro, 6 de Maio de 1938-

( ssig.) Eugenio Gudin 

Representante " 

Eis, sr. Ministro, a prova da parcialidade da p rseguiçao que vem 
sendo vioti o reaorrente pela Empresa empregadora. 

Um simples cotejo do inexpressivo inquerito, ap zar da vontade de
monstr dn nas entr -linhas de servir Empres , e as CONCLUSOES e ittidas pe
l mpr a d not o quanto de inverdad oontem taes conolusoes e nenh 

\Zao de ser da suspensao de' 3 ias, sem venaimentoa,que foi imposta ao r -
.,_j)rrent • 

Os f atos a p saram da seguinte forma: 

'Bm 20 de Fevereiro de 193 est va o recorrente tr b&lhando quando 
ahegou um ingl s e retirou um aparelho de que o mesmo est va se 
utiliz ndo. Pnas dos alguns minutos o reaorr nte em termos oorte
ze solicitou do ingl3s que repuz s e o par lho no logar, pois 
st va lhe fazendo gr nde falta. Nao s6 o seu pedido nao foi at-

t ndido, oomo inda, o ingl s injuriou-o aom palavra desoorteaes, 
o que obri~ou o reoorr nt ir se queix r o oh f d serviQO 
(Sr. Allen) e e te oonbeoendo do f ato e verifiaando r zno que 
ássistin no recorrente, foi pe so lmente reper o aparelho em quee
t o na banoa d trabalho do recorrente, dando o 1na1dente oomo 
termin do, tanto as 1m que , sen o obrigado pelo regulamento oom
muniaar qua lquer inoi ente e annotal-o no seu Diario elle ohef 
C~r. Allen) nao o fez, f zendo-o mais de 24 oras ap6s • soliait _ 
QaO da_Empres fim de dar aausa ao inquerito referido e poder de
mittlr o r oorrent "• 

Ora, por um faato de s6menos importanoia e que se pas ou tal qual foi 
narr do , t ndo sido oonfir do no 1nquerito , nao havia justa aausa para que 
i~:g:v i~~o~:: ao r oorrent uma suspensao d 93 di oom perda d vencimento 

Empresa prntioou um aoto illegitimo e abuzivo do direito dia-• 
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disaiplinar, pelo que deve ser anoull do e integrad 
seus direitos e mbolsndo do venoimentos referentes 

o r oorrente~no goso da 
rbi traria'' suspensao. 

TR NSFERENOIA -------------
s nao s~ti feit~ a Empresa de suspender arbitrn~in e violentamente o 

supliaante e n gar-lhe o neaessnrio a sua manutençao e de sun fam1lia, privan
do-o dos respeotivos venaimentos durante ' o periodo da suspensão, elln ainda o 
quiz . f rir mais fundamente tra.nsfer in·d· o-o para n a 1dnd do Rio . Grande, . tendo 
feito tal transferenoi durante o tempo em que o Reoorrente estava suspenso, 
não sujeito, portanto, ás suas determ1naçbes, visto que o memornndum qu;-the 
oommuniaou tal f ato datar de 1 de Maio de 1938, e estar redigido nos seguin-
tes termos: 

"Rio de Janeiro, 14 de Maio de 1938. 

Sr. Cherubim Snlaverria arque -

Pela presente, fioa o Sr. notifioado de que quando t rminar, 
em 2 de Junho, a suspensno que lhe foi imposta, deverA desd log~ 
embirõãr para a estaçào do Uio Grande, para onde resolvemos trans
feri-lo por neaessidade do serviQO• 

PeQo aommuniaar-me a data em que pretende partir para quell 
oidade

1 
de forma a que possamos provid noiar em tempo p ra a

quieiQaO de pa s gene e p~a seu embarque logo pós 2 de Junho•. 

(a) c.J. Munford 

Sub. Gerente - " 

Qual o motivo d tranafereno1 do reaorrente. logo pó lhe haver sido 
imposta uma pena. de suapens o f Teria sido mcSsmo'•por necessidade de serviço" 
~u foi levad effelto como uma segunda penalidade visto ter sido elle o pro-
motor e orient dor do movimento da o"i'ãããe no s ntido de ser o~prida. lei 
{Deor to 24 0 634) que fixou em 6 horas de tr balho o horario dos telegraphis
tas ? E inda p ra que pudesse evit r a sua eleiQ o para o alto posto de Pre-
ident do SyndiaA.to, em oujas funaçees o reaorrente teria maiores opportuni

dades p r reivindicar os direitos das alasses ? - E' o que vamos examinar. 
rll. 
,.., Desd publioaçao do Deoreto 24.634 de 10 de Julho de 1934, que 
o Reoorrente vem trabalhando, sem oessar, pela sua integral exeouQaO por p r• 
te da e tern, o que nao agradavt\ ~ mesma, via.to querer ella que os seus em
pregados aontinuns em a trabalhar pelo horario antigo.o · cumprimento de tal 
deoreto foi protellado pela Empresa o quanto poude at~ · que deu logar a dois 
despachos do Sr. Ministro, baseado num pareoer do Sr. Consultor Juridico, man
dando aumprir o referido decreto. Tal despaaho oonsta do Dinrio Offiaial d 
14 de Junho do corrente anno, sendo que o E!!meiro despaoho, desrespeitado pe
la Empres , que nao lhe deu cumprimento e que motivou o segundo alludÍdo, ~= 
tou de 7 de Maio do oorrente anno, tendo sido publiaado a 11/6/38• 

Em Dez mbro de 1955, todos os telegraphistas, tendo a frente oRe
aorrente, procurar m a Gerencia da Empresa e allegaram oortezmente que, se Cio 
lhes fossem pagos os 5~ de ugmento a que fazi m jus, de aooordo oom a lei 
par os extraordinnrios, nao fariam extraordinario durante s festas de Natal 
e Annó Bom. Depoi d muita relutanoia e protelaçoe a Empresa se viu fOrQada 

capitular a pagar os extrnordinario oomo de direito. 

Este foi o primeir~ golp que mpres · soffreu p6s estar o Re-
corrente orientnndo a alas e, d forma que ella n '" o o perduou oomeçou pro
aura.r meios e modos de tirar uma revanahe. 

N o querendo mpresa oumprir o hor rio de tr balho d terminado 
no Decr to 24.6a4, ol~~ , tendo a frente o Recorrente, encaminhou ao sr. 
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o sr. Ministro a primeir r alamação, que motivou o d sp abo de 7 de io, 

rep tido m 9 de Junho e publiaado no Di rio Offiaial da !_ do me mo mez. 

Todo o trab alho ~o Syndianto, oom o Reaorrente frente, era oba r-

v o ~par1-p ssu pela Empresn, e, s im ~ que, ' vista do despacho de 1 
de Maio publicado em ll e tendo conhecimento j!_que desde bril a alasse 

deliber do faaer um grand movimento parn legar o Recorrente Pre i-

dente do Syndiaato, oo o reoomp ns e premio do sforqo despendidos em 

eu f vor, - a mpresa, r solveu, nnt s que fosse levada a effeito a elei-

çao e afim de burlar o disposto nos Arts, o Dea. 24.69 de 12 de 

Julho de 1934, lei de yndicalizaçàot que dispóem: 

" rt. 9 - O empr g do eleito para oargos de dministraç o ou de 
repre entaçao do Sin 1oato n o poder , por motivo de erviço, ser 
impedido o ex raioio das uas funoç6es, N TR SFERIDO sem onu
aa que o justif1 ue, a uizo do Minist rio, para lugares ou miste
re ue lhe diffiaultem o desempenho da oonunissao ou ma.nd to"-

" rt. 31 - 1 vedado nos empreg dores despedir, suspender ou rebai
-Xar de oategoria , de s l ario ou de ordenado o empregado, oom a in-
t nçao de ob t r . que este se nssoaie ou procure for!IlA.r ooi çào 

ra fin indicai , ~elo f oto e já se ter asooi do sind1-
oato. 

Pftrag!!PhO uniao: - O ber ao mpregado, na hypothese de demissno, 
e a titulo de in~emni çao, 1mport noia oorrespondent a t ntos 
mezes de ordenados ou salarios quanto forem os annos de serviços 
pre tados, e, nos onsos de SUSP NS!O ou redução, o direito remu
~çao !ntegral que deverá peroeber durante o tempo da suspens&o 
ou reduç!l2,"• 

- tr nsferir o Reaorrente p ra oidnde do Rio Grande, longe das vistas de 

seus companheiros e oomo uma advertenoia aos demais par que jamais ou

z saem oontr r1ar seus interesses ••• e fa el-a venoid •• , 

Assim que em 14 de Maio, logo ap6s publio çao do despaoho de 
'l de escreveu o aeoorrente o emornndum aoima transoripto or-

denando-lhe q,ue se apr aent sse, quando "terminasse em 2 de Junho a. su -

pena o que lhe foi imposta. tt na estação do R:i.o Gr nde. 

P reoe muita ooinoidenoi • êP6 a publioaçao em 11 de Maio do 

~aoho ele 7 d io do Sr. Ministro mandando oumprir o deoreto 24,634, 

'por necessidade de serviço" r solve transferir o 

Reoorrente p o Rio Grande •• • 
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Nã o houve nenhuma ooinoidenotn, maa sim o propo ito deliberado 

de nfastar o Recorrente do Rio de Janeiro, nao só oomo uma penalidade por 

haver elle se trevido a ahefinr o movimento pelo fiel ,cumprimento do Dea. 

das 6 horas de trabalho, oomo tambem afim de evitar que o mes mo fos se elei-

to Presidente do Syndioato, como era pensamento da alasse, e que se orys

tallizou nn memoravel assembláa de 30 de Junho do corrente anno . 

Melhor que as razoes aqui ligeiramente expostas, afim de nâo 

aansar V.Exaia., diz o protesto do Syndiaato doa Empregados Telegraphiaoa 

e a iotelegraphioos ~ue é junto por aopiaEnthentiaa. Examinando-o minu

ciosamente encontrará V.Exaia. as aausas que motivaram a suapenaáo e a 

transferenoia que foram impostas ao Reaorrente . 

A vist do exposto e pera o Suppliaante ue v .Exa.ia . vooa.rá 

o p oaesso e reformará a decisno da honrada 1 Junta de Conailie.QáO 
-" 

Julgamento para mand r que a mesma apre'aie e julgue o mer1 to da r oln.maç o 

aomo de direito, f ~endo aomo sempre, 

JUSTIÇ • 
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P.6.505/1938 

MEF 
M . T . 1. C.- DEPARTAMENTO NACIONAl- DO TR A BAl-H O 

I - Perante est a Procuradoria , reclamou Cherubim salaverrta 

Marques, brasileiro, telegra!ista da "The estern Telegraph 

Company, · L tda. " , 

-bem como -

-121 dias de salarios, semo ~ue 93 
dias relativos a uma suspensao in -
justificada e ilegat alem de injus
ta, (si c) e 28 dias ae falta de pa -
gamento de vencimentos," 

-se q~ixou de uma transferencia do 
Distrito Federal · para o Rio Grame 
do Sul, transferemia essa q~ vinha 
ferir diret tos do reclamante e não 
ter sido pr eviamente com ele oombina
da." 

Chamadas ambas as partes para conciliação, pr evia, não foi 

possi vel real'iza-la, sendo a reclaiiB Q.ão rene ti da á la. Junta 

de Gomiliação e Julgamento, a q1.Rl resolveu~ -

-deixar de tomr conheclioonto da especie por 
fugir a sua competencia e devolver o pro -
cesso á Procuradoria do Departamento Na
cioml do Trabalho, anm de ue sej a en -
caminhado á autor icE. de oompetent e para con
nhecer da.,materia, - o Conselho Nacional do 
Trabalho. · 

II - Agora, por não se contornar com a referida decisão da la.Jun

ta de Conciliação e Julganento, re qmr o r eclanante, pelo seu 

advogado, ao sr.Ministro, a competente avocatoria. 

III- Em duas partes s e dividem as razões de avocatori a do r eclaman

te, a saber: -

- a) a primeira parte consistent e pre liminar-

- em q~ é di scutida de um mOdo getal a com-
petencia das Juntas de conciliaçaoe JUlga-
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M . T. I. C.- DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRABALHO 

mento e do Conselho N2ciona1 do Trabalho . 

b) a segunda parte , em sue se dis cute o meri
to da presente qt.estao . 

IV - Assim, na parte preliminar -

,., 
o reclarrante alega ter havido na decisao 
de fls. da la. Junta, -

violação expressa de direito -

porquanto a compe tenal a das Juntas está ex
pressamente determinada no artigo lg, do De
creto 22.132 -

ao declarar que : 

Art.la - "os 11 t1g1os oriundos de questões de 
trabalho • • • • • e que não afetem a cole
tlvi cla de a que per tencem os litigant es,se
rao dirimidos pelas Juntes de c. e Julgamen
to." -

Em apoio da sua tése, cita o reclamante pareceres do Dr. 

Cosultor Juridico aprovados elo Sr.Ministro, em dous ca

sos identicos ao presente, -

susten t3. que -

.. -

casos esses em que a ora re
clamada "The Western Telegraph" era tambem 
reclarr:ada, -

sendo certo que nos aludidos 
pareceres, o Dr. Consultor Juridico -

,,., 
Logo,conclue o r eclarmnte , sendo a sua suspensao de 93 dias 

e abusiva, cabia a la.Junta conhece-la. 

V - A seguir passa o reclamante a discutir a competencia do Con

selho Nacional do Trabalho -
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M . T. 1. C.- DEPARTAMENTO NACIONAL 00 TRABALHO 

-nos casos disciplinares e referentes á estabilida
de dos empre§acos com mais de 1~ ãnos de serviços . 

Assim, o re cla!1Bnte rocura demonstrarr : 

a) que tal competencia do Conselho Nac~onal do Tra
balho se justificava antes da creaçao das Juntas; 

b) que roosmo no caso em aue o decreto 20496 de 
1-10-1931, não tivesse sido derrogado pela lei 
62, na parte referente á estabili ade é ás me
didas disciplinares dos empregados CJntando mais 
de 10 anos de serviço, -

o foi com certeza pelo ar
tigo 1~ do Decreto 39 de 3-12-1937~ 

mesmo poroue , 

c) já o sr.M1n1stro , baseado em parecer do Dr.Consul-
tor Juridico, dicidirá - N 

da Cruz Linhares -
na avocaçao .de Candido 

contra a de~são da Junta 
que julgou improcedente a re clarra<;ao contra ato da 
teopoldina Iiailway que o despedira , -

que , 
- "em face do disposto no art. lQ do Decreto - Lei n. 

39 de 3 de Eezembro de 1937, -

VI - · uan to ao meri to, - alega o recla!1Bnte: 

a) que no inquerito instaurado contra ele, pela ora 
r eclarrada, foram ouvidas como testemunhas dela , pes
soas evidentemente suspeitas; 

b) que mesno assim não se apurou falta grave contra o 
reclarrant e ; 

c) que apezar disso , o reclamante sofreu pesada nena 
disciplinar; 

d) oue nos considerandos com oue a reclamada procurou 
justificar a susoensão do reclamante existem graves 
contradiçoes; 

e) que logo ap6s ter cumprido a pena de sus )ensão oue 
lhe !'oi imposta, o reclamante foi transferido para 
o o Grande do ul, sem ser c .... nsUltado , o que vae 
de encontro a propria praxe estabelecida pel a r ecla 
mada; 

f) oue EIIl verdade essa transferencia alem de c 1nsti tuir 
nova pena , foi na realidade motivada pelo f to , de 
ter o recl amante , á frente do sru sindicato de clss 
se, 

pedido ao sr.M1nistro, que fizesse a re-
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cl:amada cumprir o horario de que 
trata o decreto 24634-sendo de no
tar-se que - o despacho do sr.Mi -
nistro ordenando o cumprimento do 
decreto 24634, 

foi de 7 de Maio de 1938 - sendo pnblic·,do 
em 14 do mesmo mez e ano -
e a transferencia do reclamunte se deu a 3 de 
Junho do aludido ano. 

Taes são os pontos principais das longas razões de avocatoria 

do reclarmnte. 

VII- ue as Juntar de Conciliação e Julgamento têm competenci a para 

- julgar em geral - os li tigios oriundos de questões .de t raba-
N lho, em que sejam partes empregados sindicalizados e que nao a-

fetem a coletividade, - é o que não sofre contestação. 

Mas pergunta-se : o presente litigio , que v.ersa principalmente 

sobre -uma suspensão injusta e pesada(de 93 .dias), do recla

mante, segUida de uma transferencia tambem injusta -, - cons -

titue litígio oriundo de questão de uabalha? 

A r esposta que se impõe, é simplesmente : - que sim, - porquan

to , no dizer das maiores autoridades em Direito do Trabalho,v. 

g. o sr.Mlnistro e o Dr.Consultor Jurídico, - as questões de 

trabalho - são aqueles oue decorrem das relações entre emprega

do e empregado r. 

ora, o presente li tigio, ·foi oriundo das relações entre o recla

mante como empregado e a reclamada como empregadora, o que vale 

dizer, foi oriundo de questão de trabalho, · e portanto, é da com

petencia das Juntas e julga-lo. 

Mas não é s6. 

o proprio Dr.Consultor Jurídico, em dois notaveis par eceres,que 

tiveram a aprovação do Sr.Ministro , pareceres por n6s transcri 

tos acima, opinou, 
- pela competen c1a •. das Jtmt2s fara conhe

cer das rec1amacoes f'undamen adas no 
uso tret1g1mo oü a:rustvo ao alrei to d!-

~g~gf~ngKs Junt!g ~ggngg i~;a~om~~:-
caso puramen~ aisctpltnar, cuja pena 
tOr pot' pequeno prazo, por exemplo o:e 
w:na: semana." 
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No caso ver tente, trata-se sem duVida, de questão atirente a pena 

disciplinar particularmente pe da( de 93 dias) , e não de uma se

mana, e portanto compete á Junta dela conhecer -. 

No entanto, poder-se-ia argumentar- q~ não cabe a M.M. Junta"aouo" 

-conhecer da ~uestão em apreço, e sim ao Conselho Nacional do T:ra -

balho, - por isso que, - o reclamante é empregado contando mais de 

10 anos de serviço e por força quer do Decreto n. 20.465 de 1-10-31, 

quer do decreto 21.081 de 24-2-1932 , (art. 53), que o modificou, é 

da competencia do Conselho Nacional do Trabalho, julgar dos casos 

pertinentes a estabilidade dos empregados bem como as que dizem res

peito as penas disciplinares aos me smos aplicadas. 

l~s, procederá o argumento? 

Vejamos. 

VIII-Ao baixar o decreto n. 20465 de 1-10-197.1, que informou as Caixas 
N N 

de A. e Pensoes de entao, o legis l aãcr estatuiu nobremente a garantia 

da estabilidade dos empregaO. com IIB:ts de dEZ os de serviço e que ne-

le eram emquadrados. 

como não houvesse então um orgaõ de justiça do Trabalho, para jul

gar os ca os de estabilidade dos referidos empregados, a referida 

lei, cometeu essa tarefa ao Consel ho NaCional do Trabalho. 

Assim perdurou essa sit uação té pouco depois da creação das Juntas 

de Conciliaçao e Julglmen to mediante o decreto 22.132, de 25-XI-932. 

Dizemos que essa situação perdmrou até pouco depois da creação das 

Juntas -porque o decreto 22872 de 29-7-1933, tambem atribuiu ao Con

selho Nacional do Trabalho, a competenc1a para conhecer dos casos dis

ciplinares e de estabilidade de empregados mari timos. 

Note-se que já a este tempo (em 29-7-33) já estavam creadas as Jun -

ta~ , cuja competencia versava sobre os conflitos oriundos de que ; -

tões que não tratassem sobre estabilidade de empregados. 

Mas com o decr to 24.273 de 22-5-1934 e respetivo regulamento apro

vado pelo Dec. 183 de 26-12-1935, vem a referida competencia do 
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Conselho Nacional do Trabalho, a sofrer verdadeira r estrição,que 

consistiu em que apenas poGlia julgar em gráo de r ecurso as que s- · 

tões relativas á estabilidade e disciplina dos empre~dos, caben

do ás Juntas a competência para julgi-las em la.instanc1a. 

Com o~arecimento da lei 62 de 5-6-1935, novo golpe sofreu a com~ 

petncia do Conselho Nacional do Trabalho, para julg dos casos ci- · 

tados, e esse golpe foi confirmado pelo Decreto 337 de 12-9-1935 , 

que r egUlamentou as Caixas de ~osentadoria e Pensões dos Opera -

rios na Estiva,- porquanto tal decreto não tratava da estabilidade 

dos estivadores;- e assim sendo, tal estabilidaie s6 podia ser jUl

gada de acordo com a lei 62, que é uma let de ordem geral • 

Tanto mais quanto, - a lei 62 dá inteira compet ncia ás Juntas,pa

ra jUlgar os casos de estabilidade daouele s empreg:~.dos que não go

zem da estabilida de que as l eis sobre os institutos de ap osentadori

as tem creado(art. 10 da Lei 62.) 

Ainda mais. 

Os decretos 1.557 de 8-4-1937 e 651 de 29-9-1937 que gulam o Ins

tituto de Aposentadbria e Pensões dos Empregados em Transportes e 

Carga~ egualmente não conten dispositivo concernente á estabilidade 

de empregados com mais de 10 anos de serviço, e portanto tal esta -

bilidade tem que ser regulada pela lei 62. 

As mesmas conliçÕes apresenta a lei 367 de 31-12-1933, ( lei dos 

Industriarios) e respetivo regulamento aprovado pelo Decreto 1918 

de 27-9-1937, onde não se encontram disposi tivos que garantam a es

tabilidade dos empregados. 

IX-V e-se pois, que a tendem ia da legislação com respeito á competencia 

do conselho acioml do Trab aJ. ho, foi 

1~ - torna-lo em tribunal de 2a.instancia nas 
questões relativas á estabilidade dos em-
pregados; 
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2G. - t irar-lbe por com1;leto a compet(IDia, 
em certos casos, como exemplo nas ues
toes de es1a bi lidade dos empregaêos na 
industrla. 

Mas foi o decreto ihei n. 39 de 3-12-1937, que no s u artigo l o ~ 

ordenou taxa ti ente que: 

E se assim é, podemos dizer com S. Excia . o Sr.Ministro : 

- que em face do dispos w no artigo l .Q do 
Decre t o n . 39 de 3 de Dezembro de 1937, -

cessou a competencia o
riginaria do Conselho Nacional do Trabalho 
para jUlgar os oonflitos rel ativos á esta
bilidade de empregados de iffipresas de Ser
viços Publicos , de ~avegaçao e Bancarias . 
Todos os conlitos sao da com etencia exclu
siva d~s Juntas de Conciliaçao e ~ulgamento ~) 
(decisao do sr.Ministro na avocaçao d~ Can
dido da cruz Linhares- contra a decisao da 
Junta que jUlgou improcedente a r eclama ão 
contra o ato da Leopoldina Railway, oue o 
despediu de seus serviços . ) 

E a competenct a do Conselho Nacional do Trabalho s6 é em 2a. +ns
tanci a p3. ra. os conflitos relativos a estabilidade dos empregados 

em Empresas de Serviços Publica s, de Navegação e Bancarias , por-

que - nos casos de estabilidadã de empregado s na 1m ustria - ao Con

selho Nacional do Trabalho falece competencia em absoluto . 

x- No tocante ao merim da ouestão em apreço , dir emos ue nela se 

apresentam uma serie de fátos a ue embora considerados isoladamente 

constituem simples indicies contra a r eclamada , tomadas no entan

to em conjuto , constitue uma prova bem f orte comtra a mesma . 

AsSim , l ogo de inicto , s alta aos olhos, que no i m t:eri to instaura

do pel a companhia r eclamada cont r a o reclamante , deixou ela de 

tomar conhecimento do depoimento das t estemunhas de defesa do re -

clamante , sob o fundamento de aue não estavam de serviço no dia 
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da ocurrencia cu e moti vóu o inqueri to . 

Entretanto a reclamada não esclarece se as citadas testemunhas fo

ram ou não presentes ao fáto . 

Mais .. 

A r eclamada aplicou ao recJarmnt e urra pEna demasia do sevéra, ape

zar da comissão de inqu:rl to - não ter apurado a enstencia de fal

ta grave . 

E se a comissão de inqueri to não apurou a existencia de falta gra -

ve , é que essa falta(seja-nos perdoado o truismo), f oi léve, e 

se foi leve , é excessiva a pena de 93 dias de suSJensão . 

Havendo assim pelo menos , uma grande dis paridade ente a falt a e a 

pena apl1c a , houve flagrante abuso do direi to disciplinar por par

te da comoanhia. 

E isto se considerarmos que hoUIJ e falta de disciplina, embora leve, 

"' por ue os resUlté.dos a q ue chegou a comissao de ino~rito da recla-

mada , foram baseados exclusivamente no depoimento de pessoas na tu -

ralmente SJs eitas , por serem da sua imediata conf iança. 

Mas ainda ai não se detan a sequencia de fátos e indicios contra a 

rec amada. 

Assi m é que , logo ap6s o reclamante t er cumprido a pena de suspen -

são que lhe f oi apl icada pel a r eclanada , esta , sem cons -lo , co

mo é praxe da propria r eclamada, transferiu-o para o Rio Grande do 

Sul , parecendo-nos que tal t ra.nsf erencia constituiu nova pena de 

tenninada por a Uilo oue foi consi. de do como falta . ( leve) . 

E mais se nos arraiga a convicção de que t al trans f erencia foi in

just a, ao ~riflcannos a impressiom..nte cdncidencia que ha entre a 

data em que foi comunicada ao r eclarre.nte a referi da transferenc1a 

(14 ~e aio de 1938) e a data da publicação do despacho do sr.M1-

n1stro em que obrigou a companhia em apreço , a cumprir o horario , 

rel· tivo aos t elegrafistas (l l de aio de 1938) 
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.. 

Convem no~r queocitado despacho do r · inistro foi dado 

num memora.ndum no qual, o in:licato de classe do reclamante 

pedia a .Excia . que compelisse a di ta companhia a cumprir 

os dispositivos do decreto 24.634, acrescendo a circunstan

cia de que o reclamante foi o promotor e orientador da clas

se no sentido de ser cumprido o citado decreto 24.634. 

Do exposto , portanto, somos de parecer,repetimos, de ue o 

caso vertente é da competencia das Juntas de Conciliaçõe e 

JUlgamento , quanto á preliminar, devemo, no que toca ao me-
, 

rito, ser anulada a injusta suspensao sofrida pelo reclaman-

te, o qual deverá r everter ao cargo que ocupava na reclamada 

nesta Capital, pg.go s afim.l os 120 dias de saJarios que dei

xou de r eceber. 

Em 12-3-1939 

-x-

De ac8rdo. .h O Sr. Direto r. Em 6-6-1939. 

$) 12-<-P- f)_ ~ Q_Q,_ c_ 

) Procurador Geral 

X 
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D. G.E. 14.971-938. 

• Cherubim Salaverria Marquesé reclamando salários 
e suspensao contra The Western ; elegraph ompany Ltd •• 

PARECER 

Eu havia sustentado que a Lei 39 derôgára a 

competência do C.N.T. paratodos os casos relativos a con -

tratos de trabalho; mas, creio que foi outra a orientação 

que prevaleceu em face das ponderaçÕes do Presidente do Con 

selho e com as quais concordei . 

Si, realmente assim é, cabe enviar o proces• 

so ao Conselho para a devida apreciação . Caso não seja as 

sim, é caso de voltar o processo á Junta para ser julgado, 

desde que esta , opinando pela preliminar da inc·ompetência , 

não julgou a especie . 

Quanto ás questões de direito suscitadas ali, 

seria evidentemente intespetivo opinar sobre elas antes da 

decisão da Junta . 

Ri o, 22/1/939 • 

f)~~ 
' ~ LM. - ) <.. v r~· 

. j I 1. 
( 

c~.- ? 'f. 7-. 3 J 
t_ ; 

lv~í)-

~ 
• 

~ 

I 
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COPIA - EL 
PROCESSO Ng 14. 395 de 1938 

VISTOS ETC . 

A ~uestão a ser resolvida ~ a de saber se , em face do 

art. 1a do Decreto Lei na 39, de 3 de Dezembro de 1937, cessou 

a com:petenc1a do Conselho Nacional do Trabalho para Julgamento 

dos :processos de reclamações referentes á estabilidade funcional 

dos empregados das em;prezas de serviços :publicos em gera.1. , dos ~ 

ritimos, dos bancarias e dos comerciarios . 

O Dr. Procurador Geral , na representação de .fls. 2 a 5, 

tendo em vista o parecer do ilustrado snr. nr. Consultor Juridico 

deste Minist.erio , no processo em apenso; sugere varias :providen

cias, :porq_ue, em virtude do aludido :parecer, o despacho do Ex:mo .. 

Snr . Ministro .. entende estar revogada a com.petencia deste Conse

lho, e, em conseq_uencia, alvitra a remessa de todos os processos 

ás Juntas de conciliação e Julgamento. 

Emb6ra o grande apreço q_ue merece o ilustrado snr. nr. 
Consultor Jurídico, data vania, discordo do seu :parecer , como das 

conclusões a q_ue chegou o não menos ilustrado Snr. Dr. Proaurador 

Geral, :por entender q_ue o Decreto Lei na 39, não retirou deste Co~ 

selho a co~etencia para julgamento das reclamações referentes á 

estabilidade funcional dos enwregados, :porq_uanto: 

I 

O Decreto Lei nQ 39, de 3 de Dezembro de 1937, dispondo 

sobre a execução dos Julgados nos processos de con.t'litos oriundos 

das, relações entre e~regados e empregadores , nada inovou, nem re

vogout q_uando, dispõe , no art . 10 q_ue: Mos conflitos oriundos das 

relações entre empregadores e empregados, serão conhecidos e julg~ 

dos pelas Comissões Mistas de Conciliação e ~elas ele Oonci-

... 
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liação e Julgamento , nos termos dos Decretos nos . 21. 396 , de 12 

de Maio de 1932 e 22 . 132 , de 25 de Novembro de 1932 . 

De efeito , lidos os arts . lg dos referidos Decretos nos . 

21. 396 e 22 . 132 , chega- se a conclusão de que , na Lei nQ 39, as me§. • 

mas disposições r oram f'ixad.as , isto ~ , desde Maio e Novembro de 

1932 , competia as Comissões Mixtas de Conciliação e as Juntas de 

Conciliação e Julgamento , 

Conhecer e Julgar os conf'litos entre em-

pregadores e empregados . 

Mas , entre os dissídios ou conflitos da com:petencia das 

Juntas jamais se incluiu as questões sobre estabilidade a:C~ta.s ao 

Conselho Nacional do Trabalho , ~or f'orça dos Decretos 20. 465 , de 

lQ de Outubro de 1931 , art . 53; 22 . 872 , de 29 de Junho d.e 1933 , art . 

89; e 24 . 615 , de 9 de Julho de 1934 , art . 15. 

Tambem, af'irmando a co.rrwetencia deste Conselho, :para as 

questões de estabilidade vamos encontrar os dispositivos constantes 

do Dec . n 2 24 . 784 , de 14 de Julho de 1934 , arts . 1 , 12 , 3Q , ng 

~ e 13. 

II 

Não se deve deixar de ter em vista que o Decreto Lei nQ 

39 de L93'1 f'oi baixado :Para dar solução aos casos :prev1s tos na Lei 

nQ 62 de 5 de Julho de 1935 , e no art . 33 do Decreto ng 24 . 273, ele 

22 de Maio de 1934. 

~ q_ue a Lei nQ 502 , de 11 de Setembro de 1937, revogando 

o art . 33 do mencionado Decreto nQ 24 . 273 , deixou a Lei ng 62 sem 

execução e , em consequencia os e~regados sem a garantia legal , de 

vês que f'altava o orgão julgador das q_uestões sobre a despedida sem 

justa causa dos em;pregados do comercio . 

III 

Na analise da Lei nQ 39 de 1937 , em comparação com as d~ 

mais leis acima citadas , chega-se a conclusão de não h ver si do re-
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vogad..a a com:petenci~ do Conselho Nacional do Trabalho q_u..anto as 

q_uestões oriundas da estabilidade dos eamregados ,. casos :previstos 

nos Decretos n2s . 20. 465 , de 1931, art . 53 ; 22. 872 de 1933, art . 89; 

24. 615 de 1934, art . 15; 24. 273 de 1934, art . 33; e 24. 784 de 1934, 

art . lQ , 12 , § 3a , ng I e 13. 

Senão vejamos : 

a) A lei nQ 39 de 1937 , trata apenas da co~etencia das 

~untas (ver art . 62) q_uanto aos inq_ueritos ou investigações a q_ue 

se re:rere a Lei nQ 62 de 1935 , deixando , dest 'arte , que os inq_uer! 

tos rereridos nos Decretos 20. 465 , art . 53; 22. 872 , art . 89 ; e -

24. 615 , art . 15 , continuem a ser processados e jUlgados :pelo Conse

lho Nacional do Tr abalho; 

o) O art . 3 da Lei na 39 de 1937, manda q_ue as cartas de 

sentença ex:ped..idas :pelo Conselho Nacional do Trabalho , tenham o r1 

t o fixado no ~rt . 2Q . 

Ora , as cartas de sentença expedidas :pelo Conselho Nac i o

nal do Trabalho , são justamente as que dizem res:peito as q_uestões 

de estabilidade , conforme o d.is_posto nos arts . 5Q , § 4a , e 13 do 

Dec . 24 . 784, de vês q_ue , a não ser nesses casos , não pode o Conse

lho Nacional do Trabalho ex:pedir cartas de sentença. 

IV 

Por outro lado , q_uando , em realidade , tivesse o Conselho 

Nacional do Trabalho :perdido a com.Petenc1a para julgamento das re

clamações oriundas da estabilidade dos empregados, duas questões 

são levantadas : 

a ) A dos :processos em curso serem remetidos as respectivas 

Juntas; 

b) A dos processos julgados _pelas Oamaras , de cujas deci• 

sões cabem embargos , serem ou não remetidos as Juntas . 

A ambos os casos , :para evitar duvidas e nulidades , nece~ 

sario seria a solução de continuarem os processos neste Conselho , 

pois , em se tratando de inqueritos feitos pelas em:preaas e Julga-
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dos :pelo Conselho Nacional do Trabalho , alha a com:petencia das 

juntas :para rever os julgados . 

Não é de mais salientar que , no caso dos comerciarias 

(ver art . 33 do Dec . 24 . 273 , de 22 de Maio de 1934 ), as juntas jU! 

gam das r eclamações , cabendo recurso para o Conselho Nacional do 

Trabalho. 

E, se perdida fosse a com~etencia do Conselho , restava 

ainda o recurso quando o reclamante rosse um comerciaria . 

Assim, para unirormisação dos casos , ao Conselho deveria 

ser dada a com_petencia :para julgamento dos recursos contra as de

c i sões das Juntas . 

CONCLUSÃO 

Do e~osto , o meu voto o seguinte : 

lQ ) O Conselho Nacional do Trabalho continua com a compe

tencia de processar e julgar as questões oriundas da estabilidade 

dos empregados com mais de dez anos de serviço e dos bancarias com 

mais de dois anos . 

2Q ) A res eito , deve s er solicitada do Exmo. Snr. inis

tro reconsideração do seu respeitavel des~acho no processo apenso. 

E, 

3Q ) No caso de mantida ser a decisão, isto ~ ' no caso de 

perdurar a perda da com~etencia deste Conselho , solicitar as provi

dencias de direito , quanto a :permanencia dos :processos em curso , de 

vês que as Juntas ralha co~etencia para rever as decisões do Conse

lho Nacional do Trabalho . 

.l:!i , í~inalmente , 

4Q ) Mantida a decisão do Exmo . Snr. inistro, isto ~ ' per

durando a perda da competencia deste Consel ho para processar as re

clamações so'bre estabilidade dos empregados , como medida de uniror

misação , ser extendido a t odos os casos o direi t o de recurso para o 

Conselho Nacional do Trabalho contra as decisões das Juntas , conror-
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me o ex~ressamente determinado no aragra~o unico do art . 33 do 

Dec . 24 . 273 de 1934 , ]ara os comerciarios . 

s.s . 13 de Outubro de 1938 

a) Gualter Jos Ferreira 

Relator 
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OOPIA - /EL 
ACORD O 

Processo ng 14. 395/38 

1938 

VISTOS , LATADO ISCUTIDOS os autos do presente prQ 

cesso em que o Exmo . nr . Procurador Geral submete c! apreciação 

deste Conselho Pleno uma exposição relativa ~ competencia do Con

selho Nacional do Trabalho para julgar os processos rererentes á 

estabilidade funcional dos erqpregados das em.prezas de serviços 

publicos em geral , dos marítimos , dos b&cários e dos comerciá-

rios . 

LA.TORIO : 

A questão a ser resolvida á a de saber se , em face do art . 

lQ do Decreto Lei nQ 39, de 3 de Dezembro de 1937, cessou a c ompe

tencia do Conselho acional do erabalho IRra julgamento dos :pro

cessos rererentes á estabilidade funcional dos erqpregados dassn

prezas de serviços publicos em geral , dos marítimos , dos banc~rios 

e dos comerciários . 

O nr . Procurador Geral , na representação de fls . 2 a 5 , • 

tendo em vista o parecer do ilustrado nr . Consultor Jurfdico des

te Ministerio , no processo em apenso (D .G.E. ng 8750- 38), sugere 

várias providencias , porque em virtude do aludido parecer e despa

cho do Exmo . s . Ministro entende duvidosa a competencia do Con-

selho Nacional do Trabalho , e , em consequencia , alvitra a remessa 

de todos os processos ás Juntas de Conciliação e Julgamento . 

Isto posto : 

DECISÃO 

Considerando que o Decreto Lei ng 39 , de 3 de Dezembro 

de 1937 , dispondo sobre a execução dos julgados nos ~recessos de 

conflitos oriundos das relações entre e~regados e empregadores 

nada inovou, nem revogou, quando , no artigo lQ , dispõe : "Os con

rlitos oriundos das relações entre em.pregadores e empregados , serão 



... 2 -

M. T. I, C . - CONSELHO NACIONAL. DO TRABALHO 

conhecidos e julgados J elas Comissões Mixtas de conciliação e pelas 

Juntas de Conciliação e Julgamento , nos termc:>s dos Decretos nos . 

21 . 396 de 12 de Maio de 1932 e 22 .132 de 25 de Novembro de 1932•; 

De efeito, 

Considerando que , lidos os artigos lg dos referidos Decr~ 

tos n2s 21. 396 e 22 . 132, chega-se a conclusão de que no Decreto-Lei 

n2 39 as mesmas disposições foram fixadas , isto ~ , desde Maio e No

vembro de 1932 , compete ás Comissões Mixtas e ás Junt~s de Concili~ 

ção e Julgamento : - "conhecer ~ Julgar .9.§. co:n.rli tos entre empregado

~~ empregados"; 

Mas , 

Considerando que , entre os dissídios ou conflitos da compe· 

tencia das Juntas , jamais se incluiram as questões sobre estabili

dade afetas ao Conselho Nacional do Trabalho, :por força dos Decre 

tos nQs 20 . 465, de lQ de Outubro de 1931, art . 53; 22 . 8?2, de 29 

de Junho de 1933 , art . 89 ; 24 . 615, de 9 de Julho de 1934 , art . 15 , 

e 24 . 784, de 14 de Julho de 1934 , arts . lg, 12 (§ 3 ng I) e 13 ; 

Além disso, 

Considerando que não se deve deixar de ter em vista que 

o Decreto-Lei uQ 39 de 1937 foi baixado em Virtude da extinção dos · 

Juizos Federais, para não ser interrompida a execução dos julgados 
I 

dos orgãos aos quais se aol1ava aféta a solução dos litígios do Tra

balho , assim como :para solução dos casos :previstos na Lei nQ 62 , 

de 5 de Julho de 1935 , e no art . 33 . do eoreto uQ 24 . 273 , de 22 

de Maio de 1934, :por isso que , a Lei ng 502, de 11 de Setembro de 

1937 , revogando o art . 33 do mencionado Decreto 24 . 273, deixou a 

lei nQ 62 eem execução e como consequenc1a , os empregados sem a ga

rantia legal , de vês que faltava o orgão encarregado do processo e 

julgamento das questões sobre a despedida sem justa causa dos empr~ 

gados do comercio : 

E, ainda 

Cons.iderando que , na análise do Decreto Lei nQ 39 , em 
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conjugação com as demais leis acima citadas, chega-se a conclusão 

de não haver sido revogada a competencia do Conselho Nacional do 

Trabalho quanto ás questões oriundas da estabilidade dos e~rega

dos, casos ~revistos nos Decretos nQs 20.465 de 1931; 21.081 de 

1932, 22 . 072 de 1933; e 24.615 e 24.784 de 1934; 

senão vejamos: 

I) O Decreto Lei ng 39 de 1937 trata apenas da co~eten

cia das Jun~as (ver art . 6Q) quanto aos inqueritos ou investigações 

a que se refere a Lei ng 62 de 1935, deixando dest'arte, que os in

queritos referidos nos Decretos nQs 20.465, 21.081, art. nQ 33; 

22 . 872, art. nQ 89; 24.615, art. nQ 15, continuem a ser ~rocessados 

e julgados :pelo Conselho Nacional do Trabalho; 

II) o art. 3g do Decreto Lei ng 39 de 1937 manda que as 

cartas de sentença e:x:,pedidas ~elo Conselho Nacional do Trabalho 

tenham o rito fixado no art. 2g, de onde se deduz não haver sido re

vogada a com:petenoia do mesmo Conselho ~orque, ditas cartas de sen

tença dizem res:peito unica e tão somente ás questões de estabilidade 

dos e~regados; 

Considerando, finalmente, o que, a res~eito, dis:põe o 

Decreto Lei nQ 24.784, de 14 de.Julho de 1934, nos arts. lQ, 12 (§ 

3 nQ 1), 13 e 121; 

RESOLVEM os membros do Conselho Nacional do Trabalho, re

unidos em sessão ~lena e ~or unanimidade de votos, cons~erar ser 

com~etente o mesmo Conselho ~ara julgar as questões oriundas da es

tabilidade dos e~regados com mais de dez anos de serviço, a que se 

referem os arts . 53 do Decreto 20.465, e 89, do Decreto 22. 872, e 

os com mais de dois anos, a que se refere o art. 15 de Decreto nQ 

24.615, submetendo-se, orem, esta decisão á consideração do Exmo. 

Sr. Ministro. 
Bio de Janeiro, 13 de Outubro de 1938. 

a) Francisco Barbosa de Rezende Presidente 

a) Gualter José Ferreira 
fundamentos constantes do voto de fls. 9 a 12 
dos os casos•. 

Fui ~rasante: a) J. Leonel de Rezende Alvim. 



M. T. I. C.- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO J 
COPIA - /EL 

G-562/38 

Officio 
Em 24 de Outubro de 1938 

Ex.mS2 Snr. Ministro 

O Conselho Nacional do Trabalho, em sessão 

]lena de 13 do corrente mês, teve ]resente á sua apreciação 

urna e:x::posição feita :pelo ~mg Sr. Dr. Procurador Geral do 

mesmo Conselho, res]eitante á com:petencia dêste Tribunal p~ 

ra julgar os :processos rererentes á estabilidade funcional 

dos empregados das emprezas de serviços publicos em geral, 

dos marítimos e dos bancários. 

Suscitou esta exposição o res:peitavel despa

cho de v. Excia . nos autos do :processo ng D.G.E. 8.750/38, 

em face do :parecer emitido :pelo ilustre Consultor Juridico 

do Mli1istério , apreciando uma reclamação do ferroviario Can

dido da Cruz Linhares contra a sua demissão dos serviços da 

Leo:poldina .Bailway co. ~ste Conselho, julgando em todos os 

seus prismas a questão , resolveu, afinal, á vista das raz9es 

ex:pendidas no acórdão constante dos :presentes autos á fls., 

que a sua com.petencia ainda :prevalece, segundo o que dis:põem 

os Decs . nQs 20.465, de 1931, 21.081, de 1932, 22.872, de 

1933, 24.615, de 1934 e regulamento anexo ao Dec . 24.784, tam 

bem de 1934. 

Nessas condições, tenho a honra de submeter o 

caso á elevada apreciação de V. EXcia . :para q_ue se digne reso,l 

ver como julgar mais acertado. 

Sirvo-me do ensejo :para reiterar a v. Excia . os 

:protestos de minha alta estima e elevada consideração 

a) Francisco Barbosa de Rezende 
Presidente 

Ao Exmo • Sr. Dr . ald.emar Falcão 
M.D. Ministro do Trabalho, Industria e Comércio. 
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COPIA - /EL 

D.G.E. 16. 552- 1938 

Conselho Nacional do Trabalho consultando si em race do 

Decreto-Lei nQ 39, de 3- 12-1937 , artigo lQ , cessou a sua com~eten

cia :para julgamento dos :processos rererentes ~ es tabilid.ade .funci2 

nal dos e~regados das e~rêsas de serviços Publicos em Geral , dos 

Mar:Ítimos , êlos bancários e dos comerciárioo • 

Quando dei ao art . lQ da Lei 39 a inter:pretação ampla , 

que consta do meu :parecer , .fi-lo levando em consideração a situa

ção nova oriad.a :gara a nossa ordem constituional e j ur.i.'dica com o 

gol:pe de estado de 10 de Novembro, que revolucionou .fundamentalme~ 

te a estrutura :polÍtica do ~ais . Pareceu-me que , desde que o Gove~ 

no , em leis especiai s , alterava a legislação elaborada sob o regi

meu anterior, devia .fazê- lo com o e$PÍrito inovador , com o pensa

mento de md.ificar substancialmente a estrutura da justiça do tra

balho . na! a minha interpretação am_pla e compreensiva . Dando-se, 

:porém, uma interpretação estrita ou restrita ao disposto do art . lQ 

da Lei 39 , é :possível que tenha razão o Conselho . 

Não me o:ponho a esta inte~retação restrita , dada :pelo 

Conselho ao texto re.ferido . Nada teria que :perder a justiça social 

com isto; antes , só teria que lucrar , dada a su:perioridade com que 

costuma julgar as questões sociais aquela veneranda instituição . 

Rio , 5-11-1938 
a ) Oliveira Vianna 

"Como :parecer ao C .J. 

Em 18 . 4 .39. 
a ) • Falcão." 



M. T. 1. C. - CONSELHO NACION AL DO TRABALHO 
D. G. E. 14. 971/38 

~N . T . - Presidencia 

1 . Discute-s~neste processo , como preliminar , em face 

do disposto no art . lQ do Decreto-Lei n~ 39 , de 3 de Dezembro de 1937 , 

a questão da competencia do Conselho Nacional do Trabalho para proces

sar e julgar as reclamações fundadas no direito a estabilidade assegu

rada aos empregados das emprezas de serviços publicos em geral , ut o 

disposto no art . 53 do Decreto nQ 20 . 465 , de 1 de Outubro de 1931 , al

terado pelo de nQ 21 . 081 , de 24 . 2. 1932. 

2 . O assunto foi amplamente debatido neste Conse-

lho , quando , vista de parecer emitido pelo ilustrado dr . Consultor 

Juridico , houve por bem o Exmo . Sr . Ministro admitir que havia cessa

do a competencia originaria do Conselho para julgar os conflitos re

lativos a estabilidade dos empregados das empresas de serviços publi

cas em geral , dos mari times e dos bancarias (Proc . DGE-8 . 750/38) . 

3 . Apreciada detidamente a especie , em f ace de t odos 

os dispositivos legais que lhe eram aplicaveis , resolveu o Conselho 

Pleno mandar submeter à consideração do Exmo . Sr . Ministro o acordão 

então proferido, por unanimidade de votos , concluindo pela competen

cia do Conselho Nacional do Trabalho para julgar as questões oriundas 

da estabilidade dos empregados acima referidos (ver voto de f~s . 43 

e acordão de fls . 48 por cópia) . 

Nessa conformidade , ouvido novamente o dr . Consul-

tor Juridico , opinou s .'s . no sentido de que podia ser aceita a inter

pretação restrita dada pelo Conselho ao disposto no art . 1g do Decre

to-Lei nQ 39 , o que foi homologado pelo Exmo . Sr . Ministro , conforme 

o respeitavel despacho de 18 . 4 . 1939 (ver c~ia de fls . 52) . 

5 . Ficou assim mantida a decisão constante do acor-

dão de 13 de Outubro de 1938 (Proc . CNT- 14. 395/38 , DGE-16 . 552/38):-

é de se concluir , por conseguinte , pela competencia do C. N. T. para 

julgar originariamente ocaso de que trata o presente processo , con

soante bem decidiu a digna la . Junta de Conciliação e Julgamento des

ta Capital (decisão de fls . 9 ). S. m.j. 



M . T , 1. C.-CONSELHO NACIONAL DO TRAB ALHO , 

6 . A' consideração de s. Excia . o sr . Ministro . 

Rio , 18 . 8 . 1939 

L- ; t 

c . 2 I I 1, 

l 
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Dr. Alcantara Guimarães 

RIO DE JAN EIRO 
RUA DA QUITANDA, 
52 Ander - Tel. 43·3 

Exmo . Sn • Presidente do Conselho N8cion~l do T 8b~lho . 

C BRUBP.tr SALAVERRI A ~ARQ S , no 

reclAm~çÃo n214. 428- 1939 em que é recl~~Ade 
LEGBAPH CO~ . LTD .- tendo ntrA o em ~ccor o co 

autos d ua 
THE ESTERN TE 

a Rec .am d , 
vem PC arar dPs st1r do r c rso , como dP~ ~tido tem , para qu 
sobreo mesmo se faça perpetuo si éncio,cumn i as as form~li 

d~dPs le ais àa especie . 

PEDE EFF.RPIJENTO , 

/~ 
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MINIS T El:RIO 0 0 TRABALHO, IN DÚSTRIA E COM ê R C IO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

ACORDÁ O 

( 20-528/40) -/ 

AG/EN /_;)" 

Proc. l4,428/Z9 

VISTOS E RELATADOS os presentes autos de reclama 

çlo de Querubim Salaverria Marques contra The Western Tele

graph Compamy, formulada peraBte a Procuradoria do Departamen 

to Nacional do Trabalho, e por êase orgão encaminhada ao Con

selho, por 1ntermed1o do Sr,Minietro do Trabalho: 

CONSIDERANDO que o reclamante, em a peti.ção de 

fls. 61, declarando ter entrado em acôrdo com a reclamada, re 

quer a desistência da queixa; 

RBSOLVE a Segunda Câmara do Conselho Nacional do 

Trabalho, conhecendo do pedido em causa, aceitar o deeistêD

cia e determinar o arquivamento do processo, ciente o Sr.Mi

nistro do Trabalho. 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 1940 

() ,.A....u O. ~ lJ.i il \ Presidente 

Relator 

~h 1 ~~·1 Procurador Fui Gera 

Publicado iário Oficial de ~I ~# I ~.L,_ 

e 
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ºf'. Adm. Cla~se 11 K 11 • 
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CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

RIO DE .JANEIRO, O, F, 

Sr. 

Levo ao vosso conhecimento. de ordem do Se-

nal do Trabalho. apreciando o processo referente à reclama-

_____________________________________________________ resolveu. 

Atenciosas saudações. 

Diretor Geral da Secretaria. 

/ 
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CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

v 
RIO OE JANEIRO, O. F. 

o 

Sr . 

Incluso vos remeto, de ordem do Sr. Presiden-

te, cópia, devidamente autenticada, do acórdão proferido 

pela 

sessão de no processo 

reclama contra essa Emprêsa. 

Atenciosas saudações. 

Diretor Geral da 

• 
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I.L.L o. Snr. l.d n e embros do Oan elho 

N oional do Trabalho 

CHERUBIM ALA: A JL DE , c ar e ira yndio 1 N° 

604 e oarte ira Pro issio 1 l N 32 72 , ser ie 24, elegr is1ia d 

THE V/ESTERN TELEG H c~ , LTD~. desde l~ de Janeiro de l l , com 

quasi vinte annoe de serviço oon tan·l..es a esta t' .lllprez , por eu 

advogado infra-as igne.do, vem recl~ar a es e dou o Oon elho , 

oon"'ira a referida • mpre za , pelos fac1ics que pa.ss a expor : 

O reol.amrun.e varias voze na de eza de eus com

panheiros e ua SQ , em procurado fazer uuprir a ~egi l.ação 

ocial feita pelo governo, ru1i ' s ·audo- e 001 ~rario a determi

uadas medida gerais contra Bra il.eiros , o que deu e mo ivo, 

estar ofrendo a revanche da · wpreza , que se o menor direi o , 

o suspendeu de sua iunções, (doeu enl.o uuwero l) , depois de um 

inquerito "intra muros" , ei o na pJ:opria ' IDpreza, ao contrario 

do Que di p~e claramente a por ·aria do Sr . Minis ro o Tra alho , 

e numero2, pu lioado no Diario O iicial de 10 de Jaueiro de 

para o fins previsto no art . b do decreto- lei numero 39 , qgais

quer pedi o de inquerito de tinados a apurar 

do amparados pelas garantias da ei numero b2 , de 1. aio de 1936'! 

Empreza mesmo sa ando desta portaria preferiu 

aze - o dentro de suas porta , afim de su pend r o recl.awante por 

noventa dias , praso este a expirar amanh , 1 de Junho . 

eceou. , ta vez , <;rue no ini terio coisa não lhe sais em tão 

o em feita , dentro do eu a propo i t de p arsegu.ir os funocio a-

rios ue attinjam a es a i idade regulada pela ei 62 . de feriu 

o go pe no re o aman e , querendo de rir :tal ·a grave e ao to 

inl:31gni i ant • 
1>1 

Nao o nu nto com 1 o, a Th t TERN T rEG H 

I. LTD . fez ma i • e olveu transf rl. - o no periodo da propria 
.... 

A coação tli ahi manif sta. suspen ao . o reclamante re idindo 
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no Rio, onde · em a suas actividades, com a vida e tabili ada 

aqui, com pe 'õa de ua i'amil.ia. gravemente doenve, (documento na. 2) 

Empreza, c o verá o COilSelho, logo a.p6 a d ta. 

do :final de sua suspensão qJ.er o seu euoarque . Como este aoto 

eja apena u a 

e p6de m ia 

dida da coação, numa nova pan id de , Que n~o 

rvir , em 'aoe de es ar culilprindo as ultimas hora • 

que lhe f'hra injustamente impos·!i a , de suspensão, depoi de ter 

batido as portas da .Procurador a do Trau ho, (doou ento n& 3) , e 

a 1 lhe ter sido af irmado ue era caso do Con e.L.ho, e ao eute 

e te poderia p~r aoaixo a ordem draco iana receuida da mpreza, 

tal a de sua trausferencia , requer ao Oonse.Lho !~aciona do Tr -

oalho, ser impossibilitada. a tra afere oia de um empregado que 

tem maia de desenove annos de serviços reais pre tados ao empre-

gad.or . 

A urgeucia d vossa dou~o~a decisão se az mi er , 

ia 2 de Junho proxilno . · ~ o ·a o de u.w bl·as:i.leiro oio o ela J.egis

laQaO trab hi ta que lhe deu o governo .lOI.1e ~o~o e rea isa or do 

residente Ge~lio Vargas, que , ao ci~ai-e., na defeza de co anhei 

- roa eu , esmagado p la p r e ui õe que J.1 e az m a or i

eira dignos, tem oomo pen id de , de ul a 'mpreza ex rangeira, a 

~a tran ferencia , para J.ogar distante. com diferença do nivel da 

v ida. e de suas renda • 

Tendo a certeza de <ru.e est 1nju tiç não se fará 

cumprir, e face das zmdida acertada e justa do o se.Lho Nacio

nal do Tra lho, o reclamo.nte enviará oopia de ta petição ao r . 

Presidente da RepubJ.ica. , a.lli de que elle e teja ao par das injua

tiça.a aoffridas por um trabalhador bras11e ir o que acredita nas 

auaa leis, injustiças es as que deixarão de er collimada , em 

eu desígnio • pela interlerencia que espera o reclamante ter por 

parte deste colando Conse o, para ~em se diri e , de acoordo com 

a lei , afim de sanal-as dentro do e pirita da lei 62, ~e lhe d' 

a estabilidade no cargo. 

Rio de Janeiro, 31 de aio de 1938 
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oteuarlo marianno 
SUBSTITUTO LEGAL 

Arrnur Cardoso de Oliveira 
RUA BUENOS A Y RES, 40 

Teleph. 23-5218 

Rio de ] Bn elro 
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SAIBAM os qu e este Pu bl ico In trumento de procuração bastante virem que, no Anuo de mil nove· 

centos e t ri nta e ..... o.i.t.Q~.~ , aos ... :::-.~.~.2~::::.~ ... ~ ....... dias do me~ de ..... ...aio,_ ................. ,..,.. ................ , nesta cidade do Rio 
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re onh cido como o proprio pelas duas testemunhas al.Jaixo assignadas de cuja identidade e capacidade juri· 
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concede todos os poderes em direito permittidos, para que, em nome delle Outorgante 
como se presente fosse para em Juizo ou fóra delle, requerer, allegar, defender todo o seu 
direito e Justiça em quaesquer causas ou demandas, cíveis ou crimes, movidas oU' por mover, er.tA 
que elle Outorgante fôr Autor ou Réo em um ou outro fôro, fazendo citar, offerecer 
acções, libellos, excepções, embargos, suspeições e outros quaesquer artigos; contradictar, produzir, inquerir 
reinquerir e contestar testemunha~; dar de suspeito a quem lh'o fôr; compromissar-se ou jurar decisoria e 
suppletoriamcn te por elle Outorgante :fazer prestar taes compromissos e dar taes Juramentos, a quem 
convier; assistir aos termos de inventarios e partilhas, com as citações para elles; assignar autos, requeri
mentos, protestos, contra-protestos e termos, ainda os de confissão, negação, louvação e desistencia; appellar, 
aggravar ou embargar qualquer sentença ou despacho, e seguir esses recursos até maior alçada, fazer e:t. 
trahir sentenças, requerer a execução dellas e sequestro~ ; assistir a quae!>quer actos judiciarios para os quaes 
lhe concede poderes illimitado~ ; pedir precatarias, tomar posse, vir com embargos de terceiro senhor e 
possuidor; juntar documentos e tornai-os a receber; variar de acções e intentar outras de novo, podendo su
bstabelecer em um ou mais procuradores e os substabelecidos em outros, ficando-lhe os mesmos poderes em 
seu vigor e revogai-os, querendo, seguindo suas cartas de ordens e avisos particulares, que sendo preciso, serão 
considerados como parte desta. E que tudo quanto assim fizer o seu procurador ou substabelecidos, pro· 
tnette haver por valioso e firme, reservando para sua pessoa toda nova citação. Assim o disse ·,do que 
dou fé, e me pedi este Instrumento que lhe sendo lido e ás testemunhas e achando-o conforme, acceit 
ssigna com as testemunhas .. a. LJ .. .xo .. :. ~ ..... ' .a ~-·.o ~---- .o.s. ' .... - . . 1 ..... .s..cr.. v. c·-

c : .:v:i....... .. .. 
V. J.:r..iu. .... ... L.. 
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Illmo . Sr . 

Cherubi Salaver i Marques 

NESTA .• 

Pela presente communico que, nos 

termos da portaria annexa, v. s. se encontra 

suspenso até a terminação do inquerito admi

nistrativo para apurar falta grave de que 
V. S. é accusado . 

\ 

Representante. 
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Dr. Ary Miranda 
Rua da Quita da, 60 
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"' I N F O 1 C A O -

C UBIM s; ' UES reclam· contra o áto 
~ 

a ''.este n Telegraph comJ:)lilly , Ll i te " que o sus )enueu do ser. 

v~ço , por 90 ias , p ra responaer u um inc uéri to · dminlstrati

vo irregularmente instaurado . 
"" Acrescenta o suplicante que , nao satisfeita com 

a suspen o im o t com ~ nhia e ter .inou sua trrnsferen-

ela e tu c pi tal , tran feren i' es...,.. ue im!lOrt~ e sérios 

prejUizos p·r( o mesmo , que e encontre com pessOa e fanili 

gr vemente enferma (atestado me \CO e fls . 0 ) . 
·, 

c &cOr o com "' n o n.ssis-

te a este conselho competencir.. p ra intervir em questões de or 

dem interna us zmpr sas , salvo si .. mesm s afetnrem o direi

to de es G[ bili(lo.dc funcion 1 do enpregado . 

·sim, pé:ra perfeito escl· rec1Inento o ssunto , pro

ponhO se oficie a "The lestern Telegraph co puny Limite " , con-

Vi ·ano-a a e 4 ronunc1úr obre re·lamn.çÜo de 1 . /Z. , bem 

como nviur o c rtific< o tle te po e serviço ao supllc.:ante . 

"' o sr. Diretor esta secçao , pura os ueviuos fins . 

Ri o e J neiro , 6 e Junho de 197,8 

~rlMIÃ ~IA. ~· diJ9. W.vtC41dCI_ 
Of . J dm. - Clc.: s e "J '' . 

• o . 'r .f'l·n ; r. r r 
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M. T. I. C. - CONSEL.HO NACIONAL. DO TRABA L.HO 

• 

l - 958/38-8.712/38. 20 de Junho d 1.938. 

Sr. u1 reter da " est m T 1 graph Company L1m1tet1". 

R1o de Janeiro. 

Levo ao vosso conhec! ento ·ue vo se-

r facultado, ne ta Secret ri , lo p zo de 10 di 
' 

vi t a.os autos do rocesso ret r nt recl 

por Cherub1 sal verr1 rque contra es Em-

pr , atl d u apre nte1s os necessar os cl e-

c1 ento a respeito rue1X m préço. 

outrosS1 , sol1c to-vos e sa do eer-

t1t1eado e t po de serviço do su 11c te . 

... 
t ci osa 0 8Ud o 

• de 

Diretor d Secret r1 , Int r1no. 



MINIST~RIO DO T RABALHO, INDÚSTRIA E. COM~RCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 





I 

• 10 . nr . Presidente do Conselho Nacional do '.:.'rabalho . 

,, /1-
11 T} ' • '.;,)1'...., •r ~L·:G ! l COI ~Y LII.IT'f ::D" no 

processo 8 . 712/ 38 teferente c recla.I1ar:ão novid contra 
a requerente pelo seu empregado Cherubi n uc. l uverri '" Lar
gues , attendendo á inti ta ão que lhe foi dirigida .or 
esse ... ;regi o Conselho , vern apresentar a ·- . xcü. . os 
seguintes esclarecimentos a corupanhados do cei·tii'icado 
de te1 oo de seivico do re c l· ante , os quaes , pede V. 

cia . sejam. a.ndt~.dos juntar -:os autos do p oce"'so re 
ferido , J ra os fins de direito . 

~ r equerente ter a prestar os s guintes es 
clarecinento a be11 da verdade· 

e liminarmente: 

a ) - 1 bo1·a o recl· ante baseie a sua quei 
xa na lei 6c evidente que seus pretensos di ·cito~ s 
se roderi , quando existentes , fundru, no decreto ~ . 4·~ 

de 1 de outubro de 1931 , alterado pelo decreto 21. 081 de 
'~ de cverciro de 1932 cujo art . 53 regula ~ e~ta.bili 
dade e garantia dos empre,.:ados das emprezas sujei tas "·o 
regimen de Caixas de o sente:: do rias e Pcnsõe s . ·r c d 
outra íornu st adrnittirié ... f ôsse a reclarnaC'~O o.nr s nta
da perante esse •'oregio Conselho sendo por elle julga
da em virtude da ex)ressa competencia que lhe dá o art . 
13 do respectivo regul~ .1ento approva.do pelo De c . n4 . 78t1 

c 14 de Julho de 19'4 . 

ssim nenhuma razão de ser existe na invo
ca,·ão , que faz o recla.J.llallte da lei 62 e de instrucções 
ar in uerito baseado nense lei . 

b ) - Oru , invocando o art . 53 dec . 20 . 465 , 
alterado , elo ?1 . 081 , oo mesmo modo cone se tivesse 
fund· nentado sua ucixa na 1 e i 6c , s tem o reclamante 
direito á estabilidade no car!Zo, isto a não ..5C.r d -
tdttido sem inguer i to administrativo ou sei' ·rer rebai 
Y. ente de cargo ou salario . 

e wa couve. ne outra aconteceu ao re -
clamante . 

~ . . .. 



_ . .,_ 

lle foi tão s rente suspenso por dias , 
por falta não ~ enas verificada como t be 1 confirmada 
por inquer·i to a ini "'trat · vo e osterior nte transfe 
rido , or necessidade do serviço coi provada documental-

ente , como adeante se verá . 

tal for não ha como pretende. -r~ , o r e
cl .ante , se ·a "'Ua queixa admittida po1· e"se ~ regio 
Conselho que , er sua reiter·ada .'urisprud ncia , tem re
solvido não tornar conh ci:nento de rec1anuções contra 
suspensões ~t 90 dias (V. roc . 7 . 88~/' 5 D. O. de 
25/8/36 p· rr . JB . 756, roc . 14 . 3~1/33 D. O. de 13/10/36 

g . 22 . 2 2 , D. G •• proc . 11. 855/36 D. o . da 19/1/37 
pag . 1. 515 , proc. 9 . 588/36 D. o . de 17/3/37 pag . 5 . 891, 
proc . 14 . 46/34 n . o . dt 5/~7 g . 11. 324, loc . l . 563/3ó 
~ . o . de 17/6/38 ag . lr . 1,1), ssim como te 1 ãe1ibera
clo ue a transferencia , SCJ eb ixar. ento de cru·r·o ou 
sa1ur · o , não im."'~Ol ta e 1 tte tado á estabili ladc (proc . 
6 . 031/3.5 Diario Officio.1 de c.3/10/35 c. 10/10/3G e proc. 
17 .4°0/37, D.O. de 30i 5/ 38 pa • 10. 456 ). 

De reritis: 

1 

O Cnr . Cherubi ;;)a1a.vei·r·ia ·ques foi admi t 
tido no serviço da rec1 .ada em 1a de Jan~jro de 1919, 
na esta Co do io Grande 'stado do Rio Grande ~o uul, 
como ruticante de te1eeraphista . 

1a de bril de 1920 passou para o uadro 
ãe funccionarios desta e.p1eza na qualiàad de te1 gra
phiot • 

de Janeiro de 1934 foi o rcclru ante 
pedido , ara a esta ão do io d Janeiro , 

carta que instrue este"' csc1az· cimentos 
qual declar textua~nent : 

tran'"'ferido , a 
r'ir ndo entüo 
(doc . na 1) e na 

"Co rel 
est 

2 

eu pedido de troca de 

Va.l a en neote ponto escla1•ecer que em 



.. 
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16 de Janeiro de 1935 foi o Snr . '1alter M. Bradley-, com 
quem o reclar ante permutára o lagar, transferido nova
mente para o ia de Janeiro . 

Nessa occasião o proprio rcclwwmte, apre
sentou-se á gerencia da ~upreza indagando si deveria 
voltar _;ara a estacão do ia Grande . 

Pelo gerente, ;:)nr. Seye s, f o i então infor1 a
do ao reclru1ante que deveria permanecer no Rio de Janei
ro até segunda ordem. 

3 

Fica pois inicialmente provado que , si não 
bastasse o facto da ·mpreza reclanada nenhuma obr iga.-·ão 
t r de manter os seus empregados nas estac;ões em que ser-
vem, tendo a liberdade rupla, de transferil-os1 no caso ) 
especial ora em exame , milita em favor da tro.nsferencia 
do empregado reclamante, do Rio de Janeiro para a esta-
ção do .~. i o Grande , ordenada em 14 de :Maio de 1938 , a 
circumstancia de ser essa trans · erencia , muito ao con
trario de um acto imposto ao reclarnante , contra a sua 
vontade expressa, um acto que a Empreza levou a effeito 
com a previa e expressa acguiescencia do reclamante que 
se queixando como o fez perante es~e Conselho veiu que
brar a sua palavra formalmente empenhada para com a .~;<.;m
preza reclruada. 

1 ate-se ainda que essa transferencia não 
nasceu de qualquer capricho da Companhia reclamada. 'm 
7 de Uaio do corrente armo , o Gerente da 'mpreza recla
mada recebeu do gerente da succursal do Rio Grande a 
carta cuja copia ohotostatica e traducção são juntos a 
esta petição (doc . nQ 2) em que se faz sentir a neces
sidade urgente de um bom <l>perador na estas:-o do Rio Gran
de . 

~sse operador teria de ser transferido de 
outra estação da reclamada pois bons operadores , oomo o 
rec lar,Jantc, não se podem i nprovisar, sendo como o são 
profissionaes que nece .::: sita.ILl de aliar ao pr paro techni
co a pratica longa do serviço . 

Si o reclamante não acha justa a sua trans
í'erencia, isto a transferencia de u.rn er~1pre :- ado rio
rrrandense, vindo da esta ,ão do Rio randc co .1 a )remes
sa formal de ~ara ella voltar ouando se fizesse necessa
rio, que empregado da reclamada poderia S(.I transferido 
na.ra aquella estaç:ão, dentro do cri teria de ,justiça do 
reclamante? 

O caso que depois de transferido para o 
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a sua ti·ans -
1938 o re -
75 dias e 

io de Janeiro em 22 de Janeiro de 1934 at· 
ferencia para o Rio Grru de em de Junho de 
cl -~te teve faltas ao serviwo que so 
soffreu , . or o.ctos de indisciplil~a , as unições que cons
tam de sua folha de antecedentes que se encont a · o fim 
destes esclarecimentos . 

Contra uma.. dessas punições (suspens No e 6 
dias m 13 de Uarço de 1936 ) queb ou- se o recl ante pe 
rante a junta de concilio.~üo e jul ru ente . 

decisão final nesse recesso foi proferi 
da pelo nr . ..inistro do Tr balho Industria e Conu rcio 
en 20 de Julho de 1936 e est oublic·da no Diurio Of'fi 
cial de 28 de Julho do mc.s .. o C:Umo cuja folha no 16 . 507 
vai junta a estas raz5es (doc . no 3 ). 

decisão do ~m~ . 1inistro e~tá vazada nos 
seguintes termos : 

11 e for o a d eis "o da junta de accordo 
co11 o parecer do cons ltor jurídico . 
( O pare c r a que se rei' r e o m· . ~ 
nistro (. o "e_suinte: 11 • <·ü~ _ rov· da , 
por confis.., No do T)roprio t ,. ega.<.lo 
recla; · nte , 1uc , '"' um ob"'erva ·ão te i 
ta .elo seu s1 e ior hier· chico , por 
infracC'ão regulamentar , tambem confes 
sada, revidou o reclrn ante e 1 ter os 
in,iuriosos , .9.,!! , e los menos , reve l ado 
~' de indisciolina . ~estas condi
çoes houve justa causa ru· sua sus 
pensão ..... 

ro dia 20 de Fevereiro do corrente armo de 
1938 ais um acto de indisciplina perfeit ente caract 
rizado pra.ticou o .. reclamante em cerviço. 

Tendo sciencia dessa indiscipli a ~or com-
unica~ão do Chefe de Turna , ~nr • •• J . llcn , feita 

no dia seguinte , a mpr za e 2 de I:lal'ÇO do corrente 
anno determinou a abertura de um inguerito ad ini·tra
tivo , suspendendo o funccionario accusado rt a ter ina
~ão do inquerito na for. a do art . 53 do dec . 0 . 465 de 
1/10/~31 alterado pelo úec . 21 . 081 de 24/ / 93 • 

fim de co.provar a sua iscn ão de espitito 
e o seu desideratum de esclarecer a verdade sen mistifi
c ções de qualquer especie , fez questão a . preza rE.cla 
mada de constitui r a commi ssão de inqueri to co dois an
tigos empregados da reclamada contra os quaes o rec l a 
nante nada podia arguir , como , de facto , não arguiu, 
collocando ~in~ n· rc"i enc ia da co~ i são e. es i r i t 
cul to , intelligentc e honesto de conceituado technico . 
m lcei'""le.ção trabalhista co1 o o Dr . Nelson de zevedo 

Branco. 
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Instaurado o inqu rito que decorreu todo 
com a presen~a do ccusado que s fez assistir )Or dois 
advogados e ainda pelo representante de seu syndiccto 
terminou o es 10 com o rclatorio dt- que ... c junta copia 
d vidamente authent·cada (doc. no 4) e no qual s de
clara (pag .5) que a indisciplina do accusado 11 ficou 
evidenciada do inau rito e n&.o foi contestad de forma 
co .nl ta". 

5 

1 vista do rel torio que lhe foi a.pr sen
tado em 2 de aio do corrcnt armo , uss ir:nudo po toda 
a co.~ius~o de inquerito , o 'nr. lepr sentante da= pr -
za era 6 de I :aio cone luiu )C le.. for J.U constant do. conia 
junta (doc. no 5), susp ndendo o accusado por 90 diâs , 

contar da data da portari· que dera inicio ao inqueri
to (" de Ho.rço do corr ntc armo) , dcixru1do d remett r 
os autos do inquerito para esse .:SrC[.iO Conoelho, em 
vista e não ultrap ssar de 90 dias a pena de ~us~ensão 
i.posta ao empregado . 

Esse foi o inqucrito que o reclw.o.nte quali
fica de 11 intra- .1uro '. 

Bssu a suspens No que o recl unt declara 
ter sido levada a effeito nsem o r.enor direito" . 

6 

ua.nto á vransf r ncia do r cl tantc , com-
r. uni c da a este , 14 de r io e que dev ria to ·nar-se 
cffectivc;. em 2 de Junho , data em que terminava a sus
pen~ão de 90 dias que lhe f ôra iPJosta, ella a princi
)ÍO foi acceitC#. elo reclé:J,ante , tanto que COT!iXl.reccu 
ellc ao scr·otorio da ·morez~ c 1 de JurJo solicitan
do uma ~ roro...;a~ão d prazÔ d cmb· ·que t o r o ti vos de 
conveniencia DC"'~oul , entre os guaE:.s nao enum rou, abso
lut 1ente, docn · de , cs'"'5a de sua familir . .ttcnden
do a essa solici ta ... ão ... reclamada prorogou o pi·azo c 
par tida do r· e c lru ante a t · 15 de Junho , c ertç. de que , 
o recl· ante co mnreceria antes dessa data , no escrip
torio de. ... r preza, a im de co.binar obtenr> No de · S"''-
; n~ at o dia 15 r.e ferido. 

•, 14 de Juru1o , v ri icando que o recl n
te n No comparecia , ara tal fim, conformE:. rometter , 
a ...... mpreza reclamada deliberou notifica.l-o , por interme
dio do cartorio do 3Q Officio de Titules e Docum ntos , 
afim de que se apresentasse ao G rente da 'sta.ção do 

io Grande até 20 de Junho, sob pena de ser considera
do como tendo bandonado o servi o (doc . nt:~ 6) . 

Pod t·-s<=.-á c.xigir de tll1la .prez e.1p ... e_a o- · 
1·a r' ior cond scendencia que cs a, dei onstradE:., de )ois 
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de ter o reclamante procurado emba.hir grosseiramente a 
bôa f~ d..,. reclamada, _romptificando- se e. cnbarcar den
tro de 15 dias , em 1" de Junho do corrente rumo , quando 
na vcspera , s occultas da reclamada, contra esta se 
queix a pLrante esse gregio Con~elho , conforme attes
ta a petição inicial a fls . dos autos? 

7 

uanto ao motivo alleFado pelo reclamante 
pc.ra furtar- se á obrigc:..dio em nue se. encontra, c que 
remorde a sua • ropria consciencia, de seeuir nu•a a es 
tação do Rio Grande , isto · a dotnna de sua esposa , s6 
foi ella allegada perante a Empreza e 1 carta. que lhe 
foi dirir ida 1 elo reclamante em 16 de Junl1o do corren
te rumo (a.oc . nQ 7) . 

Nessa curto. o recle.tJlante declaro.' 

"· ccuso o recebimento de vossas cartas 
de quatorze e vinte e trcs de !.raio 
proximo p·ssado . Outrosi m da que me 
enviou em quatorze do corrent o re 
pl·escnto.nte dessa Cia., nr . ·'ugenio 
Guàin . r .o ti vos suoervcnic1 tes , corJ.o 
o podem affirmar o o.ttestado junto , 
do Dr . ry Uiranda, medico LliJsistente 
de minha senhora, impossibilitarir:JU 
materialmente no tempo ajustado Jor 
essa •mprezo , a minha nresenc;a no Rio 
Grande . O c1.ocumento , ,Jor si s , 
sufficiente para demon..,trar a vv.s;;:; . 
outros intuitos .1eus no acat .. ento 
d .... s deliberacôes da 'l'he .• estcrn'*. 

E • pois o proprio I'Cclamante quem declara, 
expontanea.rhente , que e atava perfeito.mente disposto a 
acatar a deliberação da •mprezn de transferil-o . 

"O unico impecilho que v para "a sua pre
sença no io Grande", no tempo ajustado pela empreza" 

o motivo suocrveniente da .lolectia de sua senhort:~. • 
... - Isso é o que o reclamante declara e1,1 lC de 

Junho de 1938, depois de ter arostrophado , ]erante es
se .8gr·ee;io Canse lho , em petição de 3 1 de .:aio de 1938, 
a transferencia. de que fôra obj cto cor.1o "medida de co
o.ção11, "nova penalidade" e 11 ordern draconiano." . 

Julcue o ~Lregio Conselho , da sincer~dade 
e bÔa fé de uma que i xa apresentada nessas condiçoes . 

8 
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8 

uer fin· lmente lembrar a rec lo.nUl.da ue a 
transfcrencia de aue foi alvo o recl"' J.D.ntc r _ c - se I 

sua pessôa 1ão á pess a de sua senhora uc não em
pregada da · 1p ·eza e que apezar de doente funccion -
ria do Banco do Brasil ond er:·tá e lena activ:idadc , 
na matriz de'"-'ta. capital . 

O que não pode admittir a r·clru1aaa , nem 
certo tente tolerar esse •'g errio onselho , b )ue um c11 -
prc ç.;.do deliberadar1ente se insubordine contr· o e.pre 
~;ador , o'"-'tensivamente I·asgue co o " farraoos de apel ' 
obrir&C'Ões fon 1 1entc as idas e veja o '"-'eu .capxicho 
sobrcpôr - sc aos interesses do serviço c disciplina 
dos quadros da preza co a qual anteJ1l contracto de 
trabalho . 

Dar - se raz Ho a um .... queixa tão absurd , se 
ri armular ordem e instaurar a · naJ. chia dentro de 
uma empreza de serviços ublicos da aior r levancia. 

ttender-s insuborclinaC'ão qu é:. queixa 
revela seria condenrrwr a recl~ ada ~ r~nunciar , amanhã , 
fÔs"'c cumprida qualquei ordem ue necessitass trans 
mittir a qualquer dos seus subordinados; s ria tirar
D1e por completo a autoridade dcn~ro da l ei , <t a qual 
se condemna á ruína qualqu r empreza emprc ·ud.ora. 

9 

uanto á ~lle ·aç No do reclro1ante de qu a 
su transf r ncia se .1: z • para legar di"'tant , co dif
f'e ·en~a do nivel de vida e e suas rendas", quer le -
brar ~;... reclamada que esse 11 l ogw.· distante " o lo"'ar 
de onde , or acquiescencia da rec l amada V€.iu o recla-

nte c a "diff'erença do ni ve 1 de vida '' s 1ode ser fa
voravel ao reclru ante , ;6ra da capital do aiz onde es 
se nivel • ais elevado e , portanto , a" "rendas" do r -
clar~nte , desde que o seu ordenado per neç o mes o , 
s ou.e:r sc:r:· beneficiad· s corn a sua transfe encia a 
ra. f r a do i o de JC~.nc ir o . 

In~enua a alleea·ão graciosa de que a 
recle.rr.a.da persegue os empregados brasileiros , num paiz , 
como o nosso onde as rela õ s do trabalho e"'tão farta
mente reguladas e. leis cuja fiscalização eficiente 
feita a cada omento por orgãos I erfeitan ntc appare
lhados e autoiid~des diu s de toda a confiança. 
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10 

Em vista do exposto e das r rovas ora feitas , 
certa est a reclamada de oue ser or esse 'brc r. io Con
s lho desprezada a reclamac_::ão ·prcsentada, com o que f -
r a costumada 

( 

nnexos : 
Procur·a :-o, attest<.: do de 
tempo de serviço , 7 ocu

entos numerados de 1 a 7. 
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Certid No do tempo de serviço de 

CHERUBI SALAVERRIA AR UES. 

Cer t ifico , de accôrdo com o ~ue consta dos 

ass~ntamentos relativos aos empregados desta Com

panhia , que o Sr . Cherubim Salaverria Marques foi 

admittido ao serv i ço da mesma em 1 · de Janeiro de 

1919 , contando, assim , at 2 de arço des t e an o , 

data em ue foi suspenso , 19 annos , 2 ezes 

dia de serviço . 

• 

.. 

' • • 
f 

• 

• 

rtf.~: 
( a ) C. J . Mumford . 

Sub-Gerente • 
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Folha de antecedentes de 

CHERUBIM SALAVERRIA AR UES . 

Ad ittido ao serviço da Com anhia e 1 · de Ja

neiro e 1919 como praticante de tele raphista na 

estação de Rio Grande, Estado do Rio Grande do Sul , 

passou para o quadro de funccionarios em 1 · de 

Abri l de 1920 , na qualidade de telegr phista . 

E 22 de Janeiro de 1934 foi tr nsferido , a 

pedido, par a estação do Rio de Janei o, co a con -

t dição voltar para o Rio Grande quando necessario . 

No eriodo de 1 · de Janeiro de 1919 a 2 de Mar 

ço de 1938, s suas faltas o serviço montam a 275 

dias . 

Ausent u-se do serviço de 28 de Deze bro de 

1931 a 9 de Janeiro de 1932 e de 1 • a 28 de Feve

reiro de 1932, apresentando attestado medido e 

estar soffrendo de blenorrhagia . A sua ausencia do 

serviço durante o mez de Fevereiro provocou queixa 

por parte de seus collegas de que elle estava ap

parecendo nas ruas, to ando banhos de mar , etc . co o 

de costum e que a ausencia não se justificava . 

Teve o augmento norm 1 suspenso de Abril a 

Junho de 1932 por motivo de faltas o serviço . 

Constam dos as s ntamentos as seguintes f ltas 

e puniç ões anteriores a que lhe foi ap licada em 2 

de arço deste anno, além de v rias outras faltas 

de men or importancia rel tivas ao serviço : 

• 



Folha de antecedent s de 
t~ ~A 

CHE UBI SALAVERRIA 

( ~~c: &V'~ 
AR UES V~ 

(Continuação). 

15 de Março de 1955 . 

Ausentou- se durante 22 minutos da Sala de 

Ap arelhos s m ermissão do Chefe de Serviço . 

13 de arço de 1936. 

Suspenso por 6 di s por insultos dirigidos 

ao Chefe de Serviço e usurpação de attribui

ções do mesmoo 

28 de Sete bro de 1936. 

Suspenso por 3 dias por se recusa~ a cumprir 

as determinações do Chefe de Serviço ara 

render um collega . 

20 de Fevereiro de 1938. 

Encarregou u collega de trabalhar em seu 

legar das 12 ás 16 horas, sem a 
, . 

r ev1a e ex-

ressa permissão do Chefe de Serviço, exigi

da pelo Regulamento . 

Nada consta relativamente a elogios . 

Nio houve exonerações . 

Desde Que passou ara o quadro de funccionarios, 

em 1 • de Abril de 1920, gosou annualmente 21 dias 

de f rias . 

Da relação annexa constam os seus ordenados, des 

de sua entrada na Companh iao 

·~ . 
(a) C. J . Mu ford . 

Sub-Gerente . 



Relação dos ordenados percebidos 

rubim Salaverria Marques desde a data de sua admis

são ao serviço de THE WESTERN TELEGRAPH COMPANY,LTD. 

De Janeiro de 1919 a Julho de 1919 

De Agosto de 1919 a Dezembro de 1919 

De Janeiro de 1920 a Março de 1920 

De Abril de 1920 a Dezembro de 1920 

De Janeiro de 1921 a Março de 1921 

De Abril de 1921 a Março de 1922 

De Abril de 1922 a Março de 1985 

De Abril de 1925 a Março de 1924 

De Abril de 1924 a Março de 1925 

De Abril de 1925 a Março de 1926 

De Abril de 1926 a Março de 1927 

De Abril de 1927 a Março de 1928 

De Abril de 1928 a Setembro de 1929 

De Outubro de 1929 a Março de 1950 

De Abril de 1950 a Junho de 1932 

De Julho de 1932 a Março de 1934 

De Abril de 1934 a Março de 1936 

De Abril de 1936 a 2 de Março de 1958 

Por mez: 

50$000 

75$000 

97$500 

130$000 

156$000 

184$000 

212$000 

240$000 

268$000 

524$000 

552$000 

404$000 

436$000 

520$000 

548$000 

604$000 

652$000 

660$000o 

A partir de Agosto de 1934 recebeu ainda 25% 

sobre os ordenados acima, a titulo de gratificação 

especial de horario, concedida a todos os emprega-

dos da Companhia. • "-..iA~ c l 
~-r· -----~- ~ . 

( a) C. J. Mumf o rd. 

Sub-Gerente. 



TABELLIÃO 

ALVARO BORGERTH TEIXEIRA 
18° OI"F1CIO 
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SUBSTITUTO 
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Livro _ ___,.......__ Fls . · ' 
PRIMEIRO TRASLADO 

o 

Procuração bastante que faz 

. I I D • -

S A I 8 A M os que este Publico Instrumento de procuraçã ba tante virem, que no nno do ascimento d 

Nosso Senhor Jesus Christo de mil novecentos e 

d iTlez d 

n . 
a 

ll! o 
01110 aos t di os 

n ta cidad do Rio de Janeiro, Capital da Republico d Estados Unidos 

; .-.-.-.-.-. -.-.-.-.-. -.-.- .-. 

reconhecido(s) como o(s) proprio(s) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . pelas duas testemunh s abaixo nomeados 

• o vi -

o 
> :.e 
u 

.< 



concede(m} todos os seus poderes, em Direito permittidos, para que em nome dclle(s) Outorgante(s}, como se presente 
fosse(m), possa(m) em juizo ou f6ra delle, requerer, allegar e defender todo o seu direito e justiça, em quaesquer causas ou 
demandas, cíveis ou crimes, movidas ou por mover, em que elle(s) Outorgante(s) fôr(em) Autor(es) ou Réo(s) em um ou 
outro fôro, fazendo citar, offerecer acções, libellos, excepções, embargos, suspeições e outros quaesquer artigo ; contradictar, 
produzir, inquerir, reinquerir e contestar testemunhas; dar de suspeito a quem lh'o f6r ; compromlssar-se ou jurar 
decisoria e suppletoriamente por elle(s), Outorgante(s); fazer prestar taes compromissos e dar taes juramentos a qu m 
convier; assistir aos termos de inventarios e partilhas, com as citações paro elles; a signar autos, requerimentos, pr tLS

tos, contra-protestos e termos, ainda os de confissão, negação, louvação e desistencia ; appellar, aggravar ou embargar 
qualquer sentença ou despacho, e segUir esses recursos, até maior alçada ; fazer extrah1r ntenças; requerer a execução 
deUas, e sequestros ; assistir a quaesquer actos judiciarios para os quaes lhe concede poderes illimitados; pedir precato
rios; tomar posse; vir com embargo de terceiro(s; senhor( ) e possuidor(es) ; juntar documentos e tomal-os a receber ; variar 
de acções e intentar outras de novo, podendo substabelecer esta em um ou mais procuradores, e os substabelecidos em 
outros, ficando os mesmos poderes em vigor e revogai-os, querendo, seguindo suas cartas de ordem e avisos particulares, 
que, sendo preciso, serão considerados como porte desta . E tudo quanto assim fizer(em) o(s} seu(s) Procurador(es), ou 
substabelecido(s) promette(m) haver por valioso e firme, reservando para sua pessôa toda a nova citação. Assim o dis-
se(ram). do que dou fé e me pedi(ram) este instrumento que lhe(s) li e as testemunhas. ...I 11 ri ( Ll Uli 1 8.c1 e 
J.JU t". iLJ il o ; , . r 
achando-o conforme, acceita(m) e assigna(m) c i o do (.; ~ r o l.l o 1 ro , a ua.at1 te , a o r •V. . 

eu, ~~v~ o bü ~ t , ~ b lliao , sub cr vi . - io ~iro , 
7 Junho 1 J - u .tllO Oud .u 'ilha . - R .1111 • • an. 

~;u1 r~ i::k ~~· .-~ . ~h~r' u~ ~ 
, -~.+ . MA ~cr~ ~ ct. r~""' . I 

r ~ M0Jt oJ c9 __ 

Qt-~~ 
• 10 ·~oo 

l . e. . 

Isento de sello no termo de n. 12 do art. 30 Cap. VII do Decreto 17.538 de 10 de Nov mbro de 192ó 
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REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

CERTIDÃO 

77. 9 2 
PROTOCOLLO N.· ·········-················ 

ADALBERTO ARANHA, OFFICIAL DO 3. 0 OFFICIO 

DO REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS, NESTA 

CIDADE DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DA REPUBLICA 

DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL. 

CERTIFICO QUE 

do livro "F" numero vinte , do egistro Inte 

gral de Titulas , Documentos e Outros Papeis , 

deste Cartorio , constA o registro sob o nume 
ro de ordem t ·eze mil no vecentos e sessent , o 

qual me foi pedido por certid - o e cujo teôr é 
o seguinte :- Registro de uma C Ir , apresenta 

da pelo enhor Doutor Cesario lvim e apontada 

sob o numero de ordem setenta e sete mil no ve 

centos e sessenta e dois do protocol l o, aos 

vinte e oito dias do mez de Junho do anno de 
mil novecentos e trinta e oito , do teôr seg in 

te :- enhor Ge1·ente da 1E 1 T RN TEL G ( H CO] 

NY , Lil' T~D , Rio Grande . Com relação ao meu pg_ 

dido de troca de estoç3es com o enhor I LT 

M. BR DLEY , do Rio de Janeiro, pela presente 

declaro a Vossa enhoria que e~to de pleno a~ 

corda com a estipulação de que CASO a Compa 

nhia ou mesmo esse meu colleg venha , em q al
quer tempo , a requerer a sua volt· para o ~io 

ARCHIV .:> EM CASA FORTE 



-Rio de Janeiro, nao o~porei o menor obstaculo 
ao meu regresso immediato para esta estaçã~ 

'I 

Todas as despezas com a minha ida para o io 
de Janeiro , como tambem com o meu eventual re 

lgresso á estação de Rio Grande co~rerão por 
minha conta exclusiva . Rio Grande , vinte e 
seis de Dezembro mil novecentos e trinta e 

I . 
tres . ( ssignado ) :- · CHEl UB!M M R UES . -- Reco -
nheço a firma de CHERUBIM M QUE . Rio de Ja- I 
neiro , vinte e sete de Junho de mil novecentos 
e trinta e oi to . Em t,estemunbo -signal publi- 1 .. 
co- da verdade . o Ta bellião - ( ass ignado) : - 01e 

gario Marianno . (Carimbo respecti vo e uma es
tampilha federal , do valor de mil réis e um 
sello de educação e saúde , inutilizados por 
um carimbo deste cartorio do Terceiro Officio , 

' datado de Junho-vinte e oito-mil novecentos e 
trinta e oi to) . -- Documento dactylograpbado 
na rimeira lauda de uma folha de pape l da 

I ''T -·T~RN TEL.i.!.Glí 1-H COMl NY , LIMIT ED" , ten -

I 
do , ao alto , um carimbo desta mesma Companhia . 

1- Registrado fielmente na data supra , por me 
haver sido distribuido . Eu , altar Lemos Guima 
rães , sub- official , o escrevi , em vinte e oito 

de seis de mil novecentos e trinta e oito . -
. dalberto anba . -- 1 e te o conteúdo do re -
gistro lançado em o livro já ao principio de -



) ,O t> 'O 

j o 1;) 

l) ~ . ~·o o 
J. 4oo 

.J$, '00.0 

3. 0 OFFICIO 
DO -

R GISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS 

PHONE : 23-3050 - RUA BUENOS AIRES, 58 
RIO DE JANEIRO 

ARANHA 

OFFICIAL 

declarAdo , ao qual me reporto e do u fé , de cu
jo teôr, por me haver sido ped i da , bem e f iel
mente fiz extrabir a resente certi d- o, que 
co nf eri, subscrevo e ssigno , nesta cidade do 
~ io de J ane iro, apita l d Republica dos ~st~ 
dos nidos do Brasil , os vinte e oito di as 
do mez de Junho do an~o de mil novecent.os e /J 

trinta e oito . u, c~~~ -t::; ~ k:' 

- 2 -



. 
Eu , abaixo-assip.nado, Traductor Publi co e In
terprete commercial ' uramentado da Praça do 
Rio àe Janeiro , devidamen e no eado ela 1~ . 
Junta Comrnercial da mesma cidade 
C E R T I F I C O oue ~e foi apresentado um 
documento escripto em inglez , para tradusir 
para rortupuez , o Que fiz em razao do meu 
officio como segue : 

T R D n c ç Ã o 

m pape 1 com o cabe çario " THE lNESTER T LEGRAPH C MPANY 
LI.HTED . " 

Por mala aerea . 
n°. 60 

Succursal do Rio Grande , 

Snr . Gerente no Bras i l 
io de Janei ro, 

Presado Senhor : 

7 de Maio 19;8 

Em vista da transferencia do Snr . R. 1. 

Abreu para Porto Alegre , venho confirmar minha co mnica-

-çao G/K de que isso nos reduz a um abaixo do complemento 

oue já não dá margem para concessao de ferias . 

Sendo o Snr . Abreu um dos nossos melhores 

sua transferencia enfraquecerá consideravelmente nosso 

pessoal de operadores or uanto só nos r,starão t r es homens 

habilitados . Nossos empre ados auxiliares estao longe de 

poder trabalhar em serviço de circuito . 

O Snr . Abreu se ue para Porto Alegre no dia 21 do 
• corrente e sua va~a , por ora , sera su prida por serviço 

extraoràinario e com serviço extr ordina io de tempo de 

ferias . Como é àiff ' ci 1 obter vol1mtarios para serviço 

extraordinario , esta combinaçao nao parece aue satisfaça, 

e é essencial para o serviço efficiente desta Succursal 



oue o Senhor• Abreu se~a substituído por um bom Ope

rador de alhures , se fÔr possivel . 

Sou, com estima , 
De V. S. 

tt 0
• e Crd 0

• Obrg 0 

Assignado :H . S. Reamsay 
Gerente da Succursal do Rio Grande 

firma. eo Sr . H. p. Reamsey estava reconhecida 

no Cartorio ào 11° . fficio de tas desta Ca~ital, em 

data de 28 de u ho àe 1938. 

Por traducção conforme. 

i),8 
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Terça-feira 28 DIAR10 OFF:ICIAJ .. 

- A-o Sr. inspeetor regional do · Serviço de Dafesa Sani· 
taria Animal - Fortaleza - Estado .do Ceará: 

N. 3 ;880 - 'Solicita: providenéia.s afim de QUe, em face 
do ~isposto no art . 4• do . decreto n. 20 . 055, de 29-5-93.!, se
~am devidamente esclarecidas as requisições· de 3 passagena 
de primeira classe, em proveito d.o vacoinado1· Lelio Lop~~ 
da· Cruz e duas pessOas de sua famtlia, além de bagagem, en· 
tre as estações de Cratheus e Sobral~ oon,;tantes da relação de 
transportes atteudidos ·pela Es.tra9a de Ferro Sobral, ·da Rêde 
de ·Vtação Cearense, no mez de marco do corrente anno . 

· - Ao Sr. administrádor do Horto Florestal de UbaJara 
Sobral - · Estado do Ceará : · 

iN. 3 ~ 831 - Solicita providencias afim de que, em face 
do disposto no a.rt. 4• do decreto n. 20.055, de 29-5-931, r:e
Jam devidamente esclarecidas as reQuisições de 9 passagens 
de primeira elasse, em .proveito do sub-ajudante interlao Esaú 
Accioly .e oito pessóas de sua família, entre as estações rlc So
bral e Ipú, constantes da relação de transportes attendido:~ pela 
Estrada de ferro de Sobral, da Rôde de Viação Cearense, DO 
Jllez .de março qllimo. · 

Quarta secção 
I!:X~Zl>lENTZ DO SR. DIR1!lOTOR 

Dia 22 de julho de 1934 
: Ao Sr. as!listente do Serviço Teebnico do Café, Bahia: 

N. 3. 791 - Attendendo á solicitação contida. no tele
~amma n. 93, de · 25 de maio findo, transmitte uma ool-
1&... -~o de instrucr~ ·s e modelos para a escripturação e orga. 
lli . áo ·de inven ws, as quaes ainlia estão sendo revistas 
Slára a sua adopção definitiva. 

. - Ao Sr. dh'OOtor do Campo de · Sementes de Fumo de 
!Ao Gonçalo dos Campos, Estado da Bahia: 

N. 3. 800; - Em referencia aos ofticios ns. 88 e 89, de 
9 ·.de jun)lo findo, communica qM os inventartos foram accei
~" tornando-se, entretanto, necessario que sejam · feitas, nas 
1 ect.iva.<J via.s em poder dessa reparti cão, as . oot'l'ecções 
lllUIOad~S • 

- Ao. Sr. direotor do Dominlo da Unilo : 
· N ~ .3.801 - Para eumprimento do 'l.rt. 8S5 -do Rem

lamento Geral de Contabilidade Publica, Lr:ansmltte quatro 
vias dos · invent11rios de bens moveis e eemoventes ef!-ectua
do.s em· i932, 1933, i~34 e f935 , no Caml'o de· Sementes de 
Fumo de São Gonçal9 dos Campos, no Estado da Bahia: 

- Ao Sr. inspector chefe da Inspeôtorla R-e.gtonal em 
Ponta . Grossa: 

l'~ 3.802 - TransmiM..:~ o ot!icio n. 3.803 .. desta data, 
i~ . qo o agronomo 'Sady Fernandes, !!Ub-inspecto! desea 
I. · R. , a. r{}çolher aos cofres federaes, dentro do prazo de oito 
diaa, : a. · importancia de 9:038$, product.o do . leilão · realizado 
em f5 de albril de 1935, na F. E. C. , em Lages, o qual lhe 
de~erá ser entregue por intermedio dessa I. R., mediante 

· recibo, para o e!feito da contagelft do prazo 'fixado. 
- Ao Sr. Sad:v· Fernandes, sub-inspeetor da I. !RI. F. P. A., 

e 'ont4 Gróesa 
A. 3. 8(}3 - • ode provi&nclaa no sentido de, no prazo 

de oito · dias, a contar · da data do · recebimento do presente 
offtclo, . recolher aos cofres federaes a importancia de 
g :038$, producto do leilão realizado na Fazenda Expertmental 
de -Lago em 15 J.1e abril do 193.5, . .. · . \ 

Dia 23 
Ao Sr. inspector-che!e da I. R. , em Ponta 'Grossa: 
N. 3. 813 - :J.'t·ansmitte os documentos, encaminhados 

)elo offlcio n. U, do 19 de ·janeiro do corrente anno (DEC
.'1231 de' 1936) e referentes ao immovel de propriedade do 
1r: aguinuldo José de Souza ~ . . . . 

Ministe1,io do Trabalho, lndustria 
e Commercio 

) ministro de Estado dos ·Negoeios do Trabo.lho, Tndnstria 
nmercio, resolve designa•· o ~ngephe1 ro r .uiz Jo.3qui rn 

ta Leite, dil•ector de seocli.o, inler 'no, do .Depa tamento 
atistica e Publicidade, para responder pe o expediente 
·~ri'do Departamento, durante a ausencia 'do dlreetor 
\ntet•ino, bacharel 03W'aldo Gomes da Costa - l\liratrda. 

de .Janeir o, 27 de .i ulho ·de 19•36 . - A(JarnenMt.On Jt a.-

Primeira Secolo 

EXPEDIENTE DO SI\, M.INISTI\0 

Processos despachados 

Día 20 de julho de 1935 

·Syndlcato dos Trabalhadores em.. Transportes Terrestre , 
pedindo . avocaci\.o do processo. em que s~o partes ~nteressadu ~ 
o seu associado Manoel Rodngues Farra. e a. ftrma J .. R. 
Kanitz & Comp . (D.G .E. 9 .H9-93ô). -Reformo a dectsãc 
de accôrdo com o parecer da Procuradoria. (0 parecer a qu ~ 
se refere o Sr. mmi-stro é o seguinte: "O reclamante Manoel 
Rodrigues de Faria, por intermedio do Syndicato dos Traba
lhadores em Transportes Terrestres, requereu, nos termo~ do 
art. 29 do decreto n. 22.132, de 25 de novembro de 1932, a 
avo'cação da reclamação qt;te ap_resentou contrl!- a firma J. ll. 
Kanitz & Comp ., por ter s1 do d1spensado sem JUSta causa. AI
lega o recorrente que, tendo sido dispensado sem justa causa 
pela reclamada, ora r ecorrida, a MM. Junt, de Conciliar;üo_ e 
Julgamento, julgou procedente em parte a sua r.eclamncao, 
constituindo tal decisão, violação expressa do diretto. O re
corrente, conforme faz certo o documento de fl s. 62, er~ mo
torista e estava matriculado no auto n. 9. 694, de propr tedad n 
da firma J. R. Kanitz & Comp . Em todas as pbases do pro
cesso desde a apresentação da reclamação até a proouracão do 
Os. 35 e o substabelecimento de f ls. 68, figura como ~acla
mada e outorgada a firma J . R. Ka.nitz & Comp. Para JUlgar 
procedente em parte a reclamaeão, a MM . Junta diz que "dos 
documentos exhibidos, verifica- se que Manoel Rodrigues de 
Faria não era um empregado da fi rma J . R. Kanitz & Comp . ", 
A nosso ver, houve evidente equivoco da MM. Junta julgadora, 
porque tôda a prova dos au tos contraria tal affir?lativa. Con
firmando o documento de fl s . 62, o reclamante JUntou a cer
tidão de fls . 4 (P-3 . 372-35) da Inspector ia de Tr:afego, da 
Polícia do Distrlcto F ederal, onde se lê: - que o motorista 
.Manoel Rodrigues de Faria esteve matriculado em automovel 
de ,propríeda.de da ftrma industrial J. R. Kanitz & Comp . ~ssa 
oertidao deixa patente o facto de ser o reclamante motortsla 
do auto de prop1·icdade da fi rma rec lamada. Os salarios do r -
olamante eram pagos pela firma; o auto n. 9.694 está regís. 
trado, na. Inspectoría do Trafego, eomo de propr iedade da r·
clamada, que foi multada por se ter negado a a.nnotar a car
teira profissional do reclamante, all egando ser elle motorista 
de · J. R. Kani~, o que não provou (fls. 62 a 65) • A certi
dão de fls. 4, no final , mostra que a f irma J . R. Kanitz & Com
r •.h la, teve a cautela de não ma:is registrar, no seu nom~ 
t m rçial, os autos de sua propriedade, facto esse que se ve
t· IJ'Júou depoi s do julgamento da presen te reclamação. A fir~ 
ma reclamada não provou que a di spen a do reclamante foi 
baseada em justa causa, r azão pela qttal foi ella condemnada 
a .pagar · a · respectiva indemnizacão. A prova de que o recla
mante era motori sta da fi rma J . R . Kanitz & Comp. é farta 
e cotllraria a a fí'i rmativa da MM . Junta, pouco importando n 
marca e Lypo do veh iculo. Pelo expo·to opino que se dê pt·o~ 
vimento· ao presonte recurso, no sentido de ser a firma rec la
mada, J. R. Kani Lz & Com p., condemnada de a ·côrdo com a 

9 • 035". 
· The W es tern Telegraph Con'lpany, Limited, pedindo avo~ 

eacão do processo em que são partes interessadas a r que
rente e seu empregado Cherubim S. Marques. (D.G .E. 9.693-
1936). - Reformo a decisão da Junta de accôrdo com o pa
recer do consu!Lot• jur ídico . (0 p arecer a que se refere o 
Sr. ministro é o segui nte: "Está provada, P.or confi ão do 
prop!•io empregado reclamante, que, a uma observação fel La 
pelo seu superior hiernrchico, por infraccão regulamentar, 
tambem confessada, r evidou o reclamante em termos injurio
sos,· ou pelo menos, reveladoras de indisciplina. estas condi
ções, houve justa causa para sua su pensão. Aliás, nM é ca ·o 
da · Junta de Conciliação a suspensão do empregado por mo
tivo disciplina r, salvo si houver abuso do direito por parte do 
pa'trão . Não IRnclo havido dispensa, e sim mera suspensão, o 
caso nií.d estava comprehendido na lei n. 62 O recurso de' e 
ser p t·ov_ido". · 

União Synd ical Pelotense, com . éde na cidade de Pelot.as, 
Estado do Rio Grande do Sul, pedindo t·econl1euimonLo offi
oial. (D.G. E. H .253-936). - Deferino. 

Proces o r elativo ao inquerito prorcdido entre \ai•Io~ 
yudi~aLos de Vnl nça. (D .G.E. 1:5.8.27-03'' · . - Archive-lle. 



DIAHI O OFJt1CT L 

Dia 23 \ In~' ma, ll~<llllllo t ui o ri;. tá par • 
• ~J1lna .la 'fJtlnpl para· tn·oclunr;iio ria. d 

Syndianto dos [abaliladores do l'orlo, Armnzon., Tt•npl- (1 l 'N-11 :J:t.J, •Jo l !l'k.\ • - 1 IPI ríd . 
olt s afó, com sédo m Angr dos net , 11 • Indo provttlr·n- \ lll1~.:111u, 11 d111du n1t!r l'iz:wiíu ll:n·a imporUl.r 11ma b 
ciu , afim Jo 1f l' m sanada as ini'gulal'it.lad •s c. i l •utes no- latH'it Jl'IJ'' p • a· 1'111 1 r • ·E-J 1 .:nr~. lo fll3ü) . - ~rertd 
qu lln por Lo. (D. G.E. U. 348-936) • - ' ('logo ia ti Trn- • •flmmunu J.ltla., Tll'riliHIO n11fo1'ÍUH'Üo rwru importar um 
balho ]Uat•íLimo cte Ang1•a. dos Reis, para infOI'UHH'. IIIUIIlnua !J'arftoit•n pol'l:tfll pnn 1n;tlcím (DGE-11.33·0, d& . v: Cr~e e outros, pedindo seja Lomada ~ m erretlo a 1' • t1 • - nererHhJ. · 
transf reucia. tio fiscal Enrioo Noguoil'a Marques. (D.U.J,!:. .. Jm·. n 1, p •tllnrlo llt'L 111 .,ao pa1'11 IIOPQl'l·lll' uma' ma. .. 
11.259-93.6). - r hiv -s • duna li ndf'ira U!'l'l:tltl p:trn mndl.'tl:t (Dr1J~- ~1 :331, de 11)36). 

- Drol rtdo. 
i6• InspccLorin Regional, transmittindo um o!Jicio do • yn- \ lll'' 1na. pPdiudn nul.ot•iza~iín Jlill'a ll11POl'l.ar uma polnin 

di cato dos Empr gado;, do Comm rei o do Florinnopo!J , rPin~ rl quatro lu r c para watl iL·n. (1 Hll~- f 1. 33-, d 1930) • - De 
Livil.m ute ao dissídio ver i icado entre um assocint.lo tio l'ufo- f••rido. 
t'iuo yndlcato e a firma l:Iaikal Mnssad & l?.ilhos. (D.U . .l!.:. 
11. 261-936). - Archive-se. 111 'Ritlfl, lH"rliurln nutnri:Mt(.'ão para importar uma m& 

C'hiun flll'nrl u·n lltll .,., •. ·ti. ri Clll'l"ll ··, para madeira ( E 
Segundo. sccc!tc:. 1 I. 3:la dP I tt:IG) , - ll•l'r•l·ido . 

• \ rfn• ttJ.t, [H'tilwln :i11tn ll.it l'1o potra impol'fa1· uma plaln 
rll' lt• J.t1'l put·a Jtllldt•ll'a (1 d~-11.331, de 193G) . -JJe. JXPEDIENT.I!l DO SR. .l\11 ' IS1'f\O 

Processos despaclludos 
Dia 21 de julbo de 1935 (addiLamento) 

i 5• In )Jeotoria Regional, submet ndo à r.onsidct·ur:!io u 
parior a doolaracíio da sup rin endonrio. tl tl lt~tlo ct V utt;ttll 
JJnra.uá-Sant.o. Cathat·ioa. á.c 'l'Cu <la dit'ficuldodo tio UlHtscnlut· 
vara o orn_po,lenLe I-egolstro, o liYt'o de mnlL'icula dos t:illW5 cm
fil' dos (OO.E-iO .046, de i936). - Responda- e do acconlu 
om o par car d a. tuario-chefo e officio-so na for·m!l ~ugge

ridn pelo mesmo pa~et• . (Referc·se .L d ~P!UJho uo sc-
guint ; "Tt-a.La-se no u o em apreco, de ma teria d rei o' ali
cia tobre a qual Já se PL'onunciou este conselho, confonn ptl
r c r a.ppro ado pelo despacho publicado na paglrm 7 .1.1:!0 rtu 
Diar-io O!ttcútl de 15 de abril ultimo. Mais nm voz com
provada a dottLt'ina da uLilidad e obtigaLol'i ·clnll uo r~gi LJ'o 
tio art. fi~ do decret ou. 2't.037, d 10 d j11lho de 1~1:H, é 
v o~ La. agora, m foco, a exocucão d cituclo tfispoaiL' o. o
t.ifi a.do p lo Sr. idspootor regional do 15• distt·iêtu, o se
nhor superintendente da n 'dO de Via(,lílo ll<u•an:l- •• }ta' 011-
llturiua limitou, m resvost,u, a llll •gur d ifflculdllrl • na 
. cucão do referido rcgistr , s m aft'írJIIUl' I'Ua illkl"~;uo de 

mandat• ex cutar, como jmperio amen to lhe c the. Ora, 110 
1: o, a ub1·ig Loricdnde tanto se JpplJ •a ás etu[Jrt·~a~ Ui.ll'li
n dar , como t.nmb m, ao serviço. pu~lico~ i nduslriu s lu 
11: ktdo que, nliãs, devem dar o •1npl d~ olJ dkncia ·á lei , 
t·omo, aliâs, o fi?J&ram a R d ui-Mineira dl' \' iar.: fi.u a Ns-
lt·ada de F L'ro oro st do .Bra il c o Han o fio li•·n"tl, sP.
gundo e verifica v.elo documento nnn xo <t) f(lt'lll't·ido p•lo 
. . '!' . P. Nilo mais so tl'll,La, p ls, de l'irtnnt• rlontrmn; ou de 
provar a p rfeita. o ·equibili lud d citullo I''' i ·tt·o, pm· i o 
ltuo, nlâm dns empresas meneio mula no UIIIII'Xn 11. •>, u11 t 1 a , 
!Pndo multo milhares de empregado , ent1·c r1~ qnnr• H Lil!llt 
and PO\ r1, jú exccut.aram; cttbe sim, indirut· u:s Jil'' '' idPit 
· ías· a serum tomada~. para quo as grau I • lllllflt'o n . . pai' !L
c utal' ou nllo, eumpro.m a lo!. Cultoria, tlllJioluwnlt• Jll'' ,.,_ 
tl!'noial' junt.o aos div rsos minis rios, sp t'i!lllllenlt ,illnlo 
110 da Vlacão e Obras Publica , quo conta mitL flrrv"ço in
tl.usLriaes em seu quadro, pediutlo u noLil'i l'ut;u" dos ch~>tc: rio· 
r ít,nctos aervieo.s. Fundamentando o pedido dr pro 'it'~>IH'ia-• 
poder-se-ja juntat·1 por copia, o par ccr cítt~rlo c a · rnlot· .. 
moções neste contidas . Provid ncias semulhanlr.s t1 •v,. riam 
, P-r tomadas junto aos governos csladuo.es. clln o pr.;lid ' de ~~·~· 
~ recommendo.ç!lo tran miUida aos sovemos rnuntcipaP,. Ca
ltoria, a seguir, uma ordem ás In pcelori3:'! d • 'rrubal!l!t r. ,w 
D pat•tam nto Estadual do Tra'balho, do . ão Pnulo. dPI •rml-
111\ndo a flsoollzncão rigorosa da xcetu,:iio do cilndn rrgi fru 
1tUO, uma v •1.1 plenamen.to c: cut.ado, servirá do l.Juso no .c
guro &oôial e ao salario minimo.") 

Dia 23 
Paulo H. Sohulte, pedindo o.uforiznc!io pura impol'far, 

m de tino a David A sad, uma. maohinn circul,u· paJ'h prn
duccã de tecidos de i rsey, f'm suhsLitui ão do outr·a. in
ll hlizada (00E-i0.479, de 1936). - I rfPrido, dr tccorrlo 
rorn o parecer do director g'Cral. (SPgundo o pnrcce1 a que 
, " ' ri ~pa ho nllucle, merera def rlti1Pnlo o twdido por f r· 
. h1u pr-ovada a equivalewia dn pr rluccfío c!.a~ mnchinns. 
lltJset·vando- e. porém, o que dispõe o art. a•, § f •, ns I e j, 
do decreto n. 28, 486, de HJ33.) 

Pedro Fong11.ro & Irm! s. pedindo aut.orizno1io P'·~' irn
t>Ot'lar uma machina binadeir.n de fios (DGF..- I O ll!t7, ele 
J\1 ~~ 0 ) . - D ferido. 

S\ ci dade Industrial e Oon1mer ml &lhmuzJger Ltdn .• 1 o
u 1 ndo autorizaçl[o para imrportal." i 2 prenssas ma nu aos para 
officina mooanioas (DGE~i1i, 329, do if..l36) • - Deferido. 

1eridu. 1 

llrnt'Y llo~;f'ro, 8on & Co. ·of Hrnsil !Ad., peuindo auto
l'lznrim pu·u itnfiJr!:ll. r·11tn r!Pstino ft Companhia Fiauiio e 
'I'N:\:ln~~~n ~lol'n • · , '.ll'lllPtllo, lltna rn·1rhínn <f(; t·epnit• 111 !lh:.t!l 
• ~lllt.l Ji"nL •lcndr•u·u (I :1•: !!.;;:li, t.IP J\1JüJ. - et'N•ido. 

DeJllll'lamcn{o 1o •iunal · d t•abalho 

E.'P@It; 'f~ D\ 3" S~CCÃO 

Proce os de,pachudo pl'lo r. dirrctol' geral: 

'N. 1 i. 393-3G-" aldcmit·u Bnplltitu ria ilva, clatr •• 1d 
frlt·lu. o indi'IU nizndi n cont t•a n flt·mo. J. F. de aced 
Pt•oc d:t-d! tle uccurdn c·om o parecer. (0 pureCCl' a que -~ 
1ofore u d ''1 ;t ·ltn tltJl'll ,; do tl'Or ·pglJinL : . 

"De nri'Ol'ÚlJ cr;nt a. eon irlc1'a~ões e nslan~es da in!ol'~ 
r n • o up at>. (l•Ji 1 !l't'nltt~ du iHrctrmnl.'ãO cHa.i;ia : 

''l't'f'limin:u·rnnnlt•: !Ir u nofur'. pnrn fit·mar a mat nà 
do comtt•lr•tH't.t pur•a o jnlgutw.nlo dn c prrie .m cnu n, .a 
llllldlui í!Jtlidndl· ua li\' 'ltlll lln~;uo do [ll'rltdus dl' !ot•ln:. a 
ele wdeJHlltzuruu 1111111 iuub cl'\ :til ·in tia lr•t ll. G2. O t t•int H'O 
I et'á !lt• 'l'.l' d('t' id ido pr l,t dtn•d I lU ollral rlc . ..,LtJ Dc!llll'Lamt~lllO 

o!J,.dt•c •t·á, a cr•t l;.t· n 'lllt.l • ·iw.: r11W. q11 ~ 1l ioull '~t·fic, 
lneviLl ·rlm!'lll<', o POL' 1 o mcc mo, a ::oltll'5o ffct l!,!~tfdo, 
I!' te, e1 11 n tnlr• 11 l'l'l'C t' da I'!Ot'ttl'uduritL nu , vl'Crue.s~o. Ll ll~ 
IT!OI'O ;!'i,H8:)-:1~ •. ndo(IHil pdtt ii1'ct;(OI'Íit ~l't'Ul, el1'\ decir.iiQ, 
Pillth •ulu no l!w•iu I {(11 iol do I í-J-3t.i. tÍlllt'l.lte ~orá lllHr~ .. 
l'lliÚ 1 t·t·. ul\ tdo p •la 11. Ju cln a .Juuln tle. l~wdliw.:tio, tle ';>p; 
ftlll' n u lllllf\l' 1 nv11l\'r• dt~> 1dln ,.ltf .. ,, r1 t'Wll't•gttrlol' rer.la
llt.ldll 1 o r> llJl ., g,tdu rl'<'lfltllllllltl, !Jr mutl 1 <tll(.';, u~t~hu cndo. 
di[H ll('C'!Jntllf,ll:;íu r)( J1 1!1dn lllllll ~~ 'l'SSO - lU 
.l\••1 no rlll'lll .iutlicínt•io, pt·ut}ttt.it·ia dlllUlto do 
f1 tio. torrHllltlo 11111' llllllll'!l'D:>O,' un4ro lllt'lii1VI'J110Uie im .. 
po; Í\P.l otd••n,lt' n p·oc n. N1•;ln• r·ourli ·iíl' , . ulJm 'llentl1 
t'f .,.o ;'1 dPri .10 1111 t iot·, [ r·nptt'nlto •'~' i li time o t'PC\umontt' 
()( lobt·at o <t•ll Pt didu. 1> lu, rnziw. :tdl!la ~"·I' ~li tia., 
11/!'l'liiS: (.)Uillt[O UI) JJ\CJ'ilo da t't"l:lllHI<:iill ;Q]JJ•r f 'l'Í:J .. 
1. -n qtt!' o dn •ulJt·P. a itnll'llllliz.nr::iu niio cal! UJH'Cciú 
t'. ln cilo, r r•r\'(1-nto !111.1' dflllo couhcccl', l.IUa ndo 
'ru t·equct'lllH'IIItl upnrtnrlo" . ) 

, . "7. :!l\:3-3:1 - Od ncilio no1nrs da , il a, r e~ f 
fériM nll'a 11 ht rrrn ntonio A;tgu. lo Soures. -
~e. llc accot•do com o purcccr. ll 

1\. 3.670-3~- 'ahlno ,l!J.•tl tla Sil\n, r1lClam 
conl.t·a n fit'llt; 'ltt!Jllri & 01111 . - ltlem, idem. 

N. 2 . .!O:J-3ü - ~ ·ndH·.alo do. ' [ rnbnlhudoro 
pot'lt• '1\ t'l'l' 1'1'·, t·<•clntPaiHfn f1•r·ias P.tn 1avm• 
darlo JoaqUÍ!ll i\ltti'Í t d .',1!1l0•, CllDIL'U ll { 
Drnga , · Cornp. :_ .\r ·lt ivr M•, {t vislu dn in f o 
1 •cllH'h, E' do leot r. ttntLif n informucão ~ 

"Pt·or di á vcrlflcnr;fio, c ou. l.tlnnôo qt 
prP..g do Joaqu!p1 1\l:tl'ia los 'anlo· f i· ad 

ltl·rm 1Ho m 1·ei •renda 'uo dia '23 do .1unr 
ido di poruauo 0111 10 d" tntlt"o dn 103~ 

nutrn. lm, pudo erJficat' lltt<' Jor•an1 
r laL1vu · ao P< t•Jotlo cl :.!3 do jAneiro de 
de i 93 •, confonne conslu do 1' cib assigu .. 
emDro~:a o. IJ ·• 8 d<' te pro c ;,!lo".) 
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ADALBERTO ARANHA, OFFICIAL DO 3. 0 OFFIC}O 

DO REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS, NESTA 

CIDADE DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DA REPUBLICA 
DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL. 

CERTIFICO QUE 

do livro •F numero vinte, do egistro Inte
gral ôe Titula s , Documentos e Outros Papeis , 
deste artorio , consta o registro sob o nume 
ro de ordem treze mil oitocentos e cincoent e 
qu tro, o qual me foi pedido por certi dão e cu 
jo teôr é o seguinte:- Registro de uma CARTA , 
apresentada pelo enbor Doutor Eugenio Gudin e 
apontada sob o numero de ordem setenta e sete 

mil setecentos e qu renta e sete do protocol lo, 
os qu torze dias do mez de Junbo do nno de 

mil novecentos e trinta e oito , do teôr seguin 
te :- THE WE TERN TELEGRAPH COMPA JY LDA'ITED .Rio 
de 0 neiro, quatorze de Junbo de mil novecen 
tos e trinta e oi to . Illustrissimo enbor CHE:. 

UBIM • UE . Rua Ferreira Vianna , trinta 
e oito . io de J aneiro . or memorandum de qua

torze de Maio ultimo , foi-lbe feit a communi

c ção de sua tr nsferencia par a esta ção de 
Rio Grande por necessid de do servi ço, a par-

ARCHIVO EM CASA FORTE 
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partir de dois de Junho . or memorandum de vin 
te e tres de Maio , pedimos-lhe as informaç~es 
necessarias par a acquisição de passagens e 

communicaç~o ao Gerente da estação do Hio Grau 
de . Em primeiro de Junho o Senhor veio a. este 
escriptorio solicitar uma prorogação do prazo 
de embarque , por motivos de sua conveniencia 
pessoal . or memorandum da mesma data , em res 
posta a este seu edido , communicamos que esta 

vamos de accôrdo em adiar a sua partida até 1 

quinze do corrente mez de Junho . Até hoje , en
t r etanto , nenhuma informação trouxe o Senhor a 
esta Companhia sobre as passagens que devem 
ser reserv das pAra sua partida até a data 

acima referida . Nestas condições, communico-lbe 
que o enbor deve apresentar -se ao Gerente da 
estaç~o de Rio Grande até o di vinte do cor
rente , sob pena de ser cons id erado como tendo 

abandonado o serviço . ( ssignado ):- Eugenio Gu
din. epresent.ante . - econheço a firma infra 
de Eug~nio Gudin . io, quatorze de Junho de mil 
novecentos e trinta e oito. Em testemunho -si
gnal publico - de verdade. ( ssignado) :- Antonio 
Ferreira Leite . ubstituto no impedimento occa 

sional do Tabellião . (Carimbo respectivo) . (Es
tavam uma estampilha federal , do valor de mil 
réis e um sello de educação e saúde , inutiliza-
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inutilizados por dois carimbos deste cartorio 
do Terceiro Officio , datados de quatorze -Ju
nho -mil novecentos e trin ta e oito ). Documen 
to com seus dizeres iniciaes impressos e da 

ctylograph dos os demais , n pr imeir lauda de 

uma folha de papel. egistrado fielmente n d~ 

t.a supra, por me haver sido distribuido . •u , 
#al ter Lemos Guim rães , sub-official, o escre 
vi, em quato ze de seis de mil novecentos e 

trinta e oito . - dalberto ranha . -- CERTIFI -
-~-=~~-~U~E, da columna de annotaçoes referen-

te ao regis t ro já transcripto , co nsta o seguin 
te :-•Notificação - s quatorze e me i a horas do 
dia quatorze de Junho do anno de mi l novecen
tos e trinta e oito, compareci pessoalmente 6 
rua 1 erreira Vianna numero trinta e oito , l o
cal ond e reside o senhor CH RUBIM S. MARQ , 
tendo-o notificado do conteúdo do registro ao 

l ado , ficando em seu poder o doc umento origi
nal . O referido senhor pôs o seu "Sciente" na 
petição que lhe foi apresentada e que fi ca ar 
cbivada neste Cartorio . o referido ~ verd de e 
dou fé. Rio de Janeiro, quatorze de Junbo mil 
novecent.os e trinta e oito . aul dos antas Rg_ 

cba, sub-official, subscrevo, no imped imento 
o ccasi anal do offic ial". este o conteúdo 

do registro lan çado em o livro já ao principio 

- 2 -



rincipio decl ruo , o qual me reporto e dou 
fé , de cujo teôr , por me b ver sido edid , bem 
e fielmente fiz extrahir presente certidão , 
que conferi , subscrevo e assigno , ne t cidade 

o Rio de Janeiro , Capit 1 d Republic dos Es 
tados nidos do Brasil , aos qu torze dias do 
mez de Junho do anno de mil novecentos e t 
ta e oi to . Eu , !; c~.....-....... 

I 
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REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

CERTIDÃO 

.78 17 PROTOCOLLO N ............. '-... ........ .. 

ADALBERTO ARANHA, OFFICIAL DO 3. 0 OFFICIO 

DO REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS, NESTA 

CIDADE DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DA REPUBLICA 

DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL. 

CERTIFICO QUE 

do livro "J" numero dezoito , do egistro In-
tegral de Titulas , ocument s e utros apeis , 

deste Cartorio , consta o r egistro sob o numero 
de arder dezenove mil oitocentos e oitenta e 

nove , o qual e oi pedido por certidão e cujo 
teôr é o eguinte : - egi stro de uma - ~\, -

apresentêJda pelo autor Ce ario .~. 1 vim e apon
tada ·ob o n mero de ordem setenta e oito mil 

e deze ete do otocollo , ao primeiro dia do 

mez de Julho do anno de mil novecentos e trin
ta e oito , do te3r seguinte: - io' de neiro , 

deze ei de Junho de mil novecentos e trinta 

e oi to . Illustrissimo ('enhor c. . 1 urnford 1 -

gniss iMo ub - 'erente da THg E~T~ N H 

C l · NY, LI IT ~D . Ne ta . c c uso o recebimento 
das vossas carta de quatorze e vinte e tres 

de io proximo passado . utrosim , da que me 

enviou em quatorze do corrente o repreGentan
te dess Companhia , l enl1or 'ugenio udin . ot1 

ARCHIVO EM CASA FORTE 



-----, 

!Motivos supervenientes , como o podem affirmar 
o atte. tado junto , do Doutor ry I·iranda, me - l 

ldico assistente de minra enhora, impossibil1..
tariam materinlt ente , no tem1)0 ajustado por es 

mpreza , a minha presenc.a no 1 io Grande . O 
documento , por si só , é sufficiente para de 
monstrar a Vossas Senhorias outros intuitos 
meus no acatamento das deliberações da -T 

N. J saude alteradissima de minha senho 
ra , e a impossibilidade physica e conduzil - a , 

I 
ou deixal - a entre estranhos , constituil'am em 
s~us elementos primordiaes , a razão de ser da 

minha permanencia a ui , constrangida pelos gra 

vames pesadissi os, cor a ,lta de recepGão del 

meus vencimentos l1a tres mezes , pela mirur~ SU-ª. 

pensão , accrescidos aind· com as despes .s im ft 

di atas para seu trEttamento . lém do mais , os 

medicas s~o unanimes em declarar que ,naquella I 
cidade , não só o clima lhe ser·á fatal , como ain l 

1da não existe matArial clinico para seu trata
mento-, igual ao Que se vem pro cedendo a(:!Ui . S 

o ti vos , cor o verá Vossa enhoria , encarando a 
uestão pelo lado humano , são bem mais fortes 

tlo que , na realidade possam parecer . certeza 

de que expondo - os com clareza , documentadamen- 1 
~s , possa essa ~mpreza revogar o acto de r 1nha l 
l 
transferencia , anima-ma a escrever eJta carta , 

' 
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carta , junt udo o doe r!l-nto acima refer.i o . 

Tra alhando ha rnai de vinte ànnos para essa 

Cmpreza , com dedicação e interesse , reL·ta- rne 

a espectativa e ue , por e ui ade , po apl ei 

tear a revo a go do acto que e trann eriu . o 

de crêr oss 'enhoria ue .... o la .a de obe 

dienc ia de minha parte , existindo , apenes , ur 

motivo irnpe1·io o e os ais justos, encar ndo 

se elo lado 1urnano . ügu ruan o ura de iuao de 

los c subsc evo - 1e attencio ·· e te . 
( nsi n do) : - c 
a firma de CI I.., UBI • 

eco eço 

io de J nei -

ro , trinta de Junho de il novecentoo e tr in-

ta e oito . te3temunllo ( c::oignal publico) de 

verd de . abellião - ( ssigna o) :- leg io 

. . 1arinnno . (Carimbo rP. ·pecti vo) . - ( 'otavam:

uma est mpilh feder 1 , do Vé lar de r il is e 

um sello de 'duca,ão e a de , i nutilizados por 

dois cerimbo este Arceiro f · icio , d tu os 

de um-Julho -mil novece too e t1inta e oito ) . -

ocume to actylo rrp l o nu primeira lau a de 

urna olJ e pape l da J soociação Bru ileira de 

estando , inutilizada , sem a devi a 

r-esalva , uma palavra ntes do terra 11 Je is 

simos1 . - egistr·do ieliente a ·ta sup a , 

por me 11aver sido distri buido . ,u , . rio i to 

da Cunha , sut - of iciLl , o escre vi, em urn de se -

- 2-



aete de mil novecentos e trinta e oito . - Jdal 

berto rrlnlla. . - ... 8[~te o conteúdo do re i stro 

lançado em o livro j•' ao principio de c lar do , 
ao qual me rAporto e dou fé , 

me haver sido pedida , b.r e 
e cujo teôr , por 

iel ,nte fiz ex-

tr hir a pre. ente certidão , que con eri , sub
s revo e absigno , nesta cid de do lio de Jane~ 
ro , apithl dt. üepublica dos stados Unidos o 

Brcsil , aos quatro dias do mez de Julho do an-

no de mil nove tmtoJJ e trinta. e ? i to . gu , C.: • I\ g ~ · 
-~ L:_, ~~ ~~ l\.6oo 
,t<-d ~ ~ -uo. I' ,fi J )HOD 

~ (j j 
_·c 4 ( ~) 

~ 



MINIST!::RIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E OOMi::RCIO 

CONSELHO NACIONAL 0 0 TRA BALHO 

... R~.ç_.! ..... ~Jf.L .. ~4/7.J.~~~--··· ····-························-················-···········-·--·················-··································································· 
"' ............................ - ....................... _ ........ ·:····=·····-I ... N ... F. ... Q... . .. 1 ... A ... Ç .... A .. ,.Q. ____ ::: ..... : ........................................................... . 

....................................... ........ C.l~.Ilt.~ .. _g·ª···.r.~.G.l.ªffiª-Çã9 .... !..QPA1JJ...ª-9:ª .. .5k .. ~·ª·t.~ .... C..QD.ê.e.l.hP .... PQ 

... Che.r.uib1m. ... S.alav.e.rr1a .. Marqu.e.s,. ..... a .... ~!YI.e.s.:t.e.rn .... T.e.le.gr.aph .... c.ompany .... Ll.~ . 

.... ml.:te.d.!! ..... Pr .s..ta ....... a .... !l.s ........ ll .... e .... .s.e.guln.t.e..s.., ..... Q~L.ne.c..e.;;i.s.ar..lo.s .... e.scl.ar.e.:-:. 

.... c.1m.en:t.o.s .... a .... re.s;p..e.1t.o .... d.o .... ass.lltl,to ................................................................................................................. . 

....................................... ......... o .... r.eJ~l.amªn:t.~ ...... ªg.m.1.t.1.Q9 .... P.&ª .... §.~.:w.? ..... .ê.~.r.Y.:t.çç_ê .... ~m ... J.~ .... J:t~ . 

... J.e.-n~.J.rQ ..... Q.~.--l~J.~ .. , ..... ç.QmQ ... J?.r.ª.tJ.ç;. .... n.t.~ ..... g.~ .... :t.~.~~-gr.ªf.lê.~.ª-... 9:ª .... ~.ê.:t.ª.çª-º····~--

.... R1o ..... Grnn9..e. .... = .... E.s .. t.a..õ..o. .... Q.Q .... U& .... Gran9..~ .... 9:.Q .... S.~l ... ::-..... f.9.l.J.. ... ~.m .... ?.?. .... 9:.~ ..... J..ªn~. -

.... r.o .. ,. ... J.á .... oo.mQ ..... te..l ... gr.af.ls.ta ....... P.Qr. ... P.~.rm.Ylª .... Q.9ID .... w.n. .... G.Q.l~.gª·• .... 9.9.D.f.9.rm.~ . 

.... .s.e .... :v.er.111.c.a ... d.a .... c.arta.,. .... Jun.ta ... a .... fls ...... ~.5~ ... b .. ~.· ........................................................................... .. 
"' .......................................... -.... N.ao ..... ab.s.t.ante ..... tenha .... o .... f.un.c.l.o.nar.l.o .. ,. ..... c.QID .... Q .... f.lU.al .... .Pe..r..::: . 

.... mutár.a .... o ..... s.upli.c.an.t.e..,. .... :v.o.l.tad.o ... .a .... .e.s.t.a .... C.a;P.J..t.al ..... em ... l.§ ... Jl.~ .... J..ªne. .. l..r.O ..... 

.... .d.e .... l9.35.~ .... co.nt.1nuou ... o .... m.e.smo .... a .... s..e.r.v.lr. ... D.9 ....... 19. .. J,l~ ..... J..ªJ!~.l..ro. ....... .P.Q.r. ... .9.r.. 

~ ..... d.em.._d.Q .... Ge.r..e.nte ..... da .... c.ompanl:P. ... a.l! ........................................................................................................................ .. 
(}. 
~ 
~ 
ll 
o 
1&. 
z 

................................................ .P..o . .s.:t.e.r.1o.r.m.e.nte., ..... haY.~.n<l.9 .... Q ..... r~.çl..OOJ.!JD..~~---·P.rª:tJ.9.ª.9:Q .... _g_~. 

..... 9:~ .... J.n.Q..;!,ê.Q1P.J.~nª .... ç.Q_P..1!.r..ª···-~-~~ .... ê.Y.-P.~f.JP!: ... P.:~.~tªESB .. ~ .. S.9..'-..... f.?.:~.~~ .... ~.~--.. ·~---·~ o 

.... pr..at1.cada .... pe.la .... prl.me1r.a .... Y..e.z.., ...... c.onf.o.rme. .... s.e .... .P.Q.Q~.r.-ª ... .v.~.r.~t.:+..ç_ªr. ... º·ª···· 

..... f.Ql.ha .... õ.~ ..... an.t.e.c.~.9:~.nt.~ .. ê ... _(rr. .. ª .. ! .... ~ .. o .. /.~-~.1, ...... t.Q.~ ..... ~nê.:t..ª~-ª4.~ .... ~.!:!.9.Y..~~J.~Q .... 

..... ªQffiJn;1,.ê.}.r.ªtJY..Q .... ç.o.n.1!.rn .... .Q .... m.~ . .ê.m.9 ........ ~~-~-~-gr.~rf.!.~.~-ª--- ,_ .... ~.?.~º-~-~ ... .9 ... ~.ê.:t.ª 

..... ~.el..e..c.J._g.Q .... no. .... ar.t .. , ..... 5.3 .... do .... ne.cr.e. .. to .... 2.0 ... :4º.P.., ..... 9:.~ ... J.~.9.l. .. ~ ................................................. .. 

................................................ Em .... f.ªº-~ ..... 9:.~§.ê.~ .... Jng.~-~-r.~:t.Q ...... .r..~EW:..ª~~n.~.~---·P..~.9..Y..~ .. ~-?..~~g ___ 

...... e .... nQ ..... 9.11-ª.l., ..... ê~.ê.ID.\ÂQ. -ªJ.lrm.ª····ª--··º-º!TIP..ªnh+..ª .. L .. .f.Q:! ..... t.ª9.~1.tªQ.?. .... §.~P.!.?. .... ~ 

..... r.e.1w ... .Jl. ..... .o.. ... !.e..~ª···-ª'·º-···ªº·u..ê.a.d.Q.,. .... r.~ .. $.º.lY .... JJ .. J). ..... m~.?..mg .... ~P..r..~ .. ª·ª····:?..~.êP..~P.:ª'.~ 

.... .Q .... .r~J.~.r.t..qQ ..... ~roP.r.~gª~-º .... P..9I .... ~.9 .... 9:!?.:.~ .. , ..... ª ..... Pª-f..~~E ... A.~ .... ~.~-Y~: .... ~~---·P.9.~~-~-: .. . 

..... .r.+..g .... 9.~.~ ..... 9:.~.!-:LJDJ.. .. çJ:Q ... J~9 ..... ª.~~9J.:.f!9 ..... ~.~9..~~tt~.9 .. ~ .......................................................................... .. 
................................................. E.êJ?..~ ..... lr.m1-J.~rl.~Q .... nªQ ... J.QJ .... êJ.JQID.~t~~-º .... §: ... §.Pr.~.9..~§:Çªº ... A9. .. 
..... C.Qns.e.lho .... La..cio.nal ....... Q .... T.:rab .... lhQ.~ ..... ~ .. ê .. G.l.ar. .... G ......... ª··-~P..r.~.êª-' .... PºT .... ~.~~ ...... . 

...... s.1.do .... ap11.c.a.da .... aQ .... ac.u.s..ª·º'·º· ... o.u.t..ra. ... P..~.oolJ.Q..ª·g·~-·-··Q.1l:~ ... J!:ª-º·· .. ª····~-~ ..... ~ .... ~.~-ê.:-
""' sao. 

oooooooooho OUO ooouooo oooooooOooOo••uooooooooOnooo••lo'nuno•oooo•o•oooooooO o ooo .. oloooo•ooo o Oo.oo • o ... o•oooooo•o•oOOoO••-• .... •oo.o.oo•oooo-.o~•••••••••••••••••·uoooooo .. .-..uoooOoO••ooooohO oooo o oooOooooooooo•o•oo o o•OOO 0000000000 

................................................. F.az .... ai.nda. .... a .. .Empr..a.s.a .. ..em. ... qu ... s. .. taQ ..... um .. .mJJ.JJJÇ_:),Q§9 ..... h.l-Jt::_ 

... tQ.r..1c.o .... ctas. ... ro.t.1v.os~ . .qu~ ..... de.:t.e.rm1nar.am .... a ... .t.ra.m~.r..~.r.~JJÇl.ª ..... ~Q .. J?.1JPJ:.~.:.. 



.. G.an~.~-~ ..... Jt,m..~.ª.ng,g_~ ..... P.4.r.ª-... rn~lh9r ... ~.ª-çJ..ªr.~.ç.lm~n.tº.--~~-ª-... mªl~.r..~ª"· ·· ··Yª-f.~ª-? 

.. c.ar.:ta.!?. .... ~ ..... Q,Q.QJJID.~.n~-ºª·· ... t.r..9_Ç_f;l..9:9 ...... ~JJ..t.r~ ..... Q .... ª:l.1-1<11.4o ..... ~.m.P..r.~gª ... -º .... ~ .... ª .... QQQ1 

.P.anb.1.a .................................................... .................................................................................... " ................................................................ . 

..... ~······· ..... .. ........ ... .......... ~-·-·················· ·- .............. ... ..... .. ... n:s.ra: .... : .. a:.:c_ :a: .... .. .. IE,n ... .. lt ....... . ..... . . - .d··· .. -·- · ··••·nu .... ~ ... u . ............... _ ... , ........ .... . ,. ........... . ..... . 

"" ............................................ .An:te. .... e .... s.ub1.r.9l .... as ..... pr.esent. .. · .... au.t.o.s ..... à .... apre.c.l..ac;.ao ....... 

. a .... do.uta ... J?.r.o.cur doria ... G.er:al.., .... p.r.aponho.... .Ja .. a .... Dr .. .... J.o.sé ... AUgusto ... 

. c.e.zar..1o .... Al..Y..1m., ..... :ba.s.t.an:t.~ ..... P..ro_çyr_ªº'ºr ........ a .... !.!W~L.t.~.r.n .... T.~J~gr..ªP..h .. .. C.9ID::-_ 
~ • - N 

.. pany. ... L1mi.te.d.!! .... conv1..da o .... a...apr:e.sentar:.~ ... ne .ta .. se.c.çao-f .. -- e.n:t.ro..... o ... 

. prazo .... Lle ... l .O .... dia.s.; .. ::"'.S.ua .... car..te.lra .... d ... or.. em. ... .tlo.s ... ACi.VO . .{?Jl . . º·ª .... rJ.9 .... B.r.ª:: .. _ . .., 

.s.u., .... .pnr.a ... v.er~J~cai;ao .... .de .... 1.mped1men.ta. .,.. ... na_.!6rm ... .a .. P.or..taritL.do . 

. sr. ....... P.r..esid.ente .... d.es.t.e .... rn .t1tuto ................................................................................... ......................... -.... . 

............................................ AQ .... Sr. .. , ..... D..1r~.~Q.r. ... 9..~.f$ .. ~.g - .. ('~QÇ,fí,Q •.... .P.~ .. r ª .. -Q.ê_ .. 9-_~ .. YJ.º-.9.ª ... JJ!.l.P. .. ~. 
Rio de Janeiro 26 de Julho e 1938 : : --~:·:.:~:·:·:::~~--:~--~~-~: · ... x~-- -~~~~=-= 

............................................................................. ______ ....... or. ....... AUU1., ...... :: .... Cla.s .. s.e. ..... ~~-J .~! .. !! .......... .... ......... ·-·-·-······-·--··· 

h••~•••h • •o••••••• • •ohol•,.••••ou-h•HU•••••••••.,•OUooh•~•••noO••••••ouooooouu o >o~óoo••· • · ~"' - "'....,''" "''"'" ' ' " h•• • •o n o oo+4• • • ••• • •••••n•• ••on• · -••• .. _.._ , ,.,,. , _.,.,,, .... ~o o u-..•••"" ' ""'"''"-• n••ooo••-•·•-u•u 



M I NIST~RIO 00 TRABALHO, INDÚS TRIA E: COM~ RCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRAB ALHO 

. 
••••••••• ••• •••••••••••uoooooooo••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••·•••••••••••• •••••••••••••••••••••••••• ••••••••• ••••••••••• •• ·•••• •••• •••••••••••••••••••••••••••••• •• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ''''''''''''''''' '' '' ' ''''"''' '''''' ''''" 

- - ---· - ~!Jl/_c&.r?Y.??,AM~ ........... ~ .............. ~ ............ . 
~···· · ó ./1-:2'- '7/~ 

....................................................................................... .. . ....................... ~ ......... ~ .......... 'R.P............... .... .. ............................................... .. 

~t:W ~ ~;d Zl~.,.. '""""'""""'""""""'"""''""""""" """""""'"""""""'"""'"""""""""." "'"""""'':V"~"'(.'"'~'":""""'""""'""'""'""'""""'" """"""'"'""'""""""""""""'"" 

................................................... CERT.IF.I .C.O ..... q:ue ......... ne.s.t.a .... dt.=~.t..a ....... Q.Q.P.rP.a.r.~ç .. e.!La ..... e.s.t..a .... S.e.c.ç.ã.o.l 

.... Q ..... E.a.Q .. b..a.~~ .. l ..... J..Q.ª.~ .... Augu·ª·t..o. ..... qe ..... O.ar.v..a.lh.Q .... C.~..I~.a.r. .. l..o ..... Al.Y.Jm.J ...... t.n.~H~. ::r .. t.t..Q .... n ...... 

... or.de.m ... d.o .... Advo.gados .... do ..... Bra.si.l .... ::: .... Secç. .... o .... do ... Di.at.rí.to .... .F..e.de.r.al .... ::':' .......... .. 

. '!':':.s.o.b ..... o .... m2 .... 1 .... 8.l4. .... ::-: .... Re$.1.s.t .r..o ... .n)l .... .l .d~7.6 .. , ..... .nã.o ..... c.ons.:t.an.d.o .. ,. ..... de ..... su.a .... C.a.r.::: ... .. 

.... t..eJ .. r..th ..... <i.U..~.i: .. ~.Q'IJ..~.r. ..... :!.mP.~.!~ti.m~n.t.-º.ª .. ! ............................................................................................................................... .. 

.............................................................. .... R.~ . .º-..... ª~ ..... !I~.n.~J.r..9.. P.... ... 9. .... 4.~ ..... Agg_~.~-~~-;-~ .... J.~~ª .............................................. .. 

·········· ··········-·:···················-·········~~···~~,cf11~ 'HJ)~LçjQ_._ _ 
...................................................................................... O.f .. ..... Adrn. . ...... :: .... Cla.s.s.e ..... ~!.J~.! ................................................................................ .. 



;. - ÇÍ~ dA. p;.d~_ 
~: :· ~ -: - ~ : :-~~ :J-; ~ ··g::;; ~ -~: ~~; 

............................................... J ..... 4 .. i ...... ruJ.u ........ ~IM ... ... -r ...... o .......... ci.D .. ~. eM/~.......... .. . .. . 

............................................... .. eJj . ..f..~&& ....... ~ ... ... o ........ CY\.: .... .J.J.. .. Y. ... ~ ... l .L3.K., ..... ...................................................... . 

.............. ............................. ....................................... .................... .. f!\W .. , ... ~ ... ! ... ~t.1 .. o.t3~ .......................................... . 

.............................................................................................. .. 101\ÁA .... ~ m,&1{.~i;~t-· ·J-~~~ ... .. 
................................................................................................................... diiM ...... ~ ..... ... aaw. ........... ............................................. . 

J 

....................................... ..... . .................................................. ............................. ....... . ........... ..................................................................................... .. ................. 1 



Dr. Alcantara Guimarães 
A0\'0 AnO 

lMcripto nA. rrlem •oh~ 

Rua Alvaro Alvim, 37 (Edlficio Rex) 
14.0 andar-sela 1406- Tel. 22-5203 

RIO DE JANEIRO 

Exmo . Snr . nr . rresidente do Conselho rl?lcionfü do Trabalho 

AR UES , nos eutos do pro-

cesso nS 8?12- , vem requ~rer A V. Excia . juntadA da inclusa procu
raçAo em que outorgfl podP-res ao E~dvop"< do PED,..,O DE ALCA! ARA GUI 
R S , e requer que lhe seja Ab r ta "v s-ta ' p~ r fi pro c e der s 11a de e se . 

Pe<'l. 

-\ I ~ 

"'(' . 
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hBELLI ÂO 

01eoar1o marlanno 
SUBSTITUTO LEGAL 

Arlhur Cardoso de 011ue1ra 
RUA BU ENOS A YRES, 40 

Teleph. 23- 5218 

Rio de Janeiro 
N.0

.466.5 .... ...... . 

LIYR0 .... 74......... FLS . .. l.o4v.~ 
1." TRASLADO DA 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ 

............................. .. .............. .. ...... Ch.e.r.ubim .... Sa.l.av:e.r..r.ia .... t~ar..q:ue..s ................ .. .. ................ .. .................... ................ ......................................... .. 

SAIBAM os qu e este Publico Instrumento de procuração bastante virem que, no Anno de mil nove· 

centos c tri u ta e ... o.f.to ........ , aos .. ---- 23--- ... dias do mcz de .- - .-Jul-ho- .... - .,.. .............. , nesta cidade do Rio 

de J aneiro, Capital F ederal da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil, perante mim, Tabellião, compare-

' ce .. u .. ..... co mo ou torgn n te .. Ch.er.ub.i m .. .. Sal.av..e.:r.r..ia ... l arq ue.s ., ..... br.asiJ ... eir..o . .,. .... c .as.ado.., ..... T.e~e.'" .... 

g.r.aphis.ta.,. .... :r.e.s .id.ent e .... .a .... r.u..a ... F..er.r.e.i.r..,a ... V,ianna .... 3 .2., .... ne.s .t .a ... c.a:p.i.t a l .................... w. • .,. ...... :w ..... ... .. 

~.. . ... .... ... . . ................................... ······ ..... .. .. ... .. ......... .. ...... ............... ...... . .................................. ...... .. .................... ................................................................ ........ . 

reconhecido como o proprio pelas duas testemunhas abaixo assiguadas de cuja identidade e capacidade juri· 

dica dou fé; c perante ellas disse ........................... we que por este publico Instrumento, nomeava ...................... e 
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p.ar., .... v..ari .ar. ... e .... desistir. ... de .... a~.õe.s., .... õ.ef.end.e.~.lo .... na.s .... a c.ç.Õ.e..s ..... QJ.H~ .... c.o.n.t..:r..ª .. · ·~-~J.~.--

f.or..em .... p.r.o:p.o s.tas., ..... de.l .las .... r. eco r..re.r ., ...... a .. g r.ava r.., ..... a .ppe.l.lar .,. ..... re.pr .e.s.e.n:t.a-::":.l.O. .. J;?.ª.+~m-

te .. . o ..... C.ons .e.l ho .... Nac.i o.nal .... do .. ... T.r.ab.alb.o ... .. e .... J untas .... de .... C.on c.i li.a.Q..ã.o .... ~ ..... J..v...lgª:!\.~P..t.Q_ , -
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concede todos os poderes em direito permittidos, para que, em nome delle Outorgante 
como se presente fosse para em Juizo ou fóra delle, requerer, allegar, defender todo o seu 
direito e Justiça em quaesquer causas ou demandas, cíveis ou crimes, movidas ou por mover, em 
que elle Outorgante fôr Autor ou Héo em um ou outro fôro, fazendo citar, offerecer 
acções, libellos, excepções, embargos, suspeições e outros quacsquer artigos; contradictar, prcduzir, inquerir 
reinquerir e contestar testemunhas; dar de suspeito a quem lh'o fôr; compromissar~se ou jurar decisoria e 
supplctori;unente por elle Outorgante :fazer prestar tacs compromissos e dar taes Juramentos, a quem 
convier; assistir aos termos de iuventarios e partilhas, com as citações para elles; assign:u autos, requeri
mentos, prote tos, contra-protestos e termos, ainda os de confissão, negação, louvação e desisteucia; appellar, 
aggravar ou embargar qualquer sentença ou despacho, c seguir esses 'recursos até maior alçada, fazer ex. 
trahir sentenças, requerer a xccução dellas e sequestro~; assistir a quaesquer actos judiciarios para os quaes 
lhe cottcede poderes illimitados; pedir precatarias, tomar posse, vir com embargos de terceiro senhor e 
possuidor; juntar documentos e tornai-os a receber; variar de acçõcs e intentar outras de novo, podendo su~ 
bstabelecer em um ou mais procuradores e os substabelecidos em outros, ficando-lhe os mesmos poderes em 
seu vigor e rcvogal-os, querendo, seguindo suas cartas de ordens e avisos particulares, que sendo preciso, serão 
considerados como parte desta. E que tudo quanto assim fizer o seu procurador ou substabelecidos, pro· 
mette haver por valioso e firme, reservando para sua pessoa toda nova citação. Assim o disse , elo que 
dou fé, e me pedi este Instrumento que lhe sendo liuo e ás testemunhas e achando~o conforme, acceit 

ssigna com as testem u uhas ... aba.ixo..:. ... Eu .... Claudionor. ... J.o.s.é .... Rib.ei r.o., ..... e.sc.re.v..en.te .. .. a .. ~e s-

c.r..ev.i ...... E .... e.u, .... Ole.g.ar..io ... Ha.:rtanno-,.·· ... t a be.l .l.i.ão.,. .... que. .... .sub.SG.r.e.v.;i. ....... c he.r.ub-im ... .Sala---

v..e.r.r.ia .... Mar.ques . .,. ..... Lte.s:.t,} .... Re.rn.an-do····Saooy-a .. ·F-iuz.a .. , ..... Jililton· .. ~·!eulin·, .. ···Devidame·J;l·te-

sel..lada .. com ... 2S20Q .... fe0e-r-aes·.-····T:raa±a.fl·aà·a ... na·· .. me·sma ..... d·atar··E · ··e·u ·,- ··~· 
~ ... -.a .. ] ~:.Q..~7···~·····~.c...~•~.: .... .Jl.... .... ~ ..... ~.~ -~.~ ... ~ 

.~:::::.·.~.·-=::::::r~:::::.::::::: ... ·::.:·:::::·:.::.:·::::·::::::~·:::::·::::·::.:: .. ·::.:.:.·:.·::::·::::::·.~::::·:: .. :.~:·:::::_~ .... :;;~:~..~.:·::~:;~.~~ 

.. ............................. ~ ............... ,,,,,, ..................................... _ ................................................................ ~ ...... ?:h .. ~ .. ·~ ... ~ 

Pro c .. . . .. ............. .8 .. $ ooo ..... .. 

Sello .... . . .............. 2. .. $ 2oo ...... -

Sahida .... .......... lo .. $.2oo.- .. . 



Segundo me ~oi dado veri~icar no protocolo des

ta Secção, o processo n~ 8712-38, se encontra na Procuradoria 

Geral, desde 28-7-38. 

Como o Cherubim Salaverria Marques junta uma pr -

curação do seu advogado solicitando vista dos autos, para apr -

sentação de sua de~esa, proponho a requisição do aludido pro-

cesso. 

A~im de que o Sr. Diretor desta Secção autor! 

ze e Asa providencia, passo este ~s suas mãos. 

~rimeira Secção, 5 de Agosto de 1938 

- - of. adm. 

Rec. em 5/8/938. 

I N F O R M A Ç~ 

CHERUBIM SAL.AVERRIA MARQ,UES, po:P seu bastante T)ro

curador (instrumento de mandato a ~ls. 4i ), requer lh seja 

concedido vista dos p resentes autos, para ~ins de direito. 

Afim de que, sobre o pedido óra ~ormulado, o qual, 

a meu vêr, pÔde ser de~erido, se pronuncie a autoridade compe

tente, passo os presentes autos, assim in~ormedos, âs mãos dó 

Sr. Diretor desta Secção. 

Rio de Janeiro, 6 de Agosto de 1938 

f\{(J)UA l~~ . ~ ~· ;UVV'-'V~-
o~. Adm. - Classe "J"• 
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M . T . 1. C . - CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO }O 
/ 

• 

1-1.~0/38-8.712/3 • 5 de Se o de 1. • 

sr. Cherub1 Sal verr1 ue 

/C do Dr. dro c nta 
,., 

Gu1 ara s. 

r o. 

o n co-vos, d o ao r. si-

de te d ste ons 1 o, que, d côrao co o o o 

p 1do dat o de de JUlho !1.n o, vos se r c 1 

t do, n st cr_t r1 , elo r zo d 10 dt ,vi 

t os auto do o c sso nu r c 1s c t 

st r Co " • 

Dir o da ve Interino. 
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gregio O S LHO 'ACION L DO TRABAL 

/ 

I 

I ~ 

QHERUBIM s L :VERRIA MAR UES, brasileiro, oasado , em ndd1-

t manto a sua petiçao de 31 de Maio do oorrente anno , quer exp8r e nlle

ga.r o seguinte: 

Preliminarmente: O Suplioante em estudo aoura.do de sua reclamaç o oon

ven~eu-se que, re~lmente, a ess Egregio Colegio de Juristas, nao onbe 

oompetenota pn.ra aonheoer de sua. reola.maça.o, pelas razoes que passa a 

exp8r: 

uando foi baixado o Deoreto 20.465 de l de Outubro ie 

1931, que 'reformou a legislaçao das Caixas de posentndoria e Penaoes" , 

em seu artigo 53, alterado pelo Doreto 21.081 de 4 de Fevereiro d 

19 · , fioou asegura.da o empreg do das Emprezaa a que se refere o Deo. 

0.466, estabilid de no emprego quando oontaase lO onnoa de servirwo, 

e, ainda, que s6 poderiam ser demittldos 

em inquerit o. 

grave, apura.d 

No art. 54 a lei define o ue seja f lt grave e enumera 

!!!! oasos, que ano taxativos nno exemplifioativos. 

Evidentemente que nno havendo até entRo, nenhuma lei que 

regul see a mnteria, er intuitivo que o mesmo Deoreto d~ase ns normas 

oa.paaes de salvaguardar os clire i toa quer dos empregados e staveis, quer 

das Emprezas , bem como a prooessualistioa neoessnrla ~ apurnçno da falta 

grn.ve, juat 1f1o nte da demissao do empregado oom dez tmnos de serviço. 

A estabilidade era s6 garantida e assegurada aos empre

g do das emprezns oomprebendida.s no Deoreto 20.465. 

Com o decorrer dos tempos tratou-se dn eat bilidnde dos 

dem 1s trnbalhn.dores, e, entao, elaborou-se uma. e1 de oar cter gern.l, 

que rntifionv a est bilidade j ssegurada em lei, e exteodia a mas 

demais alasses tr halru~doras. Esta lei á a de numero 62 de 6 de Junho 

ás 
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de 1935, que estipulou no eu 

"Art.lO - Os empregados que alnd na.o go~arem da eat .b1lidade qu as 
LEIS SOBRE :rnSTITUTOS DE POSENTADORI S E PENSOES TmM OREADO, desde 
que contem 10 annos de serviço efetivo no mesmo estabelecimento, 
nos termos desta le 1 , acS poderiio ser demittid:os por motivos dev1d -
mente comprovados de falta grAve , deaobed1er:n1a, 1ndiso1pl1na ou 
oaso de forQa ma1 or, nos terãi'õSdo art. 5.!" . 

Em seu art. 13 a lei 62 dá a forma prooessual par apuraqao 

da falta grave e demissão ou reintegraçao , com todas a vantagens , aonfor 

o apurado no inquerito de investigaçao. Pela jurisprudencia mana e pa

aifiaa quer do inisterio do Trabalho , quer do Conselho , a oompetencia 

para proaeder R. taee inquer itoa aabe s6mente ás Juntas d ConaclliaQaO e 

Julgnmento. 

lei 62 inda innovou, , augmentando e altar ndo em seu art. 

5.2, os aasos oonsiderndos <lOmo ~ustas aausn. para demtssao do empregados., 

mesmo qnando gnr ntidos pela est bil1dade de que tratn o seu art . 10, con

tidos no D a. c. 65 , em seu art . 64. 

Or ., sendo a let 62 uma lei de oaraoter g!!...! e qu.e tr Q 

normas Pf\ra apuraçao do. falta grave de que se jR. accusado empregndo oorn 10 

ou mais annos de serviço , e tendo ella em seu art. 18 revogado todas ns 

disposiçoea em contrario , ~ logtao que t mbem revogou as mesmas dia-

posiçoes anteriormente tratadas e aontidas no Decreto 20.465, oonaernen

tea d.s normas para apuraçao da falta gr ve. 

Argumentar- se-á que a lei geral 01 o revoga a espeo1al, nem 

e ta a geral , senao quando ellê:., ou ssumpto se referir, alteran-

do- a expliaitn ou impliaitnmente. Foi justamente o que e deu oom o art. 

6.& ·da lei 6 , que lterou e mod1fioou o ssumpto tratado pelo Deore o 

20.465 em aeu artigo 64 . 

A lei 6 revogou tambem os arts . 90 e e~inte do Regulamento 

approvado pelo Decreto N° 18~ de 26 e Dez mbro de 1934, que tratavam do 

mesmo a.ssumpto. 

Ne t~s oondiQOes, temos que oonoluir qu , realmente, a lei 62 

revogou em p~rte o deoreto 20. 466 , rBtifio ndo a st billdad jA 

pelo art . 53 e alterando os oaaos de falt grnve enumerados no n.rt ., 54 . 
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se saim foi , ipso fa~to, f1aou tambem o Coa elho N oionn.l do Tra.b lho 

dest i tui o das fuao~Oes atr1but1v ~o julg eato das justas o usns. 

ouj funaçoes nutomatiaamente passaram para na Juntas de Coao111aça o e 

Julgamento. 

MA.s qunndo n o nos quizessemos oonvenaer dn r evognçtto do 

art. 54 o eareto 0.465 p la lei 62 e 5 de Junho de 1935, teriamoa 

que reaonheo r que o referido rtlgo fiaou pl n~m nt revog do pelo art. 

1 o D oreto de 3 e Deaembro de 1937, que, assim, a tA redigido: 

"Art. 1~ - Os oonflitos oriundos dns relttçoes otr empregndores 
e mpr ~ados. cqunnto nno fÔr regulad em lei n Justiça do Tra-
balho,e ue aogit a o art. 13 da Constituiçno, S RAO C CIDOS 
e julgados :pel s Commissoes e pel t s JUNT AS DE COUCILI Ç O, nos 
termos dos Deoretos Na. 21.396, da 12 de Maio de 193~, 22.132 
de 25 de Novembro de 1932. " 

Por força desse mesmo Deareto & obedeoendo o estatuido no 

seu rt. 6R., os 1nqueritoa para apura~ao de f lt n grave dos empregndoa 

oom mais de lO annos e serv1QO, serao julg os pelus Juntas d Cono111a

~ o Julgamentos e processado pel Pro~ur dor1 do D partam ato Na-

oion l do Trabalho , sob n d nulidade, quer se trate de em~egados 

na industr1a e oommeroio , quer de empregados de emprezas qu xplor m 

rv1 Q os pub lio-os 

ssim portanto, aa.o ha m 1 oomo se negar a aompete noia • Pl . 

Junt e de Cona111 ~ao Julgnmento par oooheo-erem de tod os oon-

fltotos oriundos rela~oea entre empre dor e empregad , de all uer 

natur • E nem s podia ntend r outr forma , poi , ás Juntas t8m ido 

reoonhe id a qURlid de de JUSTIÇ SP CIAL , quer pela Coastitui~no vi-

gente uer pelos numero o julg dos da nntig C8rte Suprem~ e atu 1 su
pr mo Tribunal Federal. Ser1 uma aberra~ o ue no Cons lbo Naoional do 

Tra.bal ho por exaepçao ooubesse o ()Onheo-1mento julgiUDent o doa li t1g1 o 

entre empregadores e empregados das Empre a que explornm serv1~os publi

~oa, aom ma s da 10 anncs de serviço. Taes julgamentos amais poderiam 

t r um ounho de just ~a . porque ~ sabido ue o Conselho nao admitte outrna 

prov que dooumentaaa , e nao pennitte siquer n defeaa oral e nem ouve 

as artes testemunhas, nem cterroga. Porta to , n ·o pod fazer um 
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julgnmeato perauoiente, como o fa em as Juntas de Cona111açAo, onde os 

debates s ão mplos e ndmittido• todo e qu 1 uer meio de provas. 

Nestas oondi~Oes, n bem da Justiça, f1aou revogRdn n aom-

P ten~ia do Conselho Naaionnl ~o Trabalho para onheoer de uatquer re

olamaç o ou litigio oriundo d s rel a ções entre empregadores e empregados. 

Ali~s, esta ~ a doutrina er a esposada pelo Exmo. snr. Minis

tro, baseado no brilhante pareoer do Consultor JuridiGo, que di : 

DE 

" voa çn.o de Cnndido da Craz LinhR.res . oontra deois â.o dn Junt 
que jutiou 1mpro3edente a reclnmaçao oontra o a~to da teopoldin 
Ra11way~ que o despediu de seus serviços. - "Em faoe do disposto 
no art. 1.2 do deoreto i9 de 3 de Dezembro de 1937, cessou a oom
petenoia. origi.naria do Conselho Nao1onal cio Tr11balbo p r julg r 
o confliotos r la.tlvo A. estabilidade de empregados. de Empreza.s 
de Serviços Publioos, de navegaçno e Bancarias. Todos os eon
fl1atos ano de oompetenoia e alusiva das Juntas de ~onailia~ao 
e Julgamentos. " (~..f ~~ 1/'/ 3~):: 

J 
.X .X X 

ntr tanto se o Egragio Conselho houver por bem desprez r 

pral1m1n~r de in~ompetenaia, e uizer eotr r no merito da uestao, ter 

.baixo o esalnreo1mentos preoisos de forma a fa ar um jui o perfeito e 

um ~ulg manto sereno, di tr1bulndo justiça, tlomo sóe fa'ler. 

DA SUSPENS O 

Em 2 de arço de 1938, por PORTARIA, foi eterminado: 

"A.bertura de um in~ue.rito administrativo afim de puxar as fal tn: 
attribuidaa o sr. 0herub1m Salaverr1 MArques operndor telegra
phista, onforme a aommuniOA.Q o annexa. recebida pela adm1o1 tração. 
Fiaa desde Já e 11t4 ulterior deliber ção uspenso de suas funoções 
o empregado Sr. Cherub~m SalA.verria Mnrques." 

Foi feito um inquerito onde ns te temunhas oovid · for m tts 

interessadas no aaeumpto, isto á. Snr. o. J. Chaplin (o om quem se deu o 

inoidenteJ o Sr. J. Allen (Chefe lngl@a) e Serrano (pess6a intimn.-

mente ligada ti adm1nistraça o e oujo. vertebra. 6 de fn.oil manejo ••• 

Pois bem. pezax de terem sido ouvidas s6mente pessOas sus-

peitas, mesmo a.s 1m o inquerito não purou pr tiof;j, de falta gr ve, e as 

suas oonolusoes in-totum, emb6ra se denote vontade da Oommissão de 

inquerito de sophismar a fav8r da Companhia, foram s seguintes: 



ttendendo a que os depoimentos d s testemunhas arroladas pelo aau
ado nenhum val8r t8m, porque nao est vnm de serviço no dia 20 de 

Fevereiro de 1938, ar da oaorrenaia n. que rlllude n. aommuniaaçlio" -

as testemunh tambem arroladne pelo aausado nad 
(Testemunh s do naus do ••• ) ----

~ 

1° - que aommunia Q o de fls. 3 enugaia (m a nuo provou) nato de io
dieaiplina pr tiaado pelo naus do em serviço na mRnhn de ~O de Fe
vereiro de 19~8; 

o 

abafe ~ sr. tlen, em auj pre nç 
ape~nr d u interferenoi oon~111n

erfurndor em ue tao (e que fera 
e 1 o Sr • Oh np 11 n 

Attend ndo que essa 1nd1so1p11nn fiaou evidenai1dn ~ inquerito 
~ foi oontestndn aompletrunente; 

~. nestas aond çoes, ~ em parge prooedente n aommuniaaçao de fls. 
~N O APUR O, entretãntõ, ommlsaao de Inqu rito, no ee~en=-
ten'dir, _ EXISTENCIA ª F LTA-GRAVE" - - - - -

gora, examinemos os te os da CON"CLt1SA0 de 6 de Mnio de 

1938 n que abogou COMP~ffiiA, para poder se permittir o u~o abusivo do 

ireito disaiplinnr, afim de impôr no reaorrent umn susp nano de 93 dias; 

sem qualquer venaim nto: 

T ' EST TEL~G APH COMPANY, LI ITED 

io de Jane ro, 6 de 10 d 1~38. 

o o o u o ------ .... --
Visto e examin do o rel torto apre entado a esta Empr sn pela Commis

a o d in uerito nome d , por port ri e de Mnrço de aorrente nono, 
par npur r falta gra e attr1bu1 ao oper dor telegr ph1 t sr. Oherub1m 
Sal varria ~arques; 

Isto po to ( Oompanhi faz um relator1o aomo e f8ra um Juiz, rel 
t ndo umn oauaa) 

(Pontifio elln): 

" ttend c do a que a aomm1 sno de inquer i to ue funo ionon 
neste proaeseo HOUVE POR BEM ONCLUIR CONTR O OUS DO (J), o operador 
telegr phista Sr. Oherubim Snl verri Marques, a urnndo ser elle aulpado 
n indiaoiplin qué 11fiaou avi enoin.dn. do inquertto e na.o foi aontestnd 

de form aompletn 11 (ell dei ou. dé a1tar a teraeira aonaluano porque n o 
lh proveitn ••• ) 

'Attendendo a. que n. somma de todas as fn.ltRS, 1nolusive 
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esta, or apurada, torna o naus do tassivel de demissão do serviço por 
fãita grave, Isto á, por "aatoa rei era.dos de lndisaiplina 11 senao mesmo 
«por aato de insubordinaç o~ , de aoaordo aom o art, 54 letra e do Decreto 
0.465 de 1/10/1931 modifiaado pe o Decreto l:.l.08l de 24/ /19'32n; 

Attendendo, entretanto, a que nao daaej empresa, 
ainda desta vez (ma. , dese ta.o lo o lhe se oasivel,. •• ) wulr da 
ultima penalidade que l e aau a o p aar no aausado, dando-lhe mais 
uma oportunidade para que, aorrigindo-ae, resolva exeraer s suas fuo~oea 
sem offender a disaiplina de serViQO;' 

RESOLVO suspender, por novent dias, a aont- r de 
de MarQO de 19~8, (~ auspensao tendo sido impoatn n.t~ 2 de Junho, aonforme 
aommunioaQaO de 14 de Maio de 1938) ultrapassou os 90 4ia.a , pois, de 2 de 
MarQO t~ 2 de Junho, sommam-se 93 dias) o operador telegr Phista sr. 
Cberubim Sall\verrin Marques, aom parda dos respeativos ordena.dos durante 
o tempo da auspensao, admoestando-o pelo a~to de indiaaiplina praticado 
e que fiaou devidnmente purado nos autos deste 1nquer1to (J) 

'Em vista de não ultrapassar de novent a dias (?) pena 
de suspensao orB. imposta, deix -se de remetter este 
proaesa o ao Conselho Uaaiona.l do Trn.balbo , fio ROdo 
elle devidnmente a.rohivR.dO no esor1ptor1o dn. Empresa" 

R i o de Jan e iro, 6 de Mni o de 193 • 

(nasig.) Eugenio Gudin 

.Representante tt 

Eis, Sra. Conselheiros, a prova dn. paraial1dade e da perse

guiQnO que vem sendo v1etima o reaorrente pela Empresa empregadora. 

Um simples <lotejo do inexpressivo inquerito, apeznr d von

tade demonstr d n a entre-linhas de servir R. Empresa, e u.s CONCLUSOES 

emittidas pela ~~presa denota o uanto ~e inverd de aont m taes aonoluso~ 

e a nenhuma razão de ser da auspensao de 93 d.1as, sem 'Vena1mentos, que foi 

imposta o recorrente. 

Os fna·toa se passaram da seguinte formn: 

"Em O de Feve·re 1ro de 1938 estava o recorrente trab lhando UA.ndo 
ahegou um inglês e retirou um nparelho de ~ue o mesmo estava se 
utilizando. Pasaadoa alguns miout os o reo orrente em termos ocr
tezes aol1o1tou do 1ngl3s que repuzesse o B.parelho no lognr , pois 
estava lhe fazendo grande falta. Nao s6 o seu pedido nao foi 
attendido, aomo ainda, o 1ngl3s injuriou-o oom palavra desoor ... 
tezes, o que obrigou o recorrente ir se quei ar ao ~hefe de 
servlQO {Sr . llen) e este aonheoendo do noto e verifloando a 
ra.aao que as _istia no r eoorrente, foi pessoalmente rep6r o apa
re lho em questno nA. bano a de tr nb alho do rea orrente, dando o in
cidente como terminado, tanto assim que, sendo obrigado pelo 
reg~mento a oommuniaar qunlquer inoidente e nnnotal-o no seu 
D1nrlo, elle chefe (Sr. llen) n~o o fez, fazendo-o mais de 24 
n.orns após n sol i oi tnçào da Empresa afim de dnr on.u.sa no inqu -
ri to referido e poder dem 1 tti r o reo orrente". 



Or , por um faoto d s6meoos importanaia e que se p saou tal 

qual foi oarrndo, tendo sido confirmado no inquerito, nno havia justa 

a us para que fosse imposta ao recorrente um~ eu pens~o de 93 dins oom 

perd de ven~imentos. Inegavelmente 'mpresn pratioou um nato illegiti-

mo e buzivo do direito disaiplinnr, pelo que deve ser annullado e 

integr do o recorrente no oso de seus direitos e embolsado dos venal-

manto referentes arbitraria suspensao. 

E preciso tambem demonstrar o quanto ~e inverdade encerram na 

razoes apresentadas esse Conselho pela The ./estern Telegraph Compnny, 

Limit d. 

Assim ~ que d folh de serviços prea ntada pel Reola.mad 

diz t xativrunent que m ama N O CON T LO 10 , ntr tan ~ a pro-

pr1 Real mnda que diz a fls. qu o Reolam te d o m lhor operad8r que 

ell tem no uadro d s ua mpreg do • V r o ugmento for m onoed1do 

no Real m nte, e todos elles Justifia dos p 1 seu m reoimento • Mns 

n hora zi a mpre llegn que o seu empr g do nao teve nenhum 

elogio, 

a nno satisfeita a mpreaa de suspender arbitraria e vio

lentamente o Suplionnte e neg r-lhe o neoesanrio n sua manutenç o e de 

sua f milin, privando-o dos reapeat1 os vencimentos durante o periodo da 

suapena o, ella a.ind o uiz ferir mais fund ente transferindo-o para 

n o ida. e do Rio Grnnde, tendo feito tnl t rans ferenoi durante o tempo 

m ue o orr va suspenso, na.o sujeito, portanto, suna de-

terminações, vi to que o memoraodum ue lhe aommunioou tnl faoto d t r 

1 d lo d 19 B, e st r redigido nos seguintes termo : 

' io de n iro, ~l~4~d~e~~~~--~~ 

r. Oherubim Sal verria 

ooti io 
lh 
Gr 

r uea, 

e que quando ter in r, 
1mpost , deverá d d logo 

r onde re olvemos trnns-



Peç o oommunio r-me a data em que pretende p rtir p ra quell 
oidad , e forma a qu possamos providenolar em tempo parn a ao
uis iç o de p ssagens e para seu emb rque l .ogo ap6a ia Junhon. 

(a) c. J . Mumford 

ub. Gerente - " 

u 1 o motivo d tr nsferenoi do r oorrente , logo p6s lhe 

haver sido impost um pen d suapeo o ? T ri sido mesmo "por neoes

sid~lde de serviço • ou foi lev dn a effei to oomo um segunda pen lidada 

vi to ter sido elle o promotor e orientador do movimento .ll o1 a e no 

sentido de s r cumprida lei (Deoreto 4.634) ue fi ou m 6 hor de 

tr balbo o hor rio do telegraphist s ? E aindn pnra que pudesse evit r 

sua eleiç o p r o lto po to de Presidente do Syndic to , m cujas 

funoçoe o recorrente teria maiores opportunidades para reiv1nd1onr os 

direitos das ol ses ? - ~ o que amos examinar. 

Desde pub11caçao do Decreto 24.634 de 10 de Julho de 1934, 

que o Recorrente vem tr balhando , sem oessar , pela sua integral ex ouç'o 

por p rte da estern, o ue nao gradava ~ mesm , visto querer ella que 

os seus empr g dos oontinuassem t trabalhar pelo orario antigo. O oum-

prim nto d t l deoreto foi protellado pel mpr sa o qunnto poude t~ 

que deu logar a dois despnohos do Sr. 1n1stro, base do num parecer do 

Sr . Con u1tor Juridioo, mandando umprir o referido eoreto. Tal des

P o o oonst do Di rio Off1o l de 14 d Junho o oorrente nno, eodo 

cumprimento e que motivou o segundo allud o, d tou de 7 de 

oorrente nno , tendo sido publio do a 11/5/3 • 

io do 

Em D zembro de 19 6, todos o t legraphiatns , ten o n frente 

o Re orrente , procuraram Gerenoi da 'mpre a e llegnram oortezmente 

ue , e n o lhes fos m pago os 50% de ugmento que fnzirun j~, de 

ooordo a-om le 1 P' r os extr ordln ri os , na.o fBri m extraordin rio 

dur nte fest s de Nat 1 e Anno Bom. De oi de muita relutnnoln e 

protel ço s Empresa se viu forç da oapltulnr e a pagar os e trnordl-

n rios oomo de direito. 

Este foi o primeiro golpe que Empresa soffreu ap6s estar o 
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Reaorrente orient ode n ~lnsse, de formA que el 

a proour r maios e modos de tirar um revnnohe. 

nno o per~ e oomeçou 

N o querendo n 'mpres oumprir o hora.r1o de trabalho de-

t rminado no ecr to 24.634, n alasse, tendo frente o Recorrente, en-

o minbou o Sr. ini tro n primeira realamnçno, que motivou o desp aho 

d 

14 do mesmo mez. 

Todo o trabalho do Syndio to, com o Recorr nte frente, 

er observado 'P ri-passu" pela Empresa, e, ssim ~.que,~ vist do 

despacho de 1 de __!2 publicado em 11 e tendo oonheoimento já que desde 

Abril alasse h ia deliberado f ruer um groode mov imanto p r leger o 

Re orrente Pre id ate do 'yndicato, aomo reoompeosa ~em1o dos esfor-

~os de pendidos em eu f vor, - n mpresn, re olveu, ntes que fosse 

l v d a ef ei to elei~no e nfim de burlar o di poato no e 31 

do Dec. de l~ d Julho de 19~4, lei de Syndic l aaç o, que 

di poem: 

"art. - O empregado eleito p ra ~ rgo de administr çno ou de 
representaç o do Sindioato n o poderá, por motivo de serviço, ser 
impedido do e era1o1o das su~ts funaçoes, {{ TR SFERIDO sem o u
an que o justifi ue, a juizo do Ministerio, para lugares ou 
misteres ue he diffioult m o de empenho da oommi ano ou 
mandnto''-

rt. 31 - ! vedado aos empregadores desped· r , s11 nder ou re
bn.i:xar de oategoria, de anlario ou de ordenndo o empregado, oom 

intenç o de obstar que este e ssooie ou prooure form r aso
oiaç o para fins s1nd1o ia, ou pelo facto do j se ter assooin.do 

s indianto. 

P ragrnfho un1co: Caberá o empregado, na hypotheae de demisan.o, e 
a t1tu o de indemniaRç o, a 1mportanc1 oorrespondente a tantos 
mezes de ordenndos ou s 1 rios qu atos forem os annos de serviços 
prestados, e, nos OA.SOS de SUSPEN3 o ou reduçno, o direito n 
remuneraçno integral que deverá peroeber durnnte o tempo da sus
:e.eosno ou reduça.o 11 • 

- tr naf rir o recorrente para a oid de do Rio Grande, longe das vistas 

de a us companheiros e oomo uma. advertenaia o demnia pnr que j maia 

ouz s em aontr ri r seus interea e ••• e f zel-a enoi ••• 

11 eoorev u o e~orrente o emor dum acima tr ns-

oripto ordenando-lhe que e n~resent asa, unndo 'terminas e em de 
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Junho a. suspensa.o que lhe foi imposta." na stn~h.o do Rio Grande. 

Parece muit ooinoidenQia. p6s n pub1ica.çao em 11 de Maio 

~d~o~d~e~s&p~a~a;h~o~d~e~7~d~e~~1-o do Sr. Ministro mnndando umprir o deoreto 

.6 4, em 14 d Empresn "por neaessidnde de serviço" resolve 

transferir o Recorrente para o Rio Gr o e ••• 

N o houv nenhuma aoinaidenoi , mn sim o proposito delibe

r do de f st r oRe orrente do Rio e Janeiro, na.o 6 aomo uma pena-

lidad por haver lle e atrevido Qhefia.r o movimento pelo fiel um-

prim nto o Dea. das 6 hor s de tra.b lho, oomo trunbem afim de vitnr 

que o mesmo fosse eleito Presi ente o Syndiaa.to, aomo era pensamento 

da alasse, e que se aryata.lizou na memornvel asembl~ e ZO de Junho 

o QOrrent a.nno. 

A Realamadn invoa a existenai de uma a rtn onde di 

h ver o Re lnrnnnte dealarn.do: "e tou d pleno aaordo oom a eatipulaçno 

de que a so n Companhia ou es se meu oolleg venh , em qual uer tempo 

a requerer, nno oporei o menor obata.oulo n.o meu regresso immediato 

para esta esta~no." 

Vista as1m no primeiro golpe tal deal raçào impressiona 
outrn 

o ino uto, porem, estudada no seu Goojunoto, A será n faceta que elln 

nos apresenta. 

A a rt enviad ao Gerente o Rio Grande, em 6 de Dezembro 

d 19~3, n d mais repres nta que um form lidada exigida pela empresa 

aom o fim de aaautel r seu inter Gso~ nos asas em u os empregados, 

depois de obtido o aoosantimento p r troaar de staçoes, se rrependam 

e ueiram desf ter a troca ntea do prazo estipulado. 

Tnnto isto ~ verdade que referida o ~ll'ta m.to foi, oomo 

p6de p reaer, redigida pelo reclamante, ma 1m envi d da Gerenai 

Ger l no Rio de J neiro para que o real m nte nssignnsse e devolvesse, 

fim da que a mesma fia asa rquivadn aqui no Rio de Janeiro. 

Em rnpidos aomectRrios, vamo nnali~ r a referid o rt~ 

aujo te to, t 1 aomo foi en indo do Rio de JAneiro e seig~ do pelo ~u

pli ante em Rio Gr nde. ~ o seguinte: 
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"RIO GRANDE, 6 de Deaembro de 1933 

Sr . Ger ot , 

Rio Grande, 

Com ralaç o o meu pedido e troan de e tnçoe oom o Sr. lter 

M. Brndley, do Rio de J neiro, pel presente d olaro a v.s. que estou de 

pleno aooordo oom e t1pulaç o d que onso ~ Companhia ou mee o esse meu 

oolleg veoh • em u lquer tempo, a REQU RER A. SUA VOLT A P R O RIO 

JAN.tHRO, ono opporei o menor obstaoulo no m u regresso immedit1to pnrn 

est estaçao. 

Todas na despez a oom mio a ida prira o Rio de JA.neiro, oomo 

t mbem oom o meu eventu l regresso 

por minha oontn exolusiv " 

estaçno de Rio Grande oorrerao 

Pelo texto aoim , fielmente tr nsoripto de oopi~ em poder 

do reolrunnnte , v rifioa-s em o roonor sforço, q_ue oondiçao de "nao 

opor o menor obstaoulo no regra ao" está subordioi d expre sameote ao 

onso de que Oomp nhi o mesmo o Sr. t. • Br dle veoh "em ualquer 

tempo a requerer ~ 2 lli _ JANEIRO" • 

em Comp nhia nem o Sr. Brndley requereram volta de te 

para o Rio de Jnoeiro, de fórm que a e tipulaçao impo tn pela mpres 

oom a qual o suplicante o o poderi deixar de oooordnr, resulta nul 

d n nhum efeito. E quem reoonbeoe este faoto é n proprin Empre n, que 

no tr nsferi-lo em Junho do oorrente nno -, pagou pna agem de primeira 

alasse no sup11oante e utori ou o Contador n png r tnmbem as pnssageos 

d espoan e filho do real mnnte onso ost s o noomp nh saem - a que nno 

eatnv obrig da, ai ~ onrt -e tipulnç o t1vess ind a lgum v lor, tendo 

em vista parte fin 1 em que o Reol manta noo itavn n obrignçao de ronr 

oom as despesas, no oa.so do seu "eventu 1" regresso estnçno do Rio Grande. 

Outro fnator ue t alvez pudesse atribuir alguma 1mportnno1 

á o rt em ueat o é o tempo est bel eoido pnr permnnenoia. doa trn.nsfe

ri oa n a eat çoe • O oorr nt olioitou trunsfereo~in p r o Rio e 

Janeiro, afim e aubm ter- a a sário tr t ente e vi s urin 1 so O 

unioo meio ue aon guiu p r t1af ar s u intento fo1 troa oom o 
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Sr . • M. Bradley, do Rio da Janeiro, que se prontifiaou a servir no Rio 

Grande , pelo prazo de 2 nonos . Admitia- se que , dentro deases 2 nonos, 

Oompan ia resolves e desf ser troa fa'lendo voltar ao Rio d Janeiro 

o r . Br dl y obrigando o r aorr nte regras r o 10 Grande; tudo 

de aordo aom tipulaQ o asignada pelos doi tra03fer1do • Tal, 

pordm , o o foi o que noonteoeu: m 17 de neiro 193 oero d l nono 

p6 tr n fer nai • empr sa faz voltar o Rio de J n iro o Sr . • • 

radley, p rn atender exalusivam nte os lotares 

n qual oa si o sobr vam mpreg do no Rio Gra.nd 

do serViQO , pois ue 

o p a o que no Rio a 

direOQ o da empre a est v em difiauldndea para aoofeaaion r os hornrios 

devido asa ssez de pesao 1 . u nto no recorrente . ~mPre a o deixou 

no Rio de Janeiro em peo nr . si uer , em re-tr n feri - lo pnr o Rio 

Gr nd , oomo deveria ter feito , de oordo oom a disposiçoea da onrta 

a1ma trnnsaript • Assim proaedendo fiaou sem effeito o aompromi ao assu

mido n dita a rtn. 

Nno d verdade que o Sor . Sieyes tivesse inform do ao Re orren- · 

te que deveria permnnecer no Rio e J na ro ''ntá segundn or emn , como fo i 

declarado pela empresa neste proaesso . Nunaa o recorrente proaurou nem 

foi proour do por esse avnlneiro para tr tar deste assunto. O re~orrente 

falou , sim, aom o Snr . zio P. onteiro , secretario do Gerente Geral, em 

prinaipios e 19~6 (justAmente qu ndo expirav o prazo de dois annos es

tipul do p r tr osf ren 1 ) , alegando u h 1 oontr hido m trimonio 

e omo a e mont r s pr o pr i a o as a , t in neae sidnde d saber oom 

preois o sua verdadeira situa no m f o dn troo~ renl1a d • aujo 

pr zo ent o e e got vn. Foi- lhe infor do pelo referido Sr . Pinto on

t 1ro - auj reput Q o. d1g - s a bem d verdade , ~ aoo id~r da ilibada 

e p ir oima e uae uer duvidas - , que n mpresn j~ considerava o 

upliaanta de Janeiro ; que j e hn.via 

exgotado o pr zo dn. troan; que o Sr . Brn.dl y J eatnvn no Rio hn um B.nno 

e que nenhum aontrat mpo par o supl1oante poderi hnver pnr o futuro. 

Infelizmente , n· o h nenhum documento que possa prov r a lffirmaç ·o. A 

stern sempre foi prudente ao f zer aomunio çoes e o espirito despreven i do 
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o supliaante o impediu e exigir essa informaQnO por e oripto. 

Ioterese nte , ind , par o julgamento sereno do Egregio 

Conselho eri an.r ta e nv in.d lo Sr . Gerent no Brnsil ao Sr . Ger nte 

no Rio Gr o e , permitindo troa de est çoe entre o reoorrente e o Sr. 

Br dley . Ali , de fór~~ alaria 1ma , n- o e faln em n Comp nb1 requerer 

. volta do Sr . Bradley no 10 e Ja.ne ir o . 1ge-ae , apenas , orno aon-

d1Q ' o "sine- u -non" n dealaraçn.o eaoript de ue o primeiro pedido de 

um dos doi em volt r á sua estnçno , o outro aonoordaria em retornar 

immedi ntnmente , á sun estn.Qn.O pri mitiv • 

Como ultimo nrgumeoto a oorrobornr a r zn.o que n.aaiste ao 

auplia te , d o memor ndum que lhe foi nvin.do em 14 de MR.lo de 1938 e 

qua já trao arevemos alma . Nem minima pal vra sobre re- tranaferencia, 

ou melhor volta á est ~ao primitiva. Apen s a presumida 'neaessidnde de 

s rvi o" levou empre a trn.nsferir um mpreg o jt' aonaider do oomo 

f zeodo p rte do "peaso J. do 10 par estaQ o do Rio Gr nde . m 

pleno p r iodo de uma sus pena o, mpres u r ber uaodo o auplia nte 

pretende emb ro 1 afim de ue poa a "reservnr pn.aa gena't, quando a -

melhante despe n seria de to o ino bivel si ~ lgum valor tives e aind 

aRXtn- aompromisso a ign da pelo Supliannte, n qu l 

para f zer v ler a dita transfereooi • 

empre a se n.poin 

Terminando , ohega- se a oonolusao - e o gregio Consel o, dn.t 

veni , · oert mente oonaordnrA que houve qualquer outra ioteoçao em ~nst r 

o auplia nte do Rio de Jn.oeiro. 
• Ele n o foi reon.mbi do su e t ç o de origem em Jnneiro 

d 1935 un.ndo o Sr . Br~dley voltou no Rio , par tender 's · exigenalns 

do serviQ o. Uno foi , 1 nd11, reorunbi do em Jn.ne ir o d 193 6, mndo ex-

pirou o prazo oonoertndo par troon om o sr . Bradley e nno o ser~a 

nunaa , ono tivesse ido o realamante 'leader" d olnsse na nnior reivin

dianQ o de que b ootic:Ji na ' l stero Telegr ph0 Nno o seri nuna , nno 

houvesse o 'xmo. r. inistro o Tr b lho num atitude ue bem 

demons tr sua elevaQ o de e p1r i to - man o, m 7 de i o, /estern 

oumprir immed. t ot o eoreto ~ • 3 , ue ixou m 6 borns o tr balho 
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dos operadores, Ctooaretizaodo, emfim, umn velh 

legrR.Phioa em todo o Brasil, de que o Reolo.mnnte se fez interprete das

temeroso e aujo valor foi def1nitiv ente consagrado aom a. sua eleiQAO 

parn o a rgo de Presidente do Syadic to dos mpregndo Telegrafíoos e 

R diotelegr fiaoa em memor vel embléa re li~ada n 30 de Junho do 

aorr ate nno. 

Nesta coo içOes, expost s aom lare•a todas as eausaa 

que motiv ram 

te demonstrad 

perseguição ue a rnpreza de eoa deou sobre o Re laman

neohuma ra.z · o de ser da mesmt , espera o Suplio nte 

que o Egregio Conselho seno aonheoer n. prelimio r, aonhea:er~ do 

mer1to p r nttend r reala.m çao do Supl1annte, man ando annullar a 

suapensao, pagar-lhe o periodo em ue as teve fn.atado e t )l•nB;r tn 

effeito a tr nsferenoin e determinando o seu regresso immedtnto o Rio 

de Janeiro, aom o· que fará elementa.r 

JUSTIÇ 



Rec. em 10/ll/938. 

- I N F O R M A C Ã O -

CHERUBI SALAVERRIA MAqQUES, por seu bastante procu

rador (instrumento de mandato a fls. 47) em aditamento à reclama-
,... 
ao que formulou contra "The Western Telegraph company., L1m1 ted" 

oferece novos argumentos em seu favôr, procurando mostrar a pro

cedenc1a de sua nueixa. 

Transmitindo os JreSentes autos ao Sr. Dire4;.0r desta 
~. ~ 

secçao, afim de oue , na forma do desnacho do Sr. Presidente de~ 

te Conselho (fls. 50 verso) voltem os mesmos à consideraqâo da 
"' douta Procuradoria Geral , cumpre- me chamar a atençao da autori-

dade competente para o imnedimento constante da Carteira da Or

dem dos Advogados do Brasil , do Bel . Pedro de Alcantara Guima-
"" raes , certificada a fls . 53 dêste processo. 

Primeira sec~ão , 11 de ou~~b:o ~e 1938 

~~~(À~· ~~~ 
Of. Adm. Classe ''J" 

. o Dr. pr ocurador Geral , para 

r;Mrauriarr~ . 
;;;:;i 7~~/. 

} w 



:Proc. a. 712/38 Cherubim Salaverria Marques, re
clama contra "The Western Telegra~h Com~any 
n1m1ted. • 

-PARECER-

No meu ~arecer de fls. 49/50, deixei patenteada a impro 

cadencia da reclamação imterposta ~or Cherubim Salaverria Mar

ques, que ~leitêia o pagamento dos 90 dias de suspensão e a 

sua transferencia para o Blo de Janeiro. 

Concedido vista ao :procurador do suplicante (fls. soV.), 
este apresenta as razÕes constantes de fls. 54 •usque" 67. 

A informação de fls. 53, salienta haver impedimento na 

Carteira da Ordem dos Advogados do Bacharel Fedro de Alcantara 

Magalhães, procurador do suplicante, que é lQ Suplente de Juiz 

de Direito em Manga.ratiba. Todavia, queR me :parecer s6 existir 

este i~edimento, quando o lQ Suplente se achar em exercício de 

Juiz de Direito. 

o reclamante levanta a preliminar da incompetencia des

te Conselho :para decidir na especíe. 

Argumenta o citádo procurador que a lei 62, de 1935, 

sendo uma lei geral das relações entre empregados e empregadores 

revogou os arts. 53 e 54 do Dec. 20.465, de 1931. Por este fáto, 

continua êle, o Conselho Nacional do Trabalho é incompetente :pa

ra decidir na especie, :pois as conflitos resultantes da lei 62, 

são apreciados pelas Juntas de Conciliação e Julgamento. 

Como se constáta, está inteiramente errada a argumentação 

da def'êsa, pois :partiu de um principio inverÍdico, qual seja o 
~· 

da lei 62 ter carater geral. 

o art. lQ desta lei declara expressamente que é assegu-



rado ao empregado da industria ou do comercio, etc ••• etc,. 

Nestas condiçÕes~ improcede a preliminar levantada, 

pois a hipotese está regida pelo ·Dec. ' 20.465 de, 10 de Outu

bro de 1931, por ser, a reclamada, uma empresa de serviços p~ 

blicos (art. 10). 

Im~rocede, mais uma vez, a argumentação do procurador 
~ -do suplicante, que pleiteia o pagamento do periodo de suspensao, 

-declarando que houve transgressao ao direito de estabilidade, 

porquanto o reclamante roi suspenso por 93 dias (aliás, 92, pois 

o mês de Abril tem 30 dias) e não por 3 mêses, como permite o c. 
N.T. 

Ora, é gracioso este argumento, pois o mês legal, para 

efeitos juridicos, é de 30 dias. 

Nestas condiçÕes, resta-me reportar ao parecer de rls. 

49/50, para opinar pela improcedencia da reclamação, porquanto 

os átos reclamados são da competencia da administração da emprê

sa, em face da jurisprudencia deste Conselho. 

Rio de Janeiro, 9 de Novembro de 1938. 

Aux. Tec. na Procuradoria Geral . 
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IIIIISTfRID DO TIAIIALIID, 
INOUITRIA E COMMERCIO 

ec~ílo 

---

O. N . T . - U 

Pro c. a, 712/38 

ACCORDÃO Ag./KB. 

VISTOS B RELATADOS os autos do presente 

processo em que Cherubim Salaverria Marques reclama contra 

"The Western Telegraph Company"z 

CONSIDERANDO que a reclamação é contra 

suspensão do serviço, por 90 dias, como medida disciplinar, 

e contra a transferencia do reclamante desta Capital para o 

Rio Grande do Sul, o que lhe teria causado segundo alega se

rios prejuizos, muito emb6ra não sofresse redução nos respe

ctivos vencimentos; 

CONSIDERANDOi que a suspensão imposta não 

excedeu o prazo legal, segundo a jurisprudencia pacifica dês

te Canse lho; 

CONSIDERANDO que as demais alegaçaee do re

clamante versam sobre mataria que escapam á apreciação dêste 

Conselho, a não ser quando as arguidas perseguições se tradu

saro em fátos que lezem o direito de estabilidade do empregado; 

RESOLVE a 2a. C~ra do Conselho Nacional 

do Trabalho julgar improcedente a reclamação, por falta de fun

damento legal. 

Rio de Janeiro, 5 de Dezembro de 1938 

"'""'-'---* ~ dl , ~ ~ ' 
P esidente 

Fui , ~v( 
PJlblicado no "Diario Oficia 

Geral 

. /,f. rJf 



M. T. 1. C. - CONSE:LHO NACIONAL 00 TRABALHO 

MA/ • 

1-68/39-8.712/38. 12 de J eiro de 1.939. 

Sr. Diretor d "The West rn T 1e ph Com ny". 

RU d c ndel ri • 

Rio de J neiro. 

Tr nsmito-vos, r !ins de direito, 

cop1 devld nte ut nt1c d do c6rc('o preterido 

pel Segund c r do eonse1ho clon do Tr b -

5 de Deze bro p. n ss do, 

nos ·utos do recesso ref rente r cl 

d nor Cherubim S 1 verr1 r ues cont 

nh1 • 

... 
Atenc1os s s ud ~oes 

( os ldo ~ res ) 

Diretor d secr t ria. 

f':-o ro mula 

ess Comp_ 



M. T. I. C.- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

MP. 

1-69/39-8.712/38 12 de J 1ro de 1.939. 

Sr. Cherubim S 1 verri A rques 

/C. do Dr. Pedro Ale nt ra Guim·r"'es 

r o, 6 - 4° An r. 

Rio de J neiro. 

Levo o vos o conhec menta, p os 

fins neces r1os, ou Se nd r do Conselho 

N c1on do Tr b lho, preci ndo os utos do roces 

so ret ,rente "' tormul stes contr • recl Ç O C'U a 

'The estern Telegranh Comp ny", 
,., 

liz d m sess o r 
,. 

5 d De e bro p. nass do, r solveu pel s zo s 
N 

const tes do córd o public do no "Di~rio 0!1c1 1" 

de 29 de De~ mbro • !indo, julg r improcedente 
"' ludld reclam ç o, por r t de run mento le 1. 

tencios s s d "' oes 

ti~ ~----71'--~ 
( o ldo So r s ) 

iretor d S cr t r1 • 
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